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Publicações Legais

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO: nº 7.614/2026
DATA: 06/01/2026
SÚMULA: Regulamenta a concessão e a manutenção do benefício de salário-família aos 
servidores públicos do Município de Icaraíma, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 
103/2019 e a legislação federal aplicável.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 11/2025 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, que orienta a adequação da legislação municipal às normas constitucionais e federais 
sobre o salário-família;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, IV, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, que restringe o pagamento do salário-família aos 
dependentes de segurados de baixa renda;
CONSIDERANDO o disposto no art. 27 da Emenda Constitucional nº 103/2019, que estabeleceu, 
até a edição de nova lei, o limite de renda bruta mensal de R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta 
e quatro reais e quarenta e três centavos) e o valor do benefício de R$ 46,54 (quarenta e seis reais 
e cinquenta e quatro centavos), determinando que tais valores seriam corrigidos pelos mesmos 
índices dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social;
CONSIDERANDO que a Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2, de 16 de janeiro de 2025, fixou 
o limite máximo de remuneração para enquadramento como “baixa renda” em R$ 1.906,04 (um 
mil, novecentos e seis reais e quatro centavos), valor este que deve balizar a concessão do 
benefício em âmbito nacional, conforme interpretação sistemática da legislação previdenciária 
supramencionado;
CONSIDERANDO a necessidade de observar o princípio da simetria, aplicando-se aos servidores 
públicos municipais as regras do Regime Geral de Previdência Social, conforme a Lei Federal nº 
8.213/1991 e o Decreto nº 3.048/1999;
DECRETA:
Art. 1º - A concessão e a manutenção do salário-família, benefício previdenciário destinado aos 
dependentes dos servidores públicos do Município de Icaraíma, passam a ser regidas por este 
Decreto.
Art. 2º - O salário-família será devido apenas aos servidores públicos ativos cuja remuneração 
bruta mensal seja igual ou inferior ao limite legal definido para os trabalhadores vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
Art. 3º - Para fins de enquadramento no critério de baixa renda, será utilizado o valor estabelecido 
em Portaria Interministerial dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, publicada 
anualmente. Parágrafo único. A verificação da remuneração bruta do servidor será realizada 
mensalmente, antes do pagamento do benefício.
Art. 4º - A concessão do benefício fica condicionada à apresentação dos seguintes documentos:
I - Requerimento formal do servidor;
II - Certidão de nascimento do(s) filho(s) ou documento equivalente para equiparados (enteado 
ou menor tutelado);
III - Atestado de vacinação obrigatória, para dependentes de até 6 (seis) anos de idade, a ser 
apresentado anualmente;
IV - Comprovante de frequência escolar, para dependentes a partir de 4 (quatro) anos de idade, a 
ser apresentado semestralmente.
Art. 5º - O servidor deverá firmar declaração de responsabilidade, ciente de que a omissão de 
informações ou a prestação de declarações falsas poderá acarretar a suspensão do benefício e a 
apuração de responsabilidade administrativa, civil e criminal.
Art. 6º - Fica determinada a realização de revisão geral (“pente-fino”) em todos os benefícios de 
salário-família atualmente pagos, no prazo de 30 (trinta) dias, para adequação às regras deste 
Decreto.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de janeiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº 002/2026
DATA: 05/01/2026
SUMULA – Revoga Portaria nº 089/2024, que designa funcionário para receber FG-M2.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada a Portaria nº 089/2024, que designa a funcionária para receber FG-M1, com 
a função abaixo especificada;
MARCIA FABRIS, portadora do CPF nº xxx.132.xxx-21, na função de Coordenadora na Escola 
Municipal do Campo Tancredo Neves;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
31/12/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA: Nº 003/2026
DATA: 05/01/2026
SUMULA – Revoga Portaria nº 020/2024, que designa funcionário para receber FG-M1.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada a Portaria nº 020/2024, que designa a funcionária para receber FG-M1, com 
a função abaixo especificada;
VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA, portadora do CPF nº xxx.566.xxx-00, na função de 
Diretora na Escola Municipal do Campo Tancredo Neves, 20 horas;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
31/12/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA: Nº 004/2026
DATA: 05/01/2026
SUMULA – Revoga Portaria nº 088/2024, que designa funcionário para receber FG-M2.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada a Portaria nº 088/2024, que designa a funcionária para receber FG-M2, com 
a função abaixo especificada;
FERNANDA VILARINA TRISTÃO BARBOSA, portadora do CPF nº xxx.907.xxx-73, para receber 
FG M2, na função de Coordenadora Pedagógica no CMEI-Centro Municipal de Educação Infantil 
Bruna Santos de Moura, 40hs;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
31/12/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA: Nº 005/2026
DATA: 05/01/2026
SUMULA – Revoga Portaria nº 084/2024, que designa funcionário para receber FG-M2.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada a Portaria nº 084/2024, que designa a funcionária para receber FG-M2, com 
a função abaixo especificada;
EVA APARECIDA GOMES CARVICHIOLI, FG M2 – Coordenadora Pedagógica, 40hs, Escola 
Municipal Thais Emerim da Silva;
 Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
31/12/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO: nº 7.614/2026
DATA: 06/01/2026
SÚMULA: Regulamenta a concessão e a manutenção do benefício de salário-família aos 
servidores públicos do Município de Icaraíma, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 
103/2019 e a legislação federal aplicável.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 11/2025 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, que orienta a adequação da legislação municipal às normas constitucionais e federais 
sobre o salário-família;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, IV, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, que restringe o pagamento do salário-família aos 
dependentes de segurados de baixa renda;
CONSIDERANDO o disposto no art. 27 da Emenda Constitucional nº 103/2019, que estabeleceu, 
até a edição de nova lei, o limite de renda bruta mensal de R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta 
e quatro reais e quarenta e três centavos) e o valor do benefício de R$ 46,54 (quarenta e seis reais 
e cinquenta e quatro centavos), determinando que tais valores seriam corrigidos pelos mesmos 
índices dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social;
CONSIDERANDO a necessidade de observar o princípio da simetria, aplicando-se aos servidores 
públicos municipais as regras do Regime Geral de Previdência Social, conforme a Lei Federal nº 
8.213/1991 e o Decreto nº 3.048/1999;
DECRETA:
Art. 1º - A concessão e a manutenção do salário-família, benefício previdenciário destinado aos 
dependentes dos servidores públicos do Município de Icaraíma, passam a ser regidas por este 
Decreto.
Art. 2º - O salário-família será devido apenas aos servidores públicos ativos cuja remuneração 
bruta mensal seja igual ou inferior ao limite legal definido para os trabalhadores vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
Art. 3º - Para fins de enquadramento no critério de baixa renda, será utilizado o valor estabelecido 
em Portaria Interministerial dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, publicada 
anualmente. Parágrafo único. A verificação da remuneração bruta do servidor será realizada 
mensalmente, antes do pagamento do benefício.
Art. 4º - A concessão do benefício fica condicionada à apresentação dos seguintes documentos:
I - Requerimento formal do servidor;
II - Certidão de nascimento do(s) filho(s) ou documento equivalente para equiparados (enteado 
ou menor tutelado);
III - Atestado de vacinação obrigatória, para dependentes de até 6 (seis) anos de idade, a ser 
apresentado anualmente;
IV - Comprovante de frequência escolar, para dependentes a partir de 4 (quatro) anos de idade, a 
ser apresentado semestralmente.
Art. 5º - O servidor deverá firmar declaração de responsabilidade, ciente de que a omissão de 
informações ou a prestação de declarações falsas poderá acarretar a suspensão do benefício e a 
apuração de responsabilidade administrativa, civil e criminal.
Art. 6º - Fica determinada a realização de revisão geral (“pente-fino”) em todos os benefícios de 
salário-família atualmente pagos, no prazo de 30 (trinta) dias, para adequação às regras deste 
Decreto.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de janeiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 001/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa Eletrônica n° 
035/2025, em favor empresa JOÃO CARLOS SOBRINHO, CNPJ: 30.573.979/0001-58, que tem 
como objeto atender à necessidade de locação de mesas e cadeiras plásticas em polipropileno 
para evento promovido pela Prefeitura de Ivaté-PR, no valor de R$ 5.778,00 (cinco mil e setecentos 
e setenta e oito reais), com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias de janeiro de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviço de Corte e Ensilagem a fim de atender a 
demanda da Diretoria de Agropecuária, desse Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
22/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
22/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
22/01/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 002/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
elaboração de laudos ocupacionais, destinados ao atendimento das 
demandas da Administração Pública, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
22/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
22/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
22/01/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviço de Corte e Ensilagem a fim de atender a 
demanda da Diretoria de Agropecuária, desse Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO COM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MEI E REGIONAL. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
20/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
20/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
20/01/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 004/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos destinados ao Salão dos 
Produtores Rurais da Comunidade Maracaju dos Gaúchos e à Casa 
do Mel, visando atender às necessidades operacionais desses 
espaços, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO COM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
21/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
21/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
21/01/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento e instalação de 12 (doze) churrasqueiras pré-moldadas 
e 12 (doze) pias de inox, a serem instaladas no Centro Náutico e 
Recreativo Marinas, conforme condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
23/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
23/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
23/01/2026. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 06 de janeiro de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Gabriel Ribeiro do Monte / Barbara 
da Silva Costa / Pregoeiros 
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DECRETO 003/2026 

 
                                                        “Dispõe sobre novo horário de trabalho e expediente        
                                                         da  Secretaria Municipal de Saúde” e dá outras  
                                                         providências”. 

. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições constitucionais legais e, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 

 
                  CONSIDERANDO o contido no Decreto 001/2026, que  “Dispõe  sobre  novo  horário  
de  trabalho  e expediente  nos  órgãos   da   Administração Pública Municipal.” 
 
                CONSIDERANDO  o contido no  Artigo  3º do Decreto 001/2026, em que especiifca: 
“O horário especial de trabalho e expediente não se aplica aos servidores públicos da 
administração municipal que exerçam suas funções em órgãos operacionais, educacionais e de 
saúde, bem como aos servidores que, embora lotados nas respectivas secretarias, exerçam dentre 
suas funções serviços de acompanhamento junto aos expedientes,  ficando  mantido  o  
atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria   natureza dos mesmos, os quais 
permanecerão com os seus horários inalterados.” 
 
                CONSIDERANDO o contido no  Artigo  5º do Decreto 001/2026, em que especiifca:             
“Fica expressamente determinado expediente interno de acordo com o planejamento 
determinado pelos secretários municipais em seus respectivos segmentos, caso houver.” 
 
                                                             DECRETA: 
 
                Art.1º. Fica DECRETADO no âmbito do Poder Executivo Municipal o horário especial 
de funcionamento dos órgãos da  Secretaria Municipal de Saúde, que compreenderá das 
07h00min às 13h00min de segunda-feira a sexta-feira, e ainda, conforme especifica nos artigos 
a seguir, a partir do dia  06 de Janeiro  de 2026, até o dia 30 de Janeiro de 2026, ou até segunda 
ordem. 
 

Art. 2º. O disposto no artigo anterior não se aplica ao Hospital Municipal e a 
Farmácia Municipal  que permanecerá com horário normal de funcionamento, pertimindo 
atendimento integral á população. 

Art. 3º. As unidades básicas de saúde funcionarão em regime de revezamento, de 
forma a assegurar a continuidade dos serviçlos essenciais, conforme cronograma abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
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UNIDADE DE SAÚDE PERÍODO HORÁRIO 
ATENDIMENTO 

UBS AEROPORTO 06 à 09 de janeiro Das 7:30h às 11:30h  e das 
13:00h  às 17:00h 

UBS CENTRAL  De 12 à 16 de janeiro Das 7:30h às 11:30h  e das 
13:00h  às 17:00h 

UBS  UAPSF - CLINICA De 19 à 23 de janeiro Das 7:30h às 11:30h  e das 
13:00h  às 17:00h 

UBS  COHAPAR De 26 à 30 de janeiro Das 7:30h às 11:30h  e das 
13:00h  às 17:00h 

                 Art. 4º. Exceto no  periodo do cronograma acima, as Unidades Básicas  de 
Saúde estarão trabalhando da 7h às 13h. 
 

Art. 5º. Para atender a este novo horário os servidores públicos terão 
sua jornada diária de trabalho readequada conforme disposto neste Decreto. 

 
Art. 6º. Fica expressamente determinado expediente interno de acordo com o 

planejamento determinado pelos secretários municipais em seus respectivos segmentos, caso 
houver. 

 
Art. 7º. A inobservância às regras dispostas no presente Decreto culminará ao 

infrator a incidência nas sanções impostas pelas leis e normas que regem a administração 
municipal, por desrespeito ao dever funcional. 

 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Pr., em 06 de Janeiro de 2026. 
 

 
 
                    ALEXANDRE LUCENA 
                      Prefeito Municipal  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 
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                                        LEI Nº 2.566/2025 

 
Ementa: Dá nova redação a artigo da Lei Municipal 
n.º 2.547/2.025, que criou o Conselho Municipal de 
Esportes e, dá outras providências. 

 

Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade   
Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Alexandre Lucena – Prefeito Municipal, 
especialmente com fulcro na Lei Orgânica, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 7º da Lei Municipal n.º 2.547/2.025 que criou o Conselho 
Municipal de Esportes, passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º - O Conselho Municipal de Esporte compõe-se dos seguintes membros: 

I – Um representante do Comércio. 

II – Um representante da Assistência Social. 

III – Um representante da Saúde. 

IV – Dois representantes da Educação. 

V – Dois representantes da Sociedade Civil. 

VI – Um representante do Esporte Clube de Cidade Gaúcha 

VII – Um representante da Secretaria Municipal de Esportes“. 

VIII – Um representante da Indústria e Comércio. 

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, permanecendo inalterada os demais artigos da lei municipal 
referida no preâmbulo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 17 de Novembro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal 

Edital de Convocação de Assembleia
Geral de Associação

Assembleia Geral Ordinária
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA
N° CNPJ: 08.105.032/0001-63
Nos termos do artigo 60 do Código Civil, a ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
DE ESPERANÇA NOVA, com sede em Avenida Juvenal da Silva Braga, 160, através de seus 
Associados, abaixo-assinados, representando mais de ⅕ de seus membros, CONVOCA através 
do presente edital, todos os demais Associados para a Assembleia Geral Ordinária, que será 
realizada  na Câmara Municipal de ESPERANÇA NOVA , Av. Juvenal Silva Braga, 235 - Centro, 
Esperança Nova - PR, 87545-000, no dia 15/01/2026 (quinze de janeiro de dois mil e vinte e seis  
), às 19:00 horas   , com a seguinte ordem do dia:
1. Eleição e Posse da Diretoria
2. Esclarecimentos e deliberações afins à nova diretoria
3. Prestação de contas da administração
Conforme previsto em nosso Estatuto, se na primeira chamada não for contabilizado o número 
mínimo de participantes, será realizada nova chamada, após decorridos 30 Minutos do horário e 
dia marcados para o seu início.
Lembro-lhes que estarão impedidos de votar nas deliberações desta Assembleia Geral todos 
aqueles que se encontrem em débito com suas obrigações associativas.
Contando com a presença e participação de todos Associados, subscreve-se o presente edital 
de convocação.
Esperança Nova, 06 de Janeiro de 2026.
LÍVIA MARDEGAN SANTANA
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2026
SÚMULA: Concede progressão por desempenho à servidora da Câmara Municipal na forma da 
Resolução n.º 001/2014, de 23 de julho de 2014.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica 
do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho à servidora da Câmara Municipal, conforme 
estabelece o art. 34, da Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME	 RG	 De Nível	 Para Nível	 Classe
Jacqueline Benetati Passos	 7.533.503-2	 16	 17	 1-C
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 
de 01 de janeiro de 2026.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de janeiro de 2026.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MARILUZ E R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 055/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Marília, nº 1920, em Mariluz/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.404.136/0001-29, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Paulo Armando da Silva Alves, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 3.070.035-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
805.330.519-91, residente e domiciliado neste Município e;
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 06.129.907/0001-31, localizada na Rua Projetada, 1.646 - Parque Industrial III, Umuarama/
PR, endereço eletrônico: adm_rcm@hotmail.com, telefone: (44) 98402-9882, representada por 
Cleber Ruiz Martinez, portador da cédula de identidade R.G. nº 6.925.696-1 SESP/PR, inscrito no 
CPF sob nº 021.110.919-36, residente na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Aratimbó, em 
Umuarama/PR, denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo de vigência do Contrato, 
conforme processo administrativo nº 055/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, fica prorrogado 
o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) dias, passando a vencer em 
07/04/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não 
contrárias a este Instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
Mariluz, 6 de janeiro de 2026.
MUNICÍPIO DE MARILUZ	 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratante		  Contratada

 

 

 

 

  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 299/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 
Edital n°171/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FUNDAÇÃO CLUB ATHLETICO PARANAENSE - CNPJ Nº 
44.844194/0001-87 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CLUBE ATHLETICO PARANAENSE PARA 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESPORTIVOS, PARA UTILIZAÇÃO NA 
ESCOLINHA DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA – PR. 
Valor total: R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais). 
Vigência: 21/12/2025 a 21/12/2028 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

B2



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 7 de Janeiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 001/2025 
PREGÃO Nº 021/2024 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede 
à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. E, de 
outro lado TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Cuiabá, n° 4823, Bairro Alto Alegre, CEP. 85.805-260 na cidade 
de Cascavel, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.828.263/0001-47, 
telefone (45) 98429-8426/3222-8706, e-mail: cestas_aliança@yahoo.com.br, neste ato 
representado pela Sr. FERNANDO TOSCAN, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 4132948 SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 062.392.289-40, 
residente e domiciliado à, na cidade de Cascavel - PR, denominado CONTRATADA, como 
segue: 
 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 01 (hum) ano o prazo de vigência 
estabelecido no contrato 001/2025, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL “Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 09/01/2026 a 
09/01/2027. Ressalvando-se, conforme estabelecido, o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 107, da lei 14.133/2021. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA: “CLÁUSULA SÉTIMA” – DO VALOR: Considerando a 
prorrogação do contrato 001/2025, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 112.662,00 
(cento e doze mil, seiscentos e sessenta e dois reais), passando o valor total descrito 
no contrato 001/2025 a ser de R$ 224.045,00 (duzentos e vinte e quatro mil, quarenta e 
cinco reais), conforme consta a seguir: 
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LOTE I 

ITEM PRODUTO  UND QTD Valor 
unt Valor total marca 

1 

ARROZ, Polido, longo fino, tipo 1, contendo 
5 kg. em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo, acondicionados 
em fardos lacrados. embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos-CNNPA. 
O produto devera ter registro no Ministério 
da  Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

UND 1200  R$     24,10   R$    28.920,00  CAIUA 

2 

AÇUCAR CRISTAL de cana-de-
açúcar, na cor branca, contendo 5 kg. 
Embalagem em polietileno, com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

UND 600  R$     13,10   R$      7.860,00  DE ORO 

3 

BISCOITO SALGADO, tipo Cream 
Cracker, isento de mofo e substâncias 
nocivas, com consistência crocante, 
sem corantes artificiais. Embalagem 
plástica, atóxica, contendo no mínimo 
350g. com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido de acordo com a 
Resolução 12/78  da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos- CNNPA. 

UND 600  R$       4,20   R$      2.520,00  NAGA 

4 

BISCOITO MAIZENA, contendo no 
mínimo 350 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados, murchos, não 
podendo apresentar excesso de dureza 
e nem se apresentar quebradiço. A 
data de validade deve ser de no 
mínimo 6 meses a contar da data de 
entrega. 

UND 600  R$       4,20   R$      2.520,00  NAGA 
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5 

CAFÉ torrado e moído. Embalagem de 
no mínimo 500 gramas, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da 
Indústria do Café - ABIC. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos- 
CNNPA. Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 

 
UND 600  R$     26,67   R$ 16.002,00 ODEBRECHT 

6 

CHÁ-MATE, tostado para infusão, em  
caixa de 200 g no mínimo. Embalagem 
com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

UND 600  R$       7,10   R$      4.260,00  YARA 

7 

CREME DENTAL, com flúor + cálcio, 
contendo: monofluorfosfato de sódio 
(1450 ppm de flúor), aprovado pela 
ABO (Associação Brasileira de 
Odontologia). Embalagem de no 
mínimo 70 gr. 

UND 600  R$       3,70   R$      2.220,00  SORRISO 

8 

EXTRATO DE TOMATE, concentrado, 
de primeira qualidade, contendo 
tomate, açúcar e sal. embalagem com 
no mínimo 300 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido 

UND 600  R$       2,50   R$      1.500,00  TUDIBAO 

9 

FARINHA DE MANDIOCA grupo seca, 
subgrupo fina, tipo 1, contendo 1 kg. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade e peso liquido. O produto 
devera ter registros no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 600  R$       5,30   R$      3.180,00  HORIZONTE 

10 

FARINHA DE TRIGO, contendo 5kg, 
tipo 1, tradicional, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro próprio 
e sabor próprio. 

UND 600  R$     15,70   R$     9.420,00  DALLA 

11 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1. 
Embalagem contendo 1 Kg, tipo 1,  
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão  Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos -
CNNPA. 

UND 1200  R$       5,20   R$      6.240,00  MALU 

12 
FUBÁ de milho, enriquecido com ferro 
e acido fólico. Embalagem com 1KG, 
com dados de identificação do produto, 

UND 600  R$       3,40   R$      2.040,00  SILOT 
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marca do fabricante, prazo de validade 
e peso liquido. 

13 

MACARRÃO tipo espaguete, massa 
com ovos, empacotado em embalagem 
de no mínimo 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. 

UND 1200  R$       3,20   R$      3.840,00  JOIA 

14 

ÓLEO DE SOJA  tipo 1, de origem 
vegetal, refinado. Embalagem em 
polietileno tereftalato (PET) original de 
fabrica contendo 900ml, especificação 
dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento 
estampada na embalagem. Se em lata, 
não deve apresentar ferrugem, 
amassadura ou abalaumento, e conter 
especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data de 
vencimento estampada na lata. 

UND 1200  R$       4,40   R$      5.280,00  COAMO 

15 

PAPEL HIGIÊNICO - folha simples 
picotado e grofado, produto não 
perecível. composição: 100% celulose. 
embalagem com 4 rolos de 30 mt cada 
na cor branca. 

 
UND 600  R$       2,90   R$      1.740,00  LIDER 

16 

SABÃO EM PEDRA c/ glicerina. 
Composição: sabão de ácidos graxos 
de coco babaçu, sebo, soja, 
coadjuvantes, glicerina, e água. Marca 
do produto, data de fabricação, e 
validade, contidos na embalagem. 
Embalagem com no mínimo 800g. 

UND 600  R$       8,50   R$      5.100,00  LAR 

17 

SABÃO EM PÓ SACHE, embalagem 
de no mínimo 800gr, marca do produto, 
data de fabricação e validade contidos 
na embalagem 

UND 600  R$       9,80   R$      5.880,00  CLISS 

18 

SABONETE, com poder hidratante, 
contendo no mínimo 85g uso externo, 
com ingredientes que limpam e 
perfumam a pele, sem irritação. 

UND 1200  R$       2,50   R$      3.000,00  CLISS 

19 

SAL refinado iodado, para uso 
culinário,  embalagem contendo 1 kg, 
para consumo doméstico, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. 

UND 600  R$       1,90   R$      1.140,00  CRISTALINO 

VALOR TOTAL R$ 112.662,00  (cento e doze mil, seiscentos e sessenta e dois reais) 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 
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CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Janeiro de 
2026. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal – 
 
 

___________________________________________________ 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  

Contratada 
 

 
Testemunhas 
 
     
___________________________________  ________________________________                                      
Nome: Patricia Zanoli                     Nome: Joyce da Silva F. Vergentino 
RG. 9.632.174-0                                      RG: 10.497.866-5 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 007/2025 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE ACESSO A INTERNET, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO IDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 086/2024.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SR. PAULO CESAR RODRIGUES 
TAVARES, (representante legal), brasileiro (a), portador do - Rg. 10.223.734-0 SSP- PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 074.690.339-12, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa NET SET TELECOMUNICAÇOE LTDA ME.. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o termino da vigência do contrato nº 007/2025, para o 
dia 16/01/2027, e mantido o valor de R$ 1.349,69 (um mil, trezentos e quarenta nove reais e 
sessenta nove centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 16.196,28 (dezesseis mil, cento e 
noventa seis reais e vinte oito centavos) anual, em conformidade com o artigo 105 da lei 14.133/21, 
devidamente autorizado pelo processo licitatório pregão nº 086/2024.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 06 DE JANEIRO DE 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
NET SET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME
PAULO CESAR RODRIGUES TAVARES
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 006/2025 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE ACESSO A INTERNET, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO IDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 086/2024.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SR. WESLEY MORENO MENDES, 
(representante legal), brasileiro (a), portador do - Rg. 5.948.258-0 SSP- PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 007.407.239-01, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante 
da empresa MARILUZNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o termino da vigência do contrato nº 006/2025, para o dia 
16/01/2027, e mantido o valor de R$ 3.108,25 (três mil, cento e oito reais e vinte cinco centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 37.299,00 (trinta e sete mil, duzentos e noventa nove reais) 
anual, em conformidade com o artigo 105 da lei 14.133/21, devidamente autorizado pelo processo 
licitatório pregão nº 086/2024.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 06 DE JANEIRO DE 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 MARILUZNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME
 WESLEY MORENO MENDES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025
PREGÃO 009/2025
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/
PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do 
Paraná, doravante denominado de CONTRATANTE. E, CLEBER GUIMARÃES PRATA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 36.787.376/0001-35, com sede na Rua Flavio Fernandes Ribeiro,  nº 1268, 
Bairro: Jd. Monte Claro, CEP 87.530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone 
(44) 991014295, e-mail: cleber_prata@yahoo.com.br, neste ato representada pelo Sr. CLEBER 
GUIMARÃES PRATA, portador do RG n° 41.954.241-3 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 336.834.028-06, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como justificativa da 
Secretaria responsável;
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos itens nº 
03 e nº 08 do lote nº 02; item nº 08 do lote nº 03; item nº 01 do lote nº 04 referente à Ata de Registro 
de Preço 043/2025 que passa a ter a seguinte composição:
Lote Item Descrição Marca Unidade Qdade Vl. Unit. Vl. Total
2 3 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO  - 9.000 BTU´S 
- UNIDADE 3 R$ 257,00 R$ 771,00
2 8 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO - 30.000 BTU´S 
- UNIDADE 2 R$ 402,80 R$ 805,60
3 8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO - 
30.000 BTU´S - UNIDADE 3 R$ 160,00 R$ 480,00
4 1 GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S FREON 
QUILO 5 R$ 142,20 R$ 711,00
TOTAL:  R$ 2.767,60 (dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos)
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais itens, clausulas e 
condições previstas no referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada a sua aplicabilidade 
a produtos já fornecidos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de Janeiro de 2026.
- DEVAIR FABRIS-
- Prefeito Municipal -
CLEBER GUIMARÃES PRATA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG: 10.497.866-5
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0

MARILUZ - PR
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N° 2.811 de 06 de janeiro de 2026.

_________________

Súmula:  Decreta LUTO OFICIAL em todo território 
municipal em virtude do falecimento do servidor JAIR 
CARVALHO TEIXEIRA, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mariluz – PR, Paulo Armando da Silva Alves, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município (LOM), D E C R E T A:
 

Art.  1° Fica declarado, em todo território municipal,  luto oficial  por 03 (três) 
dias,  a  contar  do dia  05 de janeiro de 2026,  em virtude do falecimento do 
servidor público e vereador Sr. JAIR CARVALHO TEIXEIRA.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito – Mariluz – PR, em 6 de janeiro de 2026.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Avenida Marília, 1920 | Mariluz-PR | CEP: 87470-000 | Fone: (44) 3534-8000 | CNPJ: 76.404.136/0001-29

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2025  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 

CIUENP 

 
EDITAL N° 001/2026 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação do candidato a seguir relacionado, aprovado e classificado no Processo 

Seletivo de Seleção de Estagiários nº 001/2025 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2025. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 

07/01/2026 a 13/01/2026, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmar a aceitação 

da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 

01/2025, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO – UMUARAMA 

20 HORAS SEMANAIS 
 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

1º SAM_6472_2025 RAISSA THOMAZ BANDIERA PÓS-GRADUAÇÃO 02/08/00 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, 

será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da 

ordem de classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a 

aceitação ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e 

perderá o direito de investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 

Umuarama/PR, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2026, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 
HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01/2025, dando outras 
providências.    

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
nomeada pela Portaria nº 38/2025 de 08 de dezembro de 2025, publicada em 09 de dezembro 
de 2025, acerca do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 47/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE-PR. 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada: 
Dados da Homologação 

Participante/Vencedor PERFLEX MOVEIS LTDA 
CPF/CNPJ 06.718.646/0001-95 
Valor em R$ 78.990,00 
Valor em R$ por extenso Setenta e oito mil novecentos e noventa reais 
Condições de Pagamento Até 30 dias após emissão do documento fiscal 
Lote 001 
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.42.00 
Fonte de Recursos 001 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto Legislativo. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 06 
(SEIS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2026. 
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Assinado digitalmente 

         NELSON TOTH 
          PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

Assinado digitalmente 
           CARLOS ROBERTO ALEGRIA 

         1º SECRETÁRIO 
 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº001/2026
Designa agente de contratação para desempenhar as funções essenciais inerentes à execução da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Designar o Sr. º VICTOR RYO KIMIYAMA, para exercer a função de Agente de Contratação, 
e o Sr. º FABIO CESAR BELEZI como suplente, nos casos do Sr. º VICTOR RYO KIMIYAMA, estiver 
em gozo de férias ou algum outro impedimento de suas atividades, com a finalidade de conduzir os 
procedimentos de licitações e de contratações diretas sem licitação realizados pela Administração 
Municipal, em outras situações o Sr. º FABIO CESAR BELEZI poderá atuar como membros da 
equipe de apoio.
Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado 
Pregoeiro.
Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que 
auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios:
I. Fabio Cesar Belezi
II. Luiz Gustavo Piagentini Zorati
III. Paola Jurenilda Duarte Rubio
IV. Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho
V. Silvia Beatriz Burguer Tinelli
VI. Flavia Fantin
VII. Eber Barbosa de Lima
VIII. Jaqueline da Silva
IX. Francisca Gonçalves e Silva Girotto
X. Vera Lucia da Silva Canhete
XI. Everaldo Citron
XII. Mayara da Costa Virgens
XIII. Cibele Catherine de Souza Alves
Art. 3º. O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria deverá ainda observar, 
no desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e publicados 
pelo Poder Executivo Municipal e que serão recepcionados por esta portaria, inclusive sobre ela 
prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.
Art. 4º. A presente designação é feita para o exercício de 2026 a contar desta data, somente para os 
certames regulamentados com a Lei Federal Nº 14.133/2021.
Art. 5º. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da Equipe de Apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para regular desenvolvimento das licitações e contratações 
do Município.
Art. 6º A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em número ímpar, 
observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quando a pertinência de sua 
área de atuação com o objeto licitado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de janeiro de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.01.2026 FUNDO NACIONAL DE ASS. SOCIAL SIGTV - GND3 150.000,00
TOTAL 150.000,00

                                                                  Perobal, 02 de Janeiro de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2026
Concede Férias ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, matrícula nº 2184-9, 
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 02/01/2026 a 31/01/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de janeiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

B3
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IDENTIFICAÇÃO  

Município: Ivaté – Paraná 

Porte Populacional: Pequeno Porte I 

População estimada: 6.831 pessoas (IBGE: Censo 2022) 

Localização: Região Noroeste 

 
1. Identificação do Plano:  

Título: Plano Municipal da Pessoa Idosa - 2026–2029 

Vigência: janeiro de 2026 a setembro de 2029 

Responsáveis pela elaboração: Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Ivaté/PR 

Colaboradores: CMAS, Equipe Técnica do SUAS, Sociedade Civil 

Responsável para contato: Vanuza Soares da Silva 

Telefone: (44) 36731698  E-mail: socialivate@hotmail.com  

 
2. Dados Municipais:  

Nome do município: Ivaté – PR 

Porte do município: Pequeno Porte I 

Prefeito: Denilson Vaglieri Prevital 

Período do mandato: 01/01/2025 a 31/12/2028 

Endereço da Prefeitura: Avenida Rio de Janeiro, N°2758 – Centro  

CEP: 87.525-000    Telefone: (44) 36738000  E-mail: gabineteivate@gmail.com   
 

 

 

3. Dados do Órgão Gestor da Assistência Social:  
Nome: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Endereço: Avenida Rio de Janeiro, nº 2273 – Ivaté/PR 

Telefone: (44) 36732019 

E-mail: socialivate@hotmail.com  

Gestora: Katiane Anselmo de Souza 

Ato de Nomeação do Gestor: Portaria nº 432/2025 

Data da Nomeação: 22/09/2025 

 
4. Dados do Fundo Municipal da Pessoa Idosa (FMI):  
Número da Lei de Criação: 767/2020 
Nome da ordenadora de despesas do FMAS: Katiane Anselmo de Souza 
Lotação: Secretaria Municipal de Assistência Social   
CNPJ: 29.260.888/0001-83 

Fonte de recursos: Federal, Estadual, Municipal 
 
 
5. Conselho Municipal do idoso (CMI): 
Lei de criação: 767/2020 

Endereço: Avenida Rio de Janeiro, nº 2273 – Ivaté/PR 
Telefone: (44) 36732019 
E-mail: socialivate@hotmail.com 

Presidente:  
Período de mandato:  
Representação: Governamental e Não Governamental 

Número de conselheiros: 16 (8 titulares e 8 suplentes) 

Secretaria Executiva: Vanuza Soares da Silva 
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Conselheiros Governamentais 

Nome do (a) Conselheiro (a) Representatividade Titularidade 

Lenir Aparecida de Moura Saúde Titular 

Franciele dos Santos Cortes Saúde Suplente 

Mércia Elaine da Silva Santos Assistência Social Titular 

Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito Assistência Social Suplente 

Leonice da Conçeição Santana e 
Santana 

Educação  Titular 

Josemeire Gonsalves Pereira Educação Suplente 

Monica Machado do Nascimento Administração Titular 

Luiz Fernando Furlan Sossai  Administração Suplente 

 

 

 Conselheiros Não - Governamentais 

Nome do (a) Conselheiro (a) Representatividade Titularidade 

Maria Sonia Marques Entidade - APAE Titular 

Solange Tomé Felipe Quadreli Entidade - APAE Suplente 

Neusa Colatino Pestana Stela  Titular  

Maria Aparecida Bonato  Suplente 

  Titular 

  Suplente 

   Titular  

  Suplente 
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LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS  
 
BPC Benefício de Prestação Continuada 

CNAS Conselho Nacional de Assistência Social 

CRAS Centro de Referência de Assistência Social 

CREAS Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

EJA Educação de Jovens e Adultos 

FMAS Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 

FNAS Fundo Nacional de Assistência Social  

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  

IDH-M Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

INSS Instituto Nacional do Seguro Social  

IPARDES Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 

LDB Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

LOAS Lei Orgânica de Assistência Social  

PAIF Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

PAEFI Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

PBF Programa Bolsa Família  

PNAD Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

PNSPI Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa 

PMCMV Programa Minha Casa, Minha Vida 

PMDPI Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

ProUni) Programa Universidade para todos 

SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  

SMAS Secretaria Municipal de Assistência Social 

SUAS Sistema Único de Assistência Social 

SUS Sistema Único de Saúde 
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1 - APRESENTAÇÃO 
 
O Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa de Ivaté/PR tem por objetivo orientar e 

fortalecer as políticas públicas municipais voltadas à melhoria da qualidade de vida da 

população com 60 anos ou mais, assegurando prestações de serviços com qualidade, 

compromisso e respeito à dignidade humana. Busca-se garantir o acesso integral aos 

direitos sociais, especialmente nas áreas de saúde, assistência social, educação, 

segurança, cultura, esporte e lazer, promovendo a inclusão social e a participação 

ativa da pessoa idosa na vida comunitária. 

 

O presente Plano foi elaborado com a participação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa de Ivaté, considerando as demandas identificadas no território e as 

prioridades definidas coletivamente. O documento estabelece diretrizes, estratégias, 

objetivos e metas a serem desenvolvidos por meio de serviços, programas e projetos 

executados pela rede pública municipal, em articulação com a sociedade civil, visando 

enfrentar os desafios relacionados ao processo de envelhecimento e à garantia da 

pessoa idosa como sujeito de direitos. 

 

Um dos compromissos fundamentais do Governo Municipal de Ivaté é a efetivação e 

a implementação de políticas públicas que assegurem os direitos sociais e de 

cidadania da população idosa. Nesse sentido, o Plano Municipal de Atenção à Pessoa 

Idosa constitui-se como um instrumento de planejamento, organização e gestão, 

direcionando ações que respondam às necessidades reais da população idosa local, 

considerando as especificidades sociais, econômicas, territoriais e demográficas do 

município. 

 

O Plano tem como objetivo subsidiar a discussão e a organização do cuidado ofertado 

à pessoa idosa nas diferentes políticas públicas municipais, potencializando as ações 

já desenvolvidas e propondo novas estratégias intersetoriais que qualifiquem o 

atendimento e fortaleçam a rede de proteção social, com foco na promoção do 

envelhecimento ativo, saudável e com autonomia.  
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O envelhecimento populacional é um fenômeno crescente no Brasil e também se faz 

presente no município de Ivaté, impactando o perfil demográfico e epidemiológico e 

ampliando a demanda por serviços públicos adequados. Esse cenário exige respostas 

integradas das políticas sociais, envolvendo o poder público e a sociedade, na 

construção de novas formas de cuidado, proteção social e garantia de direitos para a 

população idosa. 

 

Para orientar as ações setoriais e intersetoriais previstas neste Plano, foram 

consideradas as reflexões e contribuições do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, bem como os marcos legais e normativos que fundamentam a política 

de atenção à pessoa idosa, dentre os quais destacam-se: 

 Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994), regulamentada pelo Decreto nº 

1.948/1996, que assegura os direitos sociais da pessoa idosa; 

 Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003), que reafirma os direitos 

fundamentais e estabelece a responsabilidade da família, da sociedade e do 

poder público na garantia da atenção integral; 

 Normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), que orientam a organização dos serviços voltados 

à população idosa. 

 

O Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa de Ivaté tem vigência de quatro anos, 

a contar de sua aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

devendo ser avaliado e monitorado anualmente, permitindo ajustes conforme a 

evolução das demandas e dos indicadores sociais. Por se tratar de um instrumento 

que envolve ações intersetoriais e iniciativas governamentais e não governamentais, 

sua execução deverá ocorrer de forma integrada, com acompanhamento sistemático 

e avaliação contínua, visando a qualidade, efetividade e sustentabilidade das ações 

desenvolvidas. 

 
Katiane Anselmo de Souza 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Mércia Elaine da Silva Santos 
Presidente do CMDI  
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2 - INTRODUÇÃO 
 
O processo de envelhecimento populacional apresenta-se como um dos principais 

desafios contemporâneos para o poder público, especialmente no que se refere à 

efetivação dos direitos sociais e à superação das situações de vulnerabilidade social 

que atingem parcela significativa da população idosa. No município de Ivaté/PR, assim 

como no cenário nacional, observa-se o crescimento gradual do número de pessoas 

idosas, o que demanda planejamento, reorganização e fortalecimento das políticas 

públicas voltadas a esse segmento. 

 

Diversos estudos evidenciam que a condição socioeconômica exerce influência direta 

sobre a saúde e a qualidade de vida da pessoa idosa. Análises da Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios (PNAD) indicam que idosos com menor renda apresentam 

piores condições de saúde, pior percepção do estado geral, maior interrupção de 

atividades por problemas de saúde, maior prevalência de doenças crônicas, pior 

função física e menor utilização dos serviços de saúde, incluindo consultas médicas e 

odontológicas (COSTA; BARRETO; GIATTI; UCHÔA, 2003). Esses achados 

demonstram que mesmo pequenas diferenças de renda domiciliar são suficientes 

para identificar desigualdades significativas nas condições de saúde e no acesso aos 

serviços. 

 

Outro fator relevante diz respeito ao nível educacional. No Brasil, a baixa escolaridade 

ainda é uma característica predominante entre a população idosa, refletindo trajetórias 

marcadas por restrições de acesso à educação formal. Essa realidade tende a agravar 

as dificuldades de inserção social, de acesso à informação e de usufruto pleno dos 

direitos sociais, impactando diretamente a autonomia e a participação social da 

pessoa idosa. 

 

No âmbito das demais políticas públicas, as barreiras de acesso também estão 

fortemente associadas à renda per capita e às desigualdades territoriais, 

especialmente em municípios de pequeno porte como Ivaté. Tal contexto reforça a 

necessidade de criação e fortalecimento de mecanismos institucionais e instrumentos 

de gestão que permitam aos gestores públicos implementar ações mais efetivas,  
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ampliar a cobertura dos serviços e consolidar uma rede de atenção integral à pessoa 

idosa, garantindo o acesso aos direitos sociais previstos em lei. 

 

O aumento contínuo da população idosa tem provocado transformações significativas 

na sociedade, tornando imprescindível a busca permanente pela melhoria das 

condições de saúde, proteção social e qualidade de vida desse segmento. O 

envelhecimento envolve mudanças ambientais, psicológicas, sociais, culturais e 

econômicas, exigindo respostas articuladas e estruturantes do poder público. 

Conforme destaca Borgonovi (2002), cresce a necessidade de profundas 

transformações socioeconômicas, especialmente em países em desenvolvimento, 

nos quais persistem desigualdades estruturais que afetam diretamente a população 

idosa. 

 

Na dinâmica da vida adulta e produtiva, muitas vezes o envelhecimento só passa a 

ser objeto de reflexão quando surge uma situação de impacto, seja por meio de 

acontecimentos divulgados pela mídia, seja pela vivência de problemas familiares que 

envolvam a necessidade de cuidados com uma pessoa idosa, ou ainda pela 

percepção das transformações físicas associadas ao avançar da idade. Esse cenário 

revela a importância de promover uma mudança cultural que reconheça o 

envelhecimento como parte natural do ciclo de vida e valorize a pessoa idosa em sua 

integralidade. 

 

O envelhecimento é um processo pessoal, universal e inevitável, marcado por 

transformações biológicas, fisiológicas, psicossociais, econômicas e políticas que se 

manifestam de maneira singular em cada indivíduo. Essas mudanças podem ser 

vivenciadas de forma mais consciente e tranquila ou com maior intensidade e 

sofrimento, dependendo da relação estabelecida pela pessoa com o próprio 

envelhecimento e das condições objetivas de vida que lhe são oferecidas. 

 

Entre as principais transformações associadas ao envelhecimento, destacam-se: as 

mudanças físicas, graduais e progressivas, como a diminuição da força muscular, da 

mobilidade articular, da acuidade sensorial e alterações nos sistemas respiratório e 
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circulatório; as mudanças psicossociais, que envolvem aspectos afetivos e cognitivos, 

como a aposentadoria, a sensação de inutilidade social, a solidão, o afastamento 

intergeracional e a redução do prestígio social; as mudanças funcionais, que podem 

gerar a necessidade de apoio para a realização das atividades da vida diária; e as 

mudanças socioeconômicas, relacionadas à renda, aos benefícios previdenciários e, 

em alguns casos, à exploração econômica por terceiros ou familiares (NERI, 2001). 

 

Ressalta-se ainda que o processo de envelhecimento ocorre de forma heterogênea, 

iniciando-se em diferentes momentos e com ritmos distintos, afetando células, tecidos 

e órgãos de maneira singular. Trata-se de um processo progressivo, caracterizado 

pela redução da eficiência funcional, enfraquecimento dos mecanismos de defesa do 

organismo, diminuição da cognição, das respostas reflexas e do estado de alerta, bem 

como pela perda de massa e força muscular e pela fragilidade da estrutura óssea. 

 

Diante desse contexto, o presente Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa de 

Ivaté reafirma a necessidade de ações planejadas, intersetoriais e contínuas, voltadas 

à promoção do envelhecimento ativo, saudável e digno, à prevenção de agravos, à 

ampliação do acesso aos serviços públicos e ao fortalecimento da rede de proteção 

social, assegurando que o envelhecimento seja vivenciado com direitos, autonomia e 

qualidade de vida. 
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3 - INFORMAÇÕES GERAIS 
O município de Ivaté está localizado na região Noroeste do Estado do Paraná, inserido 

no 3º Planalto Paranaense, com área territorial aproximada de 407,3 km². Integra a 

área de abrangência da Microbacia do Rio Ivaí, elemento relevante para as atividades 

agropecuárias, para o abastecimento hídrico e para a organização ambiental do 

território. 

 

As coordenadas geográficas do município são: 

 Latitude: 23º 24’ 33” Sul 

 Longitude: 53º 22’ 09” Oeste 

 Altitude média: 300 metros 

 

A configuração territorial de Ivaté, marcada por extensas áreas rurais e baixa 

densidade populacional, impõe desafio 

Altitude média: 300 metros 

 

Figura 1. Localização do Município 
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Figura 2. Limites do Município 

 
Fonte: IPARDES - Base Cartográfica ITCG (2010).  
 
Aspectos Históricos 
O município de Ivaté foi criado oficialmente em 02 de maio de 1989, por meio da Lei 

Estadual nº 8.970, sancionada pelo então Governador Álvaro Fernandes Dias, com 

território desmembrado do município de Umuarama. Sua instalação ocorreu em 01 de 

janeiro de 1993, consolidando sua autonomia político-administrativa. 

 

O processo de ocupação do território esteve fortemente vinculado à expansão 

agrícola, inicialmente marcada pela cultura do café. As transformações econômicas 

ocorridas a partir da década de 1970, com a erradicação dos cafezais e a substituição 

por atividades pecuárias e monoculturas, provocaram impactos diretos na dinâmica 

populacional, no mercado de trabalho e na organização social do município, refletindo-

se até os dias atuais. 

 
Evolução Demográfica 
A evolução demográfica de Ivaté acompanha os ciclos econômicos da região 

Noroeste do Paraná. Até a década de 1970, quando ainda integrava o território de 

Umuarama, a população local ultrapassava 10 mil habitantes, impulsionada pela 

economia cafeeira e pela forte presença da população rural. Com a crise do café e a 
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reestruturação produtiva do campo, houve um processo contínuo de êxodo rural, 

resultando em significativa redução populacional. 

 

No Censo Demográfico de 2000, o município registrou 6.932 habitantes, sendo 

expressiva a proporção da população residente na área rural. Segundo o Censo 

Demográfico de 2022 (IBGE), a população total de Ivaté foi de 6.831 habitantes, com 

densidade demográfica de 16,65 habitantes/km², caracterizando-se como um 

município de pequeno porte e baixa densidade populacional. 

 

No ranking estadual, Ivaté ocupa a 241ª posição em população e a 295ª em densidade 

demográfica entre os 399 municípios do Paraná. No cenário nacional, posiciona-se 

nas colocações 3.697ª em população e 3.594ª em densidade, entre os 5.570 

municípios brasileiros. 

 

A análise das estimativas populacionais do IBGE indica um discreto crescimento 

populacional entre os anos de 2019 e 2021, seguido por uma redução mais acentuada 

a partir de 2024, tendência associada à migração de jovens e adultos em idade 

produtiva para centros urbanos maiores, em busca de oportunidades de trabalho e 

estudo. Esse movimento contribui diretamente para o processo de envelhecimento 

populacional, ampliando proporcionalmente o contingente de pessoas idosas no 

município. 

 

A distribuição da população por faixa etária e sexo, com base no Censo de 2022 e 

nas projeções do IPARDES, evidencia uma redução progressiva da população jovem 

e adulta e um aumento relativo da população com 60 anos ou mais, fenômeno que 

impõe novos desafios à gestão municipal, especialmente nas áreas de saúde, 

assistência social, mobilidade urbana e habitação. 
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Gráfico 1. Pirâmide etária  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O gráfico a seguir apresenta a evolução da população estimada do município de Ivaté, 

segundo dados do IBGE. Observa-se um crescimento entre 2019 e 2021, seguido de 

queda acentuada em 2024 e 2025. 

 

Gráfico 2. população estimada do município de Ivaté 
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O gráfico a seguir apresenta a distribuição da população do município por faixas 

etárias e sexo. Os dados referentes ao ano de 2022 são provenientes do Censo 

Demográfico do IBGE, enquanto os demais períodos foram obtidos a partir das 

projeções populacionais elaboradas pelo IPARDES. 

 

Gráfico 3. População do município por faixas etárias e sexo. 

 
Taxa de Envelhecimento 
 
A Taxa de Envelhecimento, definida como a proporção da população com 65 anos ou 

mais em relação à população total, é um importante indicador para o planejamento 

das políticas públicas. Em Ivaté, assim como no restante do país, observa-se uma 

tendência crescente desse indicador, reflexo da redução das taxas de fecundidade, 

do aumento da expectativa de vida e da migração de pessoas mais jovens. 

 

Os dados até 2010 são provenientes dos Censos Demográficos do IBGE, enquanto 

os dados posteriores baseiam-se nas projeções populacionais do IPARDES, que 

apontam para a continuidade do envelhecimento populacional nas próximas décadas. 

Esse cenário reforça a necessidade de ampliação e qualificação das políticas voltadas 

à pessoa idosa, com foco na prevenção de agravos, no cuidado integral e na 

promoção da autonomia. 
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Gráfico 5. Dados até 2010: IBGE; após 2010: projeções do IPARDES. 

 
Economia 
A economia de Ivaté passou por importantes transformações a partir da década de 

1990, com a instalação de uma usina de álcool, que impulsionou significativamente a 

produção de cana-de-açúcar, atualmente responsável por aproximadamente 70% da 

cobertura vegetal do município. Essa atividade exerce forte influência econômica, 

social e territorial. 

 

A usina emprega trabalhadores locais e atrai cerca de 400 trabalhadores migrantes 

sazonais, provenientes principalmente dos estados de Minas Gerais e Bahia, além de 

municípios da região, que se deslocam temporariamente para o trabalho no corte da 

cana-de-açúcar. Essa dinâmica impacta diretamente os serviços públicos municipais, 

como saúde, assistência social e habitação. 

 

Como resposta à demanda habitacional, a própria usina passou a investir em 

loteamentos habitacionais de interesse social, destinados aos seus trabalhadores. 

Apesar da relevância econômica da atividade sucroalcooleira, a forte dependência de 

um único setor produtivo, associada à sazonalidade do trabalho e à baixa 

diversificação econômica, contribui para a instabilidade da renda familiar e para a 

permanência de situações de vulnerabilidade social, especialmente entre a população 

idosa, que depende majoritariamente de aposentadorias e benefícios assistenciais. 

 

Diante desse contexto socioterritorial, evidencia-se a necessidade de planejamento 

integrado e de políticas públicas específicas que considerem o perfil demográfico, 
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econômico e territorial do município de Ivaté, garantindo atenção integral à pessoa 

idosa e fortalecendo a rede de proteção social. 

 

3.1 PERFIL DA POPULAÇÃO IDOSA DE IVATÉ 
O perfil da população idosa do município de Ivaté reflete as transformações 

demográficas observadas nas últimas décadas, marcadas pela redução das taxas de 

fecundidade, pelo aumento da expectativa de vida e pelo êxodo de jovens e adultos 

em idade produtiva. Esses fatores contribuem para o crescimento proporcional da 

população idosa, especialmente em municípios de pequeno porte e com 

predominância rural. 

 

Com base nos dados do Censo Demográfico de 2022 (IBGE) e nas projeções 

populacionais do IPARDES, estima-se que a população com 60 anos ou mais 

represente uma parcela significativa da população total do município, situando-se em 

patamar superior à média observada em períodos anteriores. Dentro desse grupo, 

destaca-se o contingente de pessoas com 65 anos ou mais, faixa etária que tende a 

apresentar maiores demandas por serviços de saúde, assistência social e cuidados 

continuados. 

 

A análise etária evidencia que o envelhecimento em Ivaté ocorre de forma acelerada, 

impulsionado principalmente pela diminuição da população jovem. Esse fenômeno 

resulta em um aumento do índice de dependência dos idosos, pressionando as 

famílias e os serviços públicos locais, especialmente em contextos de menor 

dinamismo econômico. 

 

No que se refere à distribuição territorial, observa-se que parcela expressiva da 

população idosa de Ivaté ainda reside na zona rural, resultado da permanência de 

moradores que participaram do processo inicial de ocupação do território e que não 

migraram para centros urbanos maiores. A população idosa rural enfrenta desafios 

adicionais, como maior distância dos equipamentos públicos, dificuldades de 

transporte, menor acesso a serviços especializados de saúde e assistência social, 

além de limitações de mobilidade.  
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Na área urbana, embora o acesso físico aos serviços seja relativamente facilitado, 

persistem situações de vulnerabilidade associadas à baixa renda, à solidão, à 

fragilidade dos vínculos familiares e à dependência de benefícios previdenciários e 

assistenciais, como aposentadorias rurais, urbanas e o Benefício de Prestação 

Continuada (BPC). 

 

Observa-se ainda uma predominância do sexo feminino entre a população idosa, 

especialmente nas faixas etárias mais avançadas, fenômeno explicado pela maior 

expectativa de vida das mulheres. Essa característica reforça a necessidade de 

políticas públicas sensíveis às questões de gênero no envelhecimento, considerando 

situações recorrentes como viuvez, renda reduzida e sobrecarga de cuidados 

familiares. 

 

De modo geral, o perfil da população idosa de Ivaté caracteriza-se por: 

 Crescente participação da população com 60 anos ou mais no total de 

habitantes; 

 Aumento progressivo do grupo com 65 anos ou mais, indicando 

envelhecimento avançado; 

 Presença significativa de idosos residentes na zona rural; 
 Predominância feminina nas faixas etárias mais elevadas; 

 Dependência majoritária de rendimentos previdenciários e assistenciais; 

 Maior exposição a situações de vulnerabilidade social, isolamento e limitações 

funcionais. 

 

Esse conjunto de características reforça a importância de ações planejadas e 

intersetoriais que considerem as especificidades do envelhecimento em Ivaté, 

orientando a organização dos serviços, a definição de prioridades e a alocação de 

recursos para garantir proteção social, autonomia e qualidade de vida à população 

idosa do município. 
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3.2 CONDIÇÕES DE VIDA E VULNERABILIDADES DA PESSOA IDOSA 
As condições de vida da população idosa de Ivaté estão diretamente relacionadas às 

transformações demográficas, econômicas e sociais do município. De modo geral, 

observa-se que uma parcela significativa dos idosos possui renda limitada, 

proveniente principalmente de aposentadorias rurais e urbanas, pensões por morte 

e do Benefício de Prestação Continuada (BPC), o que evidencia a forte 

dependência de transferências de renda para a subsistência. 

 

A renda mensal dos idosos, em muitos casos restrita a um salário mínimo, mostra-

se insuficiente para suprir todas as necessidades decorrentes do envelhecimento, 

como gastos com medicamentos de uso contínuo, exames, deslocamentos para 

atendimento de saúde, alimentação adequada e adaptação das moradias. Essa 

realidade é ainda mais sensível entre os idosos que vivem sozinhos, em domicílios 

unipessoais, ou que residem na zona rural, onde os custos e as dificuldades de acesso 

aos serviços públicos são ampliados. 

 

No que se refere aos benefícios socioassistenciais, destaca-se a relevância do BPC 

para idosos em situação de pobreza ou extrema pobreza, especialmente aqueles sem 

histórico contributivo suficiente para acesso à previdência social. Entretanto, o acesso 

a esse benefício pode ser dificultado por barreiras burocráticas, baixa escolaridade, 

dificuldade de acesso à informação e limitações no uso de meios digitais, reforçando 

a necessidade de acompanhamento e orientação continuada por parte da rede 

socioassistencial. 

 

O isolamento social constitui uma das principais vulnerabilidades identificadas entre 

a população idosa de Ivaté. Fatores como a migração de filhos e familiares para outros 

municípios, a viuvez, a redução da mobilidade, as limitações funcionais e a distância 

entre as residências e os equipamentos públicos contribuem para o enfraquecimento 

dos vínculos familiares e comunitários. Esse isolamento impacta negativamente a 

saúde mental e emocional dos idosos, aumentando a incidência de sentimentos de 

solidão, tristeza, ansiedade e depressão. 
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Na zona rural, o isolamento tende a ser mais acentuado em função da dispersão 

territorial, da precariedade do transporte público e das dificuldades de acesso a 

atividades coletivas e serviços continuados. Já na área urbana, embora haja maior 

proximidade física dos serviços, persistem situações de invisibilidade social, 

especialmente entre idosos que vivem sozinhos ou em contextos de fragilidade dos 

vínculos familiares. 

 

Outra vulnerabilidade relevante refere-se às condições de moradia. Parte da 

população idosa reside em imóveis antigos, com barreiras arquitetônicas que 

dificultam a mobilidade e aumentam o risco de quedas e acidentes domésticos. A 

ausência de adaptações adequadas compromete a autonomia e a segurança, 

especialmente para idosos com limitações físicas ou doenças crônicas. 

 

Destaca-se ainda a exposição de alguns idosos a situações de violência, negligência 
ou exploração econômica, frequentemente associadas à dependência financeira, à 

fragilidade física ou cognitiva e à ausência de uma rede de apoio estruturada. Essas 

situações exigem atenção permanente do poder público, com atuação articulada entre 

assistência social, saúde, sistema de garantia de direitos e órgãos de controle. 

 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível o fortalecimento das políticas públicas 

voltadas à pessoa idosa em Ivaté, com ações que promovam a segurança de renda, 

o acesso aos benefícios socioassistenciais, o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários, a prevenção do isolamento social e a identificação precoce de situações 

de vulnerabilidade, assegurando proteção social, dignidade e qualidade de vida no 

processo de envelhecimento. 

 
3.4 REDE DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA EM IVATÉ 
A rede de atendimento à pessoa idosa no município de Ivaté é composta por serviços, 

programas, equipamentos públicos e instâncias de controle social, organizados de 

forma intersetorial, com destaque para as áreas da Saúde, da Assistência Social 
(SUAS) e do Sistema de Garantia de Direitos, por meio do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa (CMDI). 
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Política de Saúde 
No âmbito da saúde, a atenção à pessoa idosa é ofertada principalmente por meio 

das Unidades Básicas de Saúde (UBS), inseridas na lógica da Atenção Primária à 
Saúde (APS). As UBS constituem a principal porta de entrada do Sistema Único de 

Saúde (SUS), sendo responsáveis pelo acompanhamento contínuo dos idosos, com 

ações voltadas à promoção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico precoce, 

tratamento e reabilitação. 

 

As equipes de saúde realizam atendimentos médicos, de enfermagem, 

acompanhamento de doenças crônicas não transmissíveis, vacinação, visitas 

domiciliares, acompanhamento de idosos acamados ou com mobilidade reduzida, 

além de encaminhamentos para serviços de média e alta complexidade quando 

necessário. A atuação da Estratégia Saúde da Família é fundamental para o 

monitoramento das condições de saúde da população idosa, especialmente na zona 

rural. 

 

Apesar da cobertura existente, persistem desafios relacionados à ampliação do 

acesso a especialidades, à oferta de transporte para deslocamento aos serviços de 

saúde e à continuidade do cuidado, especialmente para idosos em situação de maior 

dependência funcional. 

 

Política de Assistência Social – SUAS 
No campo da Assistência Social, a rede de atendimento à pessoa idosa está 

organizada no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com 

atuação prioritária da Proteção Social Básica, por meio do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS). 
 

O CRAS desenvolve ações de acolhida, escuta qualificada, orientação, 

acompanhamento familiar e encaminhamentos, com destaque para o 

acompanhamento de idosos e famílias em situação de vulnerabilidade social. Entre 

os principais serviços ofertados, destaca-se o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), que tem como objetivo prevenir situações de 
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isolamento social, promover a socialização, o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários e estimular o envelhecimento ativo. 

 

O SCFV para pessoas idosas constitui um espaço estratégico para o desenvolvimento 

de atividades coletivas, culturais, recreativas e socioeducativas, contribuindo para a 

melhoria da qualidade de vida, da autoestima e da participação social dos idosos 

atendidos. Contudo, a cobertura do serviço ainda enfrenta limitações, especialmente 

considerando a dispersão territorial e a demanda existente no município. 

 

Nos casos de violação de direitos, negligência, abandono ou violência contra a pessoa 

idosa, a rede socioassistencial atua de forma articulada com a Proteção Social 
Especial, quando existente ou referenciada regionalmente, realizando os devidos 

encaminhamentos e acompanhamentos. 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI) desempenha papel 

fundamental na formulação, deliberação, fiscalização e acompanhamento da Política 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. Trata-se de um espaço de participação social 

paritária entre governo e sociedade civil, responsável por acompanhar a execução 

das ações, zelar pelo cumprimento da legislação e deliberar sobre a aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

O CMDI também atua na mobilização social, no incentivo à participação da pessoa 

idosa e no fortalecimento do controle social, sendo instância estratégica para o 

monitoramento e avaliação do presente Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa. 

 
Articulação Intersetorial 
A efetividade da rede de atendimento à pessoa idosa em Ivaté depende da articulação 

permanente entre as políticas de saúde, assistência social, habitação, educação, 

cultura, esporte e lazer, bem como do envolvimento de organizações da sociedade 

civil e demais atores do território. O trabalho intersetorial é essencial para garantir 
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atenção integral, evitar a fragmentação das ações e assegurar respostas adequadas 

às múltiplas demandas do envelhecimento. 

 

Dessa forma, o fortalecimento da rede de atendimento requer investimentos contínuos 

na qualificação dos serviços, na ampliação da cobertura, na capacitação das equipes 

e no aprimoramento dos fluxos de encaminhamento e acompanhamento, 

assegurando que a pessoa idosa de Ivaté tenha seus direitos efetivamente garantidos. 
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4 - PRINCIPAIS DEMANDAS E DESAFIOS IDENTIFICADOS   
A análise do diagnóstico socioterritorial, do perfil da população idosa e da rede de 

atendimento existente no município de Ivaté permite identificar um conjunto de 

demandas prioritárias e desafios estruturantes que orientam a formulação das 

diretrizes e ações do Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa. 

 

Entre as principais demandas identificadas, destacam-se: 

 Ampliação do acesso aos serviços de saúde, especialmente no que se 

refere ao acompanhamento de doenças crônicas, à oferta de atendimentos 

especializados, à realização de exames e à garantia de transporte para 

deslocamento dos idosos, em especial os residentes na zona rural; 

 Fortalecimento da Proteção Social Básica, com ampliação da capacidade 

de atendimento do CRAS e do acompanhamento continuado de idosos e 

famílias em situação de vulnerabilidade social; 

 Expansão e qualificação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) para pessoas idosas, como estratégia central de 

enfrentamento do isolamento social, promoção do envelhecimento ativo e 

fortalecimento dos vínculos comunitários; 

 Apoio ao acesso e à manutenção de benefícios previdenciários e 
assistenciais, especialmente aposentadorias e Benefício de Prestação 

Continuada (BPC), com orientação técnica, atualização cadastral e 

acompanhamento sistemático; 

 Atenção às condições de moradia e mobilidade, com incentivo à adaptação 

de residências e à prevenção de quedas e acidentes domésticos; 

 Identificação, prevenção e enfrentamento de situações de violência, 
negligência e exploração econômica contra a pessoa idosa, com 

fortalecimento dos fluxos de denúncia, proteção e acompanhamento. 

 

No que se refere aos principais desafios, evidenciam-se: 

 A baixa densidade populacional e a dispersão territorial, que dificultam a 

cobertura dos serviços e o acesso regular da população idosa, sobretudo na 

área rural; 
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 A insuficiência de recursos humanos e financeiros para atender à 

crescente demanda decorrente do envelhecimento populacional; 

 A dependência econômica de benefícios de transferência de renda, que 

limita a autonomia financeira dos idosos e os expõe a situações de 

vulnerabilidade; 

 A fragilidade dos vínculos familiares e comunitários, agravada pela 

migração de familiares para outros municípios; 

 As barreiras de acesso à informação e aos meios digitais, que dificultam o 

exercício de direitos e o acesso a serviços e benefícios; 

 A necessidade de maior articulação intersetorial entre saúde, assistência 

social, habitação, transporte, cultura e lazer. 

 

Diante desse cenário, torna-se fundamental que o Plano Municipal de Atenção à 

Pessoa Idosa de Ivaté estabeleça prioridades claras, estratégias integradas e metas 

factíveis, orientadas pela promoção da autonomia, da proteção social, da participação 

social e da garantia de direitos. A síntese das demandas e desafios aqui apresentados 

constitui base estratégica para a definição dos eixos, diretrizes e ações que nortearão 

a política municipal voltada à pessoa idosa nos próximos anos. 
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5 - DIRETRIZES, EIXOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA 
A Política Municipal da Pessoa Idosa de Ivaté fundamenta-se nos princípios da 

dignidade da pessoa humana, da universalidade de direitos, da equidade, da 

participação social e da atenção integral, em consonância com a Política Nacional 

do Idoso, o Estatuto da Pessoa Idosa e as normativas do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

As diretrizes, eixos e objetivos aqui definidos foram elaborados a partir do diagnóstico 

socioterritorial do município, considerando o perfil da população idosa, suas condições 

de vida, vulnerabilidades e a capacidade instalada da rede de atendimento, 

constituindo a base orientadora das ações a serem desenvolvidas no período de 

vigência do Plano. 

 
5.1 Diretrizes da Política Municipal da Pessoa Idosa 
São diretrizes da Política Municipal da Pessoa Idosa de Ivaté: 

I – Garantir a atenção integral à pessoa idosa, por meio de ações articuladas entre as 

políticas públicas, assegurando acesso universal e equitativo aos serviços; 

II – Promover o envelhecimento ativo, saudável e com qualidade de vida, respeitando 

a autonomia, a independência e o protagonismo da pessoa idosa; 

III – Fortalecer a proteção social e a segurança de renda da população idosa, 

prevenindo situações de vulnerabilidade, negligência, abandono e violência; 

IV – Assegurar a participação da pessoa idosa na formulação, no acompanhamento e 

na avaliação das políticas públicas que lhe dizem respeito; 

V – Incentivar a intersetorialidade e a integração entre saúde, assistência social, 

educação, cultura, esporte, lazer, habitação e transporte; 

VI – Garantir o respeito à diversidade, considerando as especificidades de gênero, 

território, condição socioeconômica e funcional; 

VII – Fortalecer o controle social, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa. 
 

 

 

5.2 Eixos Estruturantes e Objetivos 

EIXO 1 – Promoção da Saúde, do Cuidado Integral e da Prevenção de Agravos 

Objetivo Geral: 
Promover a saúde integral da pessoa idosa, com foco na prevenção de doenças, na promoção do autocuidado e na 
ampliação do acesso aos serviços de saúde. 

Objetivos Específicos: 

 Fortalecer a Atenção Primária à Saúde no acompanhamento da pessoa idosa; 
 Ampliar ações de prevenção e controle de doenças crônicas não transmissíveis; 
 Garantir atenção domiciliar aos idosos com mobilidade reduzida ou em situação de dependência; 
 Estimular ações de educação em saúde e envelhecimento saudável. 

Meta 1 Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Qualificar a 
atenção à 
saúde da 

pessoa idosa 
na Atenção 
Primária. 

Intensificar o 
acompanhamento 

de idosos com 
doenças crônicas; 

  
Ampliar visitas 
domiciliares; 

 
Realizar ações 

educativas sobre 
envelhecimento 

saudável. 

Número de idosos 
acompanhados 

pelas UBS; 
 

Número de visitas 
domiciliares 
realizadas; 

 
Participação em 
ações educativas 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 
 

UBS; 
 

Equipes da 
ESF. 

2026: mapear 
100% dos idosos 
adscritos às UBS 
e acompanhar ao 
menos 60% dos 

idosos com 
DCNT. 

 
2027: ampliar 
para 70% o 

acompanhamento 
regular e 

aumentar em 20% 
as visitas 

domiciliares. 
 

Redução de 
agravos 

evitáveis; 
 

Melhoria da 
qualidade de 

vida; 
 

Fortalecimento 
do cuidado 
preventivo 

Idosos 
acompanhados de 

forma contínua; 
 

Maior adesão ao 
tratamento; 

 
Redução de 

complicações e 
internações por 

condições sensíveis 
à APS. 
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2028: alcançar 
80% de 

acompanhamento 
contínuo e manter 
ações educativas 

trimestrais. 
 

2029: consolidar 
85% de 

acompanhamento 
e avaliação anual 

das ações. 
Meta 2: Ações Indicadores Responsáveis Metas 

anualizadas 
Impacto Resultado 

esperado 
Ampliar o 

acesso aos 
serviços de 

saúde 
especializados 

Garantir 
encaminhamentos 

regulados; 
 

Articular transporte 
sanitário para 

idosos; 
 

Priorizar idosos em 
situação de 

vulnerabilidade. 

Quantidade de 
encaminhamentos 

realizados; 
 

Número de 
atendimentos 

especializados. 
 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde. 
 

2026: organizar 
fluxo de 

encaminhamentos 
e priorização para 

idosos; garantir 
transporte 

sanitário aos 
casos prioritários. 

 
2027: reduzir em 
10% o tempo de 

espera para 
atendimentos 

especializados. 
 

2028: ampliar em 
20% o número de 

atendimentos 
especializados 
para idosos. 

Ampliação do 
acesso 

equitativo aos 
serviços 

especializados; 
 

Maior 
resolutividade 

da rede de 
saúde. 

Idosos com acesso 
oportuno a consultas 

e exames 
especializados; 

 
Redução de 

agravamentos e 
internações 

evitáveis 
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2029: manter 
fluxo regulado e 
monitorar acesso 

com avaliação 
anual. 

Meta 3: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
recursos para 

médico 
especialista 
(geriatra) no 
Programa da 

Saúde da 
Família. 

Realizar estudo de 
viabilidade 
financeira e 
demanda; 

 
Articular consórcios 
intermunicipais ou 

contratação via 
credenciamento; 

 
Inserir atendimento 
especializado em 

geriatria no 
planejamento da 

APS; 
 

Capacitar equipes 
da ESF para 

atuação integrada 
com o especialista. 

Existência de 
médico geriatra 
contratado ou 
conveniado; 

 
Número de 

atendimentos 
realizados; 

 
Número de 

encaminhamentos 
resolvidos na APS. 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 
 

Gestão 
Municipal; 

 
Consórcio 

Intermunicipal 
de Saúde. 

2026: realizar 
diagnóstico da 

demanda e definir 
modelo de 

contratação; 
 

2027: garantir ao 
menos 

atendimento 
mensal de 
geriatria; 

 
2028: ampliar 

oferta conforme 
demanda 

identificada; 
 

2029: manter 
atendimento 

regular e avaliar 
impacto 

assistencial. 

Qualificação do 
cuidado 

especializado; 
 

Maior 
resolutividade 
da Atenção 
Primária. 

Idosos com 
acompanhamento 

especializado; 
 

Redução de 
encaminhamentos 
desnecessários; 

 
Melhoria do manejo 

das DCNT. 

Meta 4: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Fornecer curso 
para 

cuidadores de 
pessoas idosas 

Elaborar conteúdo 
programático sobre 
cuidados básicos, 

saúde, higiene, 

Número de cursos 
realizados; 

 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 
 

2026: estruturar 
curso e capacitar 
primeira turma; 

Melhoria da 
qualidade do 

cuidado 
domiciliar; 

Cuidadores mais 
qualificados; 
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medicação e 
prevenção de 

quedas; 
 

Realizar cursos 
presenciais e/ou 

híbridos; 
 

Certificar cuidadores 
e familiares 

participantes. 

Número de 
cuidadores 

capacitados; 
 

Avaliação de 
satisfação dos 
participantes. 

Secretaria de 
Assistência 

Social; 
 

Parceiros 
educacionais. 

2027: realizar ao 
menos 1 curso 

anual; 
 

2028: ampliar 
vagas e conteúdo; 

 
2029: 

institucionalizar a 
formação 
contínua. 

Prevenção de 
agravos 

evitáveis. 

Redução de 
internações por 

causas evitáveis; 
 

Maior segurança e 
bem-estar do idoso. 

Meta 5: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Instituir 
programa de 

acompanhante
s para idosos 
que vivem em 
situação de 
fragilidade 

clínica, 
vulnerabilidade 

social e 
insuficiência 
familiar, que 
necessitam 
passar por 

procedimentos 
cirúrgicos e 

exames 
complexos. 

Regulamentar o 
programa por 

normativo municipal; 
 

Definir critérios de 
elegibilidade; 

 
Capacitar 

profissionais ou 
voluntários; 

 
Articular saúde e 
assistência social. 

Programa 
instituído; 

 
Número de idosos 
acompanhados; 

 
Número de 

procedimentos 
realizados com 

apoio. 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 
 

Secretaria de 
Assistência 

Social; 
 

CRAS e UBS. 

2026: elaborar 
normativa e fluxo 

do programa; 
 

2027: iniciar 
atendimento aos 
casos prioritários; 

 
2028: ampliar 

cobertura 
conforme 
demanda; 

 
2029: consolidar e 

avaliar o 
programa. 

Qualificação da 
rede de 
atenção; 

 
Fortalecimento 
da política da 
pessoa idosa. 

Serviços mais 
eficientes e 
acessíveis; 

 
Atendimento 
humanizado; 

 
Melhoria dos 

indicadores de 
saúde do idoso. 

Meta 6: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 
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Instituir 
programa de 

acompanhante
s para idosos 

em situação de 
fragilidade 

clínica, 
vulnerabilidade 

social e 
insuficiência 

familiar. 

Monitorar 
regularmente os 

serviços ofertados; 
 

Promover 
capacitação 

continuada das 
equipes; 

 
Adequar 

infraestrutura e 
acessibilidade; 

 
Avaliar indicadores 
de desempenho. 

Número de 
capacitações 
realizadas; 

 
Avaliações 

periódicas dos 
serviços; 

 
Adequações 
estruturais 
realizadas. 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 
 

Gestão 
Municipal; 

 
Conselho 

Municipal da 
Pessoa Idosa. 

2026: realizar 
diagnóstico dos 

serviços; 
 

2027: promover 
capacitações 

anuais; 
 

2028: 
implementar 

melhorias 
estruturais; 

 
2029: consolidar 
monitoramento e 

avaliação 
contínua. 

Qualificação da 
rede de 
atenção; 

 
Fortalecimento 
da política da 
pessoa idosa. 

Serviços mais 
eficientes e 
acessíveis; 

 
Atendimento 
humanizado; 

 
Melhoria dos 

indicadores de 
saúde do idoso. 

 
 

 

EIXO 2 – Proteção Social, Segurança de Renda e Fortalecimento de Vínculos 

Objetivo Geral: 
Assegurar proteção social à pessoa idosa em situação de vulnerabilidade, promovendo segurança de renda e fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários. 

Objetivos Específicos: 

 Ampliar o acesso aos serviços do SUAS, especialmente CRAS e SCFV; 
 Prevenir situações de isolamento social, negligência e abandono; 
 Apoiar o acesso e a manutenção de benefícios previdenciários e assistenciais; 
 Identificar e acompanhar idosos em situação de risco social. 

Meta 7 Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Fortalecer a 
Proteção 

Social Básica 
para a 

população 
idosa. 

Ampliar o 
acompanhamento 

pelo CRAS; 
 

Identificar idosos 
em situação de 
vulnerabilidade; 

 
Realizar visitas 

domiciliares 

Número de idosos 
acompanhados 

pelo CRAS; 
 

Número famílias 
acompanhadas no 

PAIF. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CRAS. 

2026: mapear e 
acompanhar idosos 

em situação de 
vulnerabilidade; 

 
2027: ampliar em 
10% o número de 

acompanhamentos 
pelo PAIF; 

 
2028: fortalecer 

ações preventivas 
e visitas 

domiciliares; 
 

2029: consolidar 
acompanhamento 

sistemático e 
avaliação anual. 

Redução do 
risco social; 

 
Prevenção de 
violações de 

direitos; 
 

Fortalecimento 
dos vínculos 
familiares e 

comunitários. 

Idosos 
acompanhados de 

forma contínua; 
 

Maior acesso à 
rede 

socioassistencial; 
 

Redução de 
situações de 
abandono e 
isolamento. 
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Meta 8: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
acesso e 

manutenção 
de benefícios 

previdenciários 
e 

assistenciais. 

Orientar sobre 
aposentadorias e 

BPC; 
 

Apoiar atualização 
do Cadastro Único; 

 
Realizar 

encaminhamentos 
ao INSS 

Número de idosos 
beneficiários 

acompanhados; 
 

Número 
solicitações de 

BPC realizadas. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CRAS. 

Ação permanente: 
 

2026–2029: 
garantir 

atendimento 
contínuo e 

monitoramento 
anual dos 
benefícios. 

Ampliação da 
segurança de 

renda; 
 

Redução da 
vulnerabilidade 

socioeconômica. 

Idosos com 
benefícios 
garantidos; 

 
Maior autonomia 

financeira; 
 

Redução da 
pobreza na velhice. 

Meta 9: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
recursos para 
ampliação da 
equipe técnica 

do CRAS. 

Realizar 
diagnóstico da 

demanda e 
capacidade 
instalada; 

 
Articular recursos 
financeiros para 

ampliação da 
equipe; 

 
Adequar equipe 

conforme porte do 
município e NOB-

RH/SUAS. 

Número de 
profissionais 
contratados; 

 
Relação 

equipe/demanda; 
 

Redução da fila de 
acompanhamento. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

Gestão 
Municipal. 

2026: realizar 
diagnóstico técnico 

e planejamento; 
 

2027: ampliar 
equipe mínima do 

CRAS; 
 

2028: ajustar 
quantitativo 
conforme 
demanda; 

 
2029: manter 

equipe qualificada 
e suficiente. 

Melhoria da 
capacidade de 
atendimento; 

 
Fortalecimento 

da Proteção 
Social Básica. 

 
 

Atendimento mais 
qualificado; 

 
Ampliação do 
acesso aos 

serviços do CRAS; 
 

Maior efetividade 
do PAIF. 

Meta 10: Ações Indicadores Responsáveis Metas 
anualizadas 

Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
recursos 

financeiros 

Prever recursos 
financeiros no 

Valor do recurso 
destinado; 

Secretaria 
Municipal de 

2026: assegurar 
previsão 

orçamentária; 

Proteção 
integral ao idoso 

Idosos acolhidos 
com dignidade e 

segurança; 
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para aporte à 
família no 

Projeto Família 
Acolhedora. 

orçamento 
municipal; 

Garantir repasse 
regular às famílias 

acolhedoras; 
 

Monitorar e avaliar 
o 

acompanhamento 
das famílias e 

idosos acolhidos. 

Número de 
famílias 

acolhedoras 
apoiadas; 

 
Número de idosos 

acolhidos. 

Assistência 
Social; 
Gestão 

Municipal; 
CMDI. 

2027: garantir 
repasse contínuo; 

 
2028: ampliar o 

número de famílias 
acolhedoras; 

 
2029: consolidar o 

projeto com 
avaliação anual. 

em situação de 
risco; 

Fortalecimento 
da convivência 

familiar. 

Redução de 
institucionalizações; 
Fortalecimento da 

política de 
acolhimento 

familiar. 
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EIXO 3 – Participação Social, Convivência Comunitária e Envelhecimento Ativo 

Objetivo Geral: 
Promover a participação social da pessoa idosa, fortalecendo espaços de convivência, cultura, esporte e lazer. 

Objetivos Específicos: 

 Incentivar a participação dos idosos em atividades coletivas e comunitárias; 
 Fortalecer o SCFV como espaço de convivência e inclusão social; 
 Valorizar o protagonismo da pessoa idosa na comunidade; 
 Estimular ações intergeracionais. 

Meta 11: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Ampliar a 
participação da 
pessoa idosa 
em atividades 

de convivência. 

Fortalecer e 
ampliar o SCFV; 

  
Promover 
atividades 
culturais, 

esportivas e 
intergeracionais 

Número de idosos 
participantes do 

SCFV;  
 

Número frequência 
nas atividades. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social;  
 

CRAS;  
 

Secretaria de 
Cultura e 
Esporte. 

2026: ampliar a 
adesão de idosos 

ao SCFV; 
 

2027: aumentar em 
10% a frequência 
nas atividades; 

 
2028: diversificar 

atividades 
ofertadas; 

 
2029: consolidar 

participação 
contínua e 

avaliação anual. 

Redução do 
isolamento 

social; 
 

Fortalecimento 
dos vínculos 
comunitários. 

Idosos mais ativos 
socialmente; 

 
Melhoria do bem-

estar físico e 
emocional; 

 
Maior integração 

comunitária. 

Meta 12: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 
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Garantir 
recursos para 
construção de 
um Centro de 
Atendimento 
para o Idoso 

Elaborar projeto 
arquitetônico e 

técnico; 
 

Buscar recursos 
estaduais, 

federais e/ou 
emendas 

parlamentares; 
 

Prever 
manutenção e 

funcionamento do 
equipamento. 

Projeto elaborado; 
 

Recursos captados; 
 

 Centro implantado. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

Gestão 
Municipal. 

2026: elaboração 
do projeto técnico; 

 
2027: captação de 

recursos; 
 

2028: início da 
construção; 

 
2029: conclusão e 

início das 
atividades. 

Ampliação da 
rede de 

atendimento à 
pessoa idosa. 

Espaço adequado 
para atendimento e 

orientação; 
 

Melhoria do acesso 
aos serviços; 

 
Atendimento 
humanizado. 

Meta 13: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
recursos para 
construção de 
um Centro de 
Convivência 

para a 
população 

idosa. 

Planejar e 
estruturar espaço 

exclusivo de 
convivência; 

 
 Buscar fontes de 

financiamento; 
 

Garantir 
acessibilidade e 
adequação às 

necessidades da 
pessoa idosa. 

Centro planejado; 
Recursos 

viabilizados; 
 

 Centro de 
Convivência 
implantado. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

Gestão 
Municipal; 

 
CMDI. 

2026: planejamento 
e definição do 

projeto; 
 

2027: captação de 
recursos; 

 
2028: execução da 

obra; 
 

2029: 
funcionamento 

regular do espaço. 

Fortalecimento 
da convivência 

social e 
comunitária. 

Idosos com espaço 
próprio de 

socialização; 
 

Ampliação das 
atividades coletivas; 

 
Promoção do 

envelhecimento 
ativo. 

Meta 14: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
inclusão digital 

para as pessoas 
idosas. 

Ofertar oficinas 
de informática 

básica e uso de 
smartphones; 

Número de oficinas 
realizadas; 

Número de idosos 
capacitados; 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 

2026: iniciar 
oficinas de inclusão 

digital; 
 

Redução da 
exclusão 
digital; 

Idosos mais 
conectados; 
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 Orientar sobre 
acesso a serviços 

digitais; 
 

Estimular o uso 
seguro da 
internet. 

 
Avaliação de 

aprendizagem. 

CRAS; 
Secretaria de 

Educação. 

2027: ampliar 
número de 

participantes; 
 

2028: diversificar 
conteúdos; 

 
2029: manter 

formação contínua. 

Ampliação da 
autonomia do 

idoso. 

Maior acesso a 
informações e 

serviços; 
 

Fortalecimento da 
cidadania digital. 

Meta 15: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Instituir o Dia da 
Beleza, voltado 
à autoestima do 
idoso, ofertando 

serviços e 
orientações de 
autocuidado, 
em parceria 

com instituições 
privadas. 

Estabelecer 
parcerias com 

instituições 
privadas; 

 
 Ofertar serviços 

de beleza e 
orientações de 
autocuidado; 

 
 Promover ações 
educativas sobre 

saúde e bem-
estar. 

Evento instituído; 
Número de idosos 

atendidos; 
 

 Parcerias firmadas. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CRAS; 
 

Parceiros 
privados. 

2026: instituir o 
evento no 
calendário 
municipal; 

 
2027–2029: realizar 
ao menos 1 edição 

anual. 

Promoção da 
autoestima e 

valorização do 
idoso. 

 

Idosos mais 
confiantes; 

 
Melhoria do bem-
estar emocional; 

 
Valorização da 

imagem social do 
envelhecimento. 

Meta 16: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Implantar um 
ponto de apoio 
para auxiliar as 
pessoas idosas 
no acesso e na 
realização de 

serviços digitais, 

Estruturar ponto 
de apoio no 
CRAS ou 

equipamento 
público; 

 

Ponto de apoio 
implantado; 

 
 Número de 

atendimentos 
realizados; 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CRAS. 

2026: implantação 
do ponto de apoio; 

 
2027–2029: 

funcionamento 
contínuo e 

avaliação anual. 

Ampliação do 
acesso a 
direitos e 
serviços 
públicos. 

Redução de 
barreiras digitais; 

 
Maior autonomia no 
acesso a benefícios; 

Inclusão social do 
idoso. 
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como GOV.BR 
e 135. 

Capacitar equipe 
para atendimento 

digital; 
 

Orientar idosos 
sobre uso dos 

serviços. 

 Serviços 
acessados com 

apoio. 

Meta 17: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
transporte 
acessível e 

gratuito para 
que as pessoas 
idosas possam 

participar de 
atividades 

comunitárias, 
conselhos, 
grupos e 
eventos. 

Articular 
transporte 

municipal para 
atividades do 

SCFV; 
 

 Garantir 
acessibilidade 
nos veículos; 

 
 Priorizar idosos 
em situação de 
vulnerabilidade. 

Número de idosos 
transportados; 

 
 Quantidade de 

viagens realizadas. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

Secretaria de 
Transporte. 

2026: organizar 
fluxo de transporte; 

 
2027–2029: garantir 

oferta contínua. 

Ampliação do 
acesso às 
atividades 

comunitárias. 

Maior participação 
social; 

 
Redução do 
isolamento; 

 
Inclusão territorial. 

Meta 18: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Fomentar 
grupos de 

convivência, 
redes de apoio 

e atividades 
intergeracionais. 

Criar e fortalecer 
grupos 

comunitários de 
idosos; 

 
 Promover ações 
intergeracionais 
com escolas e 

instituições; 

Número de grupos 
ativos; 

 
Atividades 

intergeracionais 
realizadas; 

 
Participação dos 

idosos. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CRAS; 
 

Secretaria de 
Educação; 

CMDI. 

2026: estruturar 
grupos e parcerias; 

 
2027: ampliar 

atividades 
intergeracionais; 

 
2028–2029: 

consolidar redes de 
apoio. 

Fortalecimento 
dos vínculos 

sociais; 
 

Valorização do 
protagonismo 

do idoso. 

Idosos ativos e 
integrados à 
comunidade; 

 
Troca de saberes 
entre gerações; 

 
Promoção do 

envelhecimento 
ativo.  
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 Incentivar o 
protagonismo da 

pessoa idosa. 
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EIXO 4 – Defesa de Direitos, Prevenção da Violência e Controle Social 

Objetivo Geral: 
Garantir a defesa dos direitos da pessoa idosa, prevenindo e enfrentando situações de violência e fortalecendo o controle 
social. 

Objetivos Específicos: 

 Fortalecer a atuação do CMDI; 
 Estruturar e divulgar fluxos de denúncia e atendimento às situações de violação de direitos; 
 Capacitar profissionais da rede para identificação e enfrentamento da violência contra a pessoa idosa; 
 Promover ações educativas sobre direitos da pessoa idosa. 

Meta 19: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Estruturar e 
divulgar 
fluxos de 

denúncia e 
atendimento 

Divulgar canais 
de denúncia; 

 
Fortalecer fluxos 
de atendimento. 

Número de 
denúncias 

acompanhadas; 
 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CMDI; 
 

Rede 
Intersetorial. 

2026: elaborar e 
divulgar o fluxo 

municipal; 
 

2027: ampliar ações de 
divulgação; 

 
2028: qualificar o 

acompanhamento dos 
casos; 

 
2029: consolidar e 

avaliar o fluxo. 

Ampliação do 
acesso à 
denúncia; 

 
Resposta mais 

rápida às 
violações de 

direitos. 

Casos identificados 
e acompanhados; 

 
Redução da 

subnotificação; 
 

Proteção integral à 
pessoa idosa. 

Meta 20: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Fortalecer o 
controle 

social e a 

Garantir 
funcionamento 

regular do CMDI; 
 

Número de 
reuniões 

realizadas; 

CMDI; 
Secretaria 

Municipal de 

2026: garantir 
calendário anual de 

reuniões; 
 

Fortalecimento 
da democracia 
participativa; 

 

CMDI atuante e 
fortalecido; 
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7 - MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PLANO 
O monitoramento, a avaliação e a revisão do Plano Municipal da Pessoa Idosa de 

Ivaté constituem etapas essenciais para assegurar a efetividade, a transparência e 
a continuidade das ações propostas, permitindo o acompanhamento sistemático dos 

resultados alcançados e a adequação das estratégias às mudanças no contexto 

socioterritorial do município. 

 
7.1 Monitoramento 
O monitoramento do Plano será realizado de forma contínua e sistemática, com 

base nas metas, ações e indicadores definidos no Capítulo 5. Esse processo tem 

como objetivo acompanhar a execução das ações, identificar avanços, dificuldades e 

necessidades de ajustes ao longo do período de vigência do Plano. 

 

São instrumentos e procedimentos de monitoramento: 

 Acompanhamento periódico dos indicadores de resultado e de processo 

definidos para cada eixo; 

 Elaboração de relatórios técnicos anuais, contendo informações 

quantitativas e qualitativas sobre a execução das ações; 

 Reuniões periódicas de articulação entre as secretarias envolvidas, visando ao 

alinhamento das ações intersetoriais; 

 Sistematização de dados provenientes dos serviços de saúde, assistência 

social e demais políticas públicas. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI) terá papel central no 

monitoramento do Plano, acompanhando a execução das ações, analisando relatórios 

e emitindo recomendações às secretarias responsáveis. 

 
7.2 Avaliação 
A avaliação do Plano Municipal da Pessoa Idosa ocorrerá de forma periódica, com o 

objetivo de verificar o grau de alcance dos objetivos propostos, a efetividade das ações 

implementadas e o impacto das políticas públicas na qualidade de vida da população 

idosa do município. 
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A avaliação considerará, entre outros aspectos: 

 O cumprimento das metas estabelecidas; 

 A evolução dos indicadores definidos; 

 A ampliação do acesso da população idosa aos serviços públicos; 

 A melhoria das condições de vida, do fortalecimento de vínculos e da proteção 

social; 

 A adequação das ações às demandas identificadas no território. 

 

A avaliação poderá ocorrer por meio de análises técnicas, reuniões avaliativas, 

consultas ao CMDI e, sempre que possível, pela escuta qualificada da população 

idosa usuária dos serviços, fortalecendo a participação social e o controle social. 

 
7.3 Revisão do Plano 
O Plano Municipal da Pessoa Idosa de Ivaté terá vigência de quatro anos, devendo 

ser revisado anualmente, conforme deliberação do CMDI, a partir dos resultados do 

monitoramento e da avaliação. 

 

A revisão do Plano permitirá: 

 Atualizar metas, ações e indicadores; 

 Adequar estratégias às mudanças demográficas, sociais e econômicas do 

município; 

 Incorporar novas normativas, diretrizes nacionais e estaduais; 

 Redefinir prioridades, quando necessário, de forma pactuada e participativa. 

 

Eventuais revisões deverão ser formalizadas por meio de resolução do CMDI e 

publicizadas, garantindo transparência e acesso às informações por parte da 

sociedade. 

 
7.4 Transparência e Controle Social 
A transparência das ações e o fortalecimento do controle social são princípios 

orientadores do processo de monitoramento, avaliação e revisão do Plano. Os 

resultados alcançados, relatórios produzidos e decisões tomadas deverão ser 
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amplamente divulgados, assegurando o acesso da população idosa e da sociedade 

em geral às informações. 

 

O CMDI, enquanto instância de controle social, atuará de forma permanente no 

acompanhamento da Política Municipal da Pessoa Idosa, contribuindo para a defesa 

de direitos, a melhoria contínua das ações e a consolidação de uma política pública 

comprometida com o envelhecimento digno, ativo e com qualidade de vida no 

município de Ivaté. 
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participação 
do CMDI. 

Apoiar a 
realização de 

reuniões 
ordinárias e 

extraordinárias; 
 

Registrar e 
divulgar 

deliberações. 

Número de 
deliberações 
registradas; 

 
Participação dos 

conselheiros. 

Assistência 
Social. 

2027–2029: manter 
funcionamento 

contínuo e avaliação 
anual. 

Transparência 
na gestão. 

Maior participação 
social; 

 
Decisões alinhadas 
às demandas dos 

idosos. 

Meta 21: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Garantir 
recursos para 
capacitação 

dos 
conselheiros, 
profissionais 

do SUS e 
SUAS. 

Prever recursos 
no orçamento 

municipal; 
 

Realizar 
capacitações 

periódicas sobre 
direitos da 

pessoa idosa; 
 

Articular 
parcerias com 

instituições 
formadoras. 

Número de 
capacitações 
realizadas; 

 
Número de 

conselheiros e 
profissionais 
capacitados. 

CMDI; 
 

Rede 
Intersetorial. 

2026: assegurar 
previsão orçamentária; 

 
2027–2029: realizar 
capacitações anuais. 

Qualificação 
da atuação da 

rede; 
 

Fortalecimento 
institucional. 

Profissionais e 
conselheiros 
capacitados; 

 
Atendimento mais 

qualificado; 
 

Maior efetividade na 
defesa de direitos. 

Meta 22: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Capacitar 
profissionais 

de saúde, 
assistência 

social e 
segurança 

pública 

Realizar 
formações 

específicas sobre 
identificação, 
notificação e 

encaminhamento; 
 

Número de 
profissionais 
capacitados; 

 
Protocolos 

atualizados; 
 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 

2026: iniciar 
capacitações 
intersetoriais; 

 
2027: ampliar 
cobertura das 

formações; 

Melhoria da 
identificação e 
enfrentamento 
da violência. 

Profissionais 
preparados para 

atuar; 
 

Redução da 
revitimização; 
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quanto à 
temática da 

violência 
contra ao 

idoso. 

Promover 
capacitações 
intersetoriais; 

 
Atualizar 

protocolos de 
atendimento. 

Notificações 
qualificadas 

 
Segurança 

Pública; 
 

CMDI. 

 
2028–2029: manter 

capacitações 
contínuas. 

Encaminhamentos 
adequados e 

eficazes. 

Meta 23: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Realizar 
escutas 

periódicas 
com os 

idosos para 
levantamento 
de demandas 
e construção 
de políticas 
públicas. 

Promover rodas 
de conversa, 

fóruns e 
consultas 
públicas; 

 
Sistematizar 
demandas 

apresentadas; 
 

Incorporar 
contribuições no 

planejamento 
municipal 

Número de 
escutas 

realizadas; 
 

Número de 
idosos 

participantes; 
 

Demandas 
sistematizadas. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CMDI; 
 

CRAS. 

2026: realizar escutas 
iniciais; 

2027–2029: manter 
escutas periódicas e 

avaliação anual. 

Fortalecimento 
do 

protagonismo 
da pessoa 

idosa; 
 

Políticas mais 
aderentes à 

realidade 
local. 

Idosos ouvidos e 
representados; 

 
Planejamento 
participativo; 

 
Maior legitimidade 

das políticas 
públicas. 
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EIXO 5 – Gestão, Planejamento, Monitoramento e Avaliação 

Objetivo Geral: 
Aprimorar a gestão da Política Municipal da Pessoa Idosa, garantindo planejamento, monitoramento e avaliação contínuos. 

Objetivos Específicos: 

 Implementar mecanismos de monitoramento e avaliação do Plano Municipal; 
 Produzir e utilizar informações e indicadores sobre a população idosa; 
 Fortalecer a articulação intersetorial e a gestão compartilhada; 
 Assegurar a atualização periódica do Plano e a transparência das ações. 

Meta 24: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Implantar 
mecanismos 

de 
monitoramento 
e avaliação do 

Plano 

Elaborar relatórios 
anuais; 

 
Monitorar 

indicadores; 
 

Revisar metas 
periodicamente 

Relatórios 
produzidos; 

 
Número 
metas 

avaliadas 

CMDI; 
Secretarias 
envolvidas. 

2026: estruturar 
metodologia de 
monitoramento; 

 
2027: produzir 1º 
relatório anual; 

 
2028: revisar metas e 

indicadores; 
 

2029: consolidar sistema 
de avaliação contínua. 

Melhoria da 
gestão e do 

planejamento. 
 

Acompanhamento 
sistemático do 

Plano; 
 

Correção de 
rumos; 

 
Transparência das 

ações. 

Meta 25: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Ampliar o 
aporte 

financeiro do 
Fundo 

Municipal 
voltado às 

Prever recursos no 
orçamento 
municipal; 

 
Estimular 

captação de 

Valor anual 
destinado ao 

Fundo; 
 

Número de 
fontes de 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

CMDI; 

2026: garantir previsão 
orçamentária; 

 
2027: ampliar captação 

de recursos; 

Sustentabilidade 
financeira das 

políticas 
públicas. 

Ampliação e 
continuidade das 

ações; 
 

Maior autonomia 
na execução das 
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políticas 
públicas para 
as pessoas 

idosas. 

recursos 
(emendas, 
convênios, 
doações); 

 
Incentivar 

destinação do 
Imposto de Renda 

ao Fundo. 

financiamento
. 

 
Gestão 

Municipal. 

 
2028: aumentar aporte 

financeiro; 
 

2029: consolidar 
sustentabilidade do 

Fundo. 

políticas para 
idosos. 

Meta 26: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Realizar 
reuniões 

mensais para 
discutir casos, 

com a 
participação 
de todos os 
setores da 

rede de 
atendimento à 
pessoa idosa. 

Instituir agenda 
mensal de 
reuniões; 

 
Garantir 

participação dos 
setores da rede; 

 
Registrar e 

acompanhar 
encaminhamentos. 

Número de 
reuniões 

realizadas; 
 

Participação 
intersetorial; 

 
Encaminham

entos 
efetivados. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social; 
 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; 
 

CMDI; 
 

Rede 
Intersetorial. 

2026: instituir rotina de 
reuniões mensais; 

 
2027–2029: manter 

encontros regulares e 
avaliação anual. 

Integração da 
rede de 

atendimento 

Atendimento mais 
articulado; 

 
Respostas mais 

efetivas às 
demandas dos 

idosos; 
 

Redução de 
duplicidade de 

ações. 

Meta 27: Ações Indicadores Responsáveis Metas anualizadas Impacto Resultado 
esperado 

Incluir 
recursos de 

áudio-
descrição nas 
divulgações de 

serviços e 
eventos 

destinados às 
pessoas 

Adequar site 
institucional e 
redes sociais; 

 
Produzir materiais 

acessíveis com  
áudio-descrição; 
Capacitar equipe 
de comunicação 

Materiais 
acessíveis 
produzidos; 

 
Canais de 

comunicação 
adequados 

Secretaria 
Municipal de 

Comunicação; 
 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social. 

2026: iniciar adequações 
nos canais oficiais; 

 
2027: ampliar conteúdos 

acessíveis; 
 

2028–2029: consolidar 
comunicação inclusiva. 

Ampliação do 
acesso à 

informação; 
 

Inclusão digital 
e 

comunicacional. 

Idosos melhor 
informados; 

 
Redução de 
barreiras de 

acesso; 
 

Transparência e 
inclusão.  
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idosas no site 
da Prefeitura e 

nas redes 
sociais. 

para 
acessibilidade 

digital. 
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6 - INDICADORES SOCIAIS E DE GESTÃO DO SUAS EM IVATÉ/PR 
 
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é a principal política pública voltada à 

proteção social brasileira, estruturando-se em serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, com a finalidade de garantir direitos e promover a 

cidadania. Em Ivaté/PR, a análise dos indicadores sociais e de gestão do SUAS 

constitui ferramenta essencial para o planejamento, monitoramento e avaliação das 

ações desenvolvidas no município. 

 

Esses indicadores permitem identificar demandas, acompanhar a efetividade dos 

serviços e orientar decisões estratégicas da gestão municipal, assegurando que os 

recursos humanos, materiais e financeiros sejam aplicados de maneira eficiente e 

articulada. Além disso, refletem o grau de cobertura e qualidade dos serviços 

ofertados à população em situação de vulnerabilidade social, oferecendo subsídios 

para aprimorar a implementação das políticas de assistência social no município. 

 

O presente estudo busca apresentar um panorama detalhado dos indicadores sociais 

e de gestão do SUAS em Ivaté, contribuindo para a compreensão do desempenho da 

rede socioassistencial e para o fortalecimento das ações voltadas à promoção do 

bem-estar e à inclusão social de seus cidadãos. 
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7 - MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PLANO 
O monitoramento, a avaliação e a revisão do Plano Municipal da Pessoa Idosa de 

Ivaté constituem etapas essenciais para assegurar a efetividade, a transparência e 
a continuidade das ações propostas, permitindo o acompanhamento sistemático dos 

resultados alcançados e a adequação das estratégias às mudanças no contexto 

socioterritorial do município. 

 
7.1 Monitoramento 
O monitoramento do Plano será realizado de forma contínua e sistemática, com 

base nas metas, ações e indicadores definidos no Capítulo 5. Esse processo tem 

como objetivo acompanhar a execução das ações, identificar avanços, dificuldades e 

necessidades de ajustes ao longo do período de vigência do Plano. 

 

São instrumentos e procedimentos de monitoramento: 

 Acompanhamento periódico dos indicadores de resultado e de processo 

definidos para cada eixo; 

 Elaboração de relatórios técnicos anuais, contendo informações 

quantitativas e qualitativas sobre a execução das ações; 

 Reuniões periódicas de articulação entre as secretarias envolvidas, visando ao 

alinhamento das ações intersetoriais; 

 Sistematização de dados provenientes dos serviços de saúde, assistência 

social e demais políticas públicas. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI) terá papel central no 

monitoramento do Plano, acompanhando a execução das ações, analisando relatórios 

e emitindo recomendações às secretarias responsáveis. 

 
7.2 Avaliação 
A avaliação do Plano Municipal da Pessoa Idosa ocorrerá de forma periódica, com o 

objetivo de verificar o grau de alcance dos objetivos propostos, a efetividade das ações 

implementadas e o impacto das políticas públicas na qualidade de vida da população 

idosa do município. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 01/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/01/2026 a 
13/01/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 191 Salvador Higino da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

3º 263 Wagner dos Santos Brotti Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 06 de janeiro de 2026. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADO 

Contrato n° 287/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 
Edital n°120/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SONIA BASTOS CARDOSO RUSSI –
PR042024.01.0014608CAF 
OBJETO:  Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural organizados em Grupos Formais ou Informais, 
para Alimentação Escolar com dispensa de Licitação, com recursos 
provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Valor total: R$ 9.102,92 (Nove mil, cento e dois reais e noventa e dois 
centavos). 
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026 
Fundamento Legal: Lei nº14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADO 

Contrato n° 291/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 
Edital n°120/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO -  
PR072024.01.001757318CAF 
OBJETO:  Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural organizados em Grupos Formais ou Informais, 
para Alimentação Escolar com dispensa de Licitação, com recursos 
provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Valor total: R$ 10.451,40 (Dez mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 
quarenta centavos). 
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026 
Fundamento Legal: Lei nº14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADO 

Contrato n° 293/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 
Edital n°120/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:   APARECIDA DE LIMA DUTRA - PR072024.01.001758802CAF 
OBJETO:  Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural organizados em Grupos Formais ou Informais, 
para Alimentação Escolar com dispensa de Licitação, com recursos 
provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Valor total: R$ 8.165,15 (Oito mil, cento e sessenta e cinco reais e quinze 
centavos). 
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026 
Fundamento Legal: Lei nº14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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PORTARIA Nº 008/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de  
ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 
MARANGON contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido pelo Edital 
n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 06 de Janeiro de 2027, o prazo do contrato temporário da Sra. 

ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS MARANGON, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 8.***.***-3 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2024, regido pelo Edital nº 001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento 

Especial, a contar de 07 de Janeiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 009/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
DANILLO VIEIRA MENDES contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido 
pelo Edital n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 06 de Janeiro de 2027, o prazo do contrato temporário da Sra. 

DANILLO VIEIRA MENDES, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.***.***-2 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido pelo Edital nº 

001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 07 de 

Janeiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 009/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
DANILLO VIEIRA MENDES contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido 
pelo Edital n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 06 de Janeiro de 2027, o prazo do contrato temporário da Sra. 

DANILLO VIEIRA MENDES, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.***.***-2 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido pelo Edital nº 

001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 07 de 

Janeiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 008/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de  
ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 
MARANGON contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido pelo Edital 
n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 06 de Janeiro de 2027, o prazo do contrato temporário da Sra. 

ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS MARANGON, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 8.***.***-3 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2024, regido pelo Edital nº 001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento 

Especial, a contar de 07 de Janeiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 01/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 77/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 77/2025, que tem por objeto o Registro de preços para 
eventual e futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma 
contínua de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos de classe residencial e comercial, 
coleta, transporte e destinação final de resíduos recicláveis, por meio de mão de obra especializada 
no Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
ELMU- EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA	 1.556,005,56
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 06 de janeiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

B6



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 7 de Janeiro de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 010/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
GEOVANE DE LIMA MARIANO contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2024, regido pelo Edital n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 06 de Janeiro de 2027, o prazo do contrato temporário da Sra. 

GEOVANE DE LIMA MARIANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 14.***.***-

6 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido pelo Edital 

nº 001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 07 de 

Janeiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 004/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

VALDEMIR DE SANTANA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VALDEMIR DE SANTANA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 7.***.***-5 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 002/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 22ª Regional de Ivaiporã - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 07 de Janeiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 005/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

DEBORA FERREIRA DE SOUZA SILVA GHIZONI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DEBORA FERREIRA DE SOUZA SILVA 

GHIZONI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 6.***.***-0 SESP PR, aprovada através de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 002/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na 22ª Regional de Ivaiporã - PR, a contar o efetivo exercício a 

partir de 07 de Janeiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 006/2026 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 07.01.2026. 

 

ORDEM NOME R.G. 
I VALDEMIR DE SANTANA 7.***.***-5 SESP PR 
II DEBORA FERREIRA DE SOUZA SILVA GHIZONI 6.***.***-0 SESP PR 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 
 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 007/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

CLEYTON ROGERIO DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. CLEYTON ROGERIO DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 10.***.***-3 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

OPERADOR DE RÁDIO – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Central de Regulação deste Consórcio de Urgência e Emergência, localizado na cidade de Umuarama - 

PR, a contar o efetivo exercício a partir de 07 de Janeiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 06 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ.
Republicado por Incorreção
LEI COMPLEMENTAR Nº179
De 17 de dezembro de 2025
Regulamenta o art. 54 da Lei Orgânica do Município de Perobal, dispondo sobre a proposição e 
execução de emendas parlamentares individuais na Lei Orçamentária Anual.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta o art. 54 da Lei Orgânica do Município de Perobal 
no que tange à proposição e execução das emendas individuais na Lei Orçamentária Anual.
Art. 2º Os Poderes Executivo e Legislativo, bem como as entidades de direito público e privado 
beneficiárias, observarão o disposto nesta Lei Complementar quanto à destinação e execução 
de emendas individuais.
 Art. 3º As emendas individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual serão aprovadas no 
limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do 
encaminhamento do projeto, dividido igualmente entre os vereadores.
§ 1º Metade do percentual previsto no caput será obrigatoriamente destinada a ações e serviços 
públicos de saúde, inclusive custeio, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou 
encargos sociais.
§ 2º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde será computada 
para fins de cumprimento do inciso III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal e do art. 7º da 
Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
Art. 4º A destinação das emendas individuais é de competência exclusiva do vereador em 
exercício do mandato, no momento da aprovação do relatório do projeto da Lei Orçamentária 
Anual na Comissão competente da Câmara Municipal.
Art. 5º Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 
de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria.
CAPÍTULO II - DAS MODALIDADES
Art. 6º As emendas individuais poderão ser de duas modalidades:
I - de indicação genérica: aquelas destinadas à execução direta pelas unidades administrativas 
dos órgãos ou entidades do Município;
II - de indicação definida: aquelas vinculadas à programação estabelecida na emenda, ou 
destinadas à execução indireta por entidades privadas sem fins lucrativos.
Art. 7º A execução de emenda parlamentar de natureza impositiva, quando destinada à 
entidade privada sem fins lucrativos, independe da existência de vínculo jurídico prévio com 
a administração pública, podendo o instrumento jurídico necessário à sua formalização ser 
celebrado por ocasião da contemplação da emenda, observados o trâmite legal, a regularidade 
da entidade beneficiária e a finalidade pública da destinação.
§ 1º As entidades devem possuir cadastro perante a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE, não sendo exigível cadastramento no SUS para emendas destinadas à 
saúde.
§ 2º É permitida a destinação de emendas individuais a entidades privadas sem fins lucrativos 
sediadas em outros municípios, desde que:
I - a entidade comprove, no plano de trabalho, o atendimento efetivo a cidadãos residentes no 
Município de Perobal;
II - o plano de trabalho especifique a quantidade estimada de munícipes a serem beneficiados 
e a forma de atendimento;
III - a prestação de contas demonstre, mediante documentação idônea, que os recursos 
beneficiaram a população de Perobal.
§ 3º Na hipótese do § 2º, o órgão executor poderá exigir da entidade beneficiária a apresentação 
periódica de relatório de atendimento contendo a identificação dos munícipes atendidos, 
resguardado o sigilo de dados sensíveis quando exigido por lei.
§ 4º A ausência de comprovação do atendimento a munícipes de Perobal na prestação de contas 
ensejará a glosa proporcional dos valores não comprovados e a instauração de tomada de 
contas especial, se for o caso.
CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS
Art. 8º Em qualquer modalidade, as emendas individuais conterão, no mínimo:
I - a identificação do autor da emenda e da entidade sem fins lucrativos indicada, quando for 
o caso;
II - a indicação do órgão executor do objeto da emenda;
III - a indicação do programa ou da ação orçamentária compatível;
IV - o valor.
Art. 9º Nas emendas individuais de indicação definida, observar-se-ão ainda:
I - o tipo de atividade a ser executada;
II - a finalidade da emenda, considerados o interesse público e a aderência à política pública 
setorial do órgão executor.
Art. 10. As emendas individuais serão encaminhadas ao Poder Executivo juntamente com o 
autógrafo de lei que verse sobre a Lei Orçamentária Anual.
CAPÍTULO IV - DOS IMPEDIMENTOS
Art. 11. São hipóteses de impedimento de ordem técnica:
I - o não cumprimento dos requisitos mínimos elencados nos arts. 8º e 9º desta Lei Complementar;
II - a incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade institucional do órgão destinatário;
III - a ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da 
entidade beneficiária;
IV - a falta de razoabilidade ou incompatibilidade do valor proposto com o custo da execução do 
objeto, desde que a insuficiência seja superior a 20% (vinte por cento) do montante necessário 
para a execução, apurado no momento do empenhamento;
V - a desistência da proposta pelo parlamentar proponente em até 30 (trinta) dias após publicada 
a Lei Orçamentária Anual;
VI - a omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda individual;
VII - a inscrição no CNPJ não correspondente à do beneficiário indicado;
VIII - a incompatibilidade do beneficiário com o subtítulo da programação orçamentária da 
emenda;
IX - a incompatibilidade com os princípios da administração pública, especialmente os dispostos 
no art. 37 da Constituição Federal;
X - a não apresentação tempestiva da documentação exigida pela legislação específica, 
conforme o instrumento jurídico necessário para execução;
XI - a irregularidade fiscal, trabalhista ou cadastral da entidade beneficiária que impeça a 
celebração de convênio, termo de colaboração ou instrumento congênere;
XII - a existência de vedação legal superveniente que torne ilícita a execução do objeto.
Art. 12. Não constitui impedimento de ordem técnica, nos termos do art. 54, § 10, da Lei Orgânica:
I - a alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentária ou financeira, observado o 
disposto no art. 20 desta Lei Complementar;
II - o óbice que possa ser sanado mediante procedimentos ou providências de responsabilidade 
exclusiva do órgão de execução;
III - a alegação de insuficiência do valor da programação, salvo se a insuficiência for superior 
a 20% (vinte por cento) do montante necessário para a execução da programação impositiva, 
apurado no momento do empenhamento da despesa.
Art. 13. Em caso de impedimento, o Poder Executivo adotará o seguinte procedimento, nos 
termos do art. 54, § 6º, da Lei Orgânica:
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, enviará ao Poder 
Legislativo as justificativas do impedimento;
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao 
Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
III - até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto 
de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
IV - se, até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Poder Legislativo não 
deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos 
termos previstos na Lei Orçamentária.
Parágrafo único. A indicação de remanejamento prevista no inciso II é de competência exclusiva 
do autor da emenda, mesmo que não esteja em exercício do mandato.
Art. 14. Após o prazo previsto no art. 13, IV, desta Lei Complementar, as programações 
orçamentárias não serão de execução obrigatória nos casos de impedimentos justificados e 
comunicados na forma do art. 13, I.
Art. 15. No remanejamento por impedimento técnico, observar-se-ão os limites estabelecidos 
no art. 3º desta Lei Complementar, inclusive quanto à destinação obrigatória para serviços de 
saúde.
CAPÍTULO V - DAS ALTERAÇÕES
Art. 16. É facultado ao parlamentar signatário da emenda individual, antes de empenhada a 
despesa, alterar o objeto, o beneficiário ou o órgão executor, mediante expediente dirigido ao 
Poder Executivo.
§ 1º Na alteração, observar-se-ão os limites estabelecidos no art. 3º desta Lei Complementar.
§ 2º A alteração prevista no caput poderá ser realizada uma única vez, salvo quando decorrente 
de impedimento técnico superveniente ou da hipótese prevista no art. 17.
Art. 17. As emendas individuais poderão ter sua destinação alterada pelo vereador mediante 
comprovação, pelo Poder Executivo, de que seu objeto já foi cumprido com recursos de outras 
fontes.
Art. 18. Cumprido integralmente o objeto da emenda individual aprovada, eventual valor residual 
será revertido ao Tesouro Municipal, para livre utilização.
CAPÍTULO  VI - DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Art. 19. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias das emendas 
individuais poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 
limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
Art. 20. Se verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o 
montante das emendas individuais poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.
Parágrafo único. A redução de que trata o caput será aplicada de forma proporcional e isonômica 
entre todas as emendas individuais.
CAPÍTULO VII - DAS PARCERIAS
Art. 21. As emendas individuais que repassem recursos para entidades privadas sem fins 
lucrativos observarão as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
legislação complementar.
Art. 22. O recebimento de recursos públicos por entidades privadas sem fins lucrativos está 
condicionado à apresentação prévia de plano de trabalho para avaliação pelo órgão executor.
Art. 23. O plano de trabalho conterá, no mínimo:
I - a descrição do objeto proposto;
II - a demonstração de compatibilidade com a finalidade da ação orçamentária;
III - o cronograma físico-financeiro;
IV - o plano de aplicação das despesas;
V - as informações sobre a conta-corrente específica para o repasse;
VI - as metas a serem atingidas e os indicadores de aferição.
Art. 24. O plano de trabalho será apresentado no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, sob pena de configuração de impedimento técnico.
CAPÍTULO VIII - DO CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
Art. 25. Os recursos destinados às entidades públicas ou privadas por meio das emendas 
individuais ficam sujeitos ao sistema de controle interno do Município, sem prejuízo da atuação 
do Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público.
Art. 26. O Poder Legislativo divulgará, em seu portal na internet ou em local de fácil acesso ao 
público, as informações necessárias ao controle social das emendas individuais, incluindo autor, 
valor, objeto e beneficiário de cada emenda.
Art. 27. O Poder Executivo encaminhará trimestralmente à Câmara Municipal relatório sobre o 
cumprimento e a execução das emendas individuais aprovadas, contendo:
I - a identificação da emenda, do autor e do beneficiário;
II - o valor empenhado, liquidado e pago;
III - a data de início da execução;
IV - o cronograma de execução, em caso de obras;
V - a indicação de eventuais impedimentos e suas justificativas.
Art. 28. O Poder Executivo emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação das parcerias 
celebradas mediante termo de colaboração ou termo de fomento, nos termos do art. 59 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.
Art. 29. O Poder Executivo manterá, em seu portal na internet ou em local de fácil acesso ao 
público, informações atualizadas sobre a destinação e execução das emendas individuais.
Art. 30. O Poder Executivo fornecerá ao Poder Legislativo, durante a tramitação da proposta 
orçamentária anual, as informações técnicas necessárias à elaboração das emendas, incluindo:
I - a receita corrente líquida realizada no exercício anterior;
II - o valor total disponível para emendas individuais e o valor correspondente a cada vereador;
III - a relação de programas e ações orçamentárias compatíveis;
IV - em caso de obras, reformas ou modificações em áreas e edificações públicas, estimativa 
de custos.
CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31. Constará da proposta orçamentária anual a relação de entidades previamente 
credenciadas na área da saúde aptas a receber recursos do orçamento municipal.
Parágrafo único. Novas entidades poderão ser incluídas no rol de beneficiárias ao longo 
da execução orçamentária, desde que atendidos os requisitos legais de habilitação e 
credenciamento.
Art. 32. A entidade beneficiada poderá, na execução da emenda impositiva, identificar a 
numeração da emenda e o valor destinado.
Art. 33. O Poder Executivo regulamentará, por decreto, no que couber, os procedimentos 
administrativos necessários à execução desta Lei Complementar.
Art. 34. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se às 
emendas individuais a partir do exercício financeiro subsequente.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 007/2026
Concede Férias a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 2364-7, 
ocupando o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 05 de janeiro de 
2026 a 19 de janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de janeiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 006/2026
Concede Férias ao servidor PAULO CEZAR RODRIGUES BORGES, e da outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PAULO CEZAR RODRIGUES BORGES, matrícula nº1853-8, 
ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 05/01/2026 a 03/02/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de janeiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 34/2024
Fundamentação: Concorrência Pública nº 02/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte dias) 
dias, conforme estipulado na Cláusula Quarta do presente contrato, de 16/01/2026 à 15/05/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 06/01/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1/ 2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
B.C.B ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.570.003/0001-92, 
com sede à ,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
BRAYAN HENRIQUE CANO BENITEZ, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 085.182.239-
89, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 73/ 
2025, Processo n° 244, data da homologação da licitação 31/12/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de locação de um barracão Industrial 
de 294 m², para instalação de uma Empresa no Ramo FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
TÊXTEIS localizado no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 15.600,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 06/01/2026  e término previsto 
para 06/01/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/01/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244/ 2025
Dispensa Nº 073/ 2025
OBJETO: Contratação de locação de um barracão Industrial de 294 m², para instalação de uma 
Empresa no Ramo FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS localizado no município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
B.C.B ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA 60.570.003/0001-92	 R$        15.600,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/12/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2026
NOMEIA DIRETORA INTERINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:
A necessidade de garantir a continuidade dos serviços e a direção do CEMEI – Centro 
Municipal de Educação Infantil Padre Ernesto Pereira;
O afastamento para tratamento de saúde da Diretora legalmente constituída, Sra. Angélica 
Haber Alves Lopes, pelo período de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar de 05 de 
novembro de 2025, conforme portaria nº 480/2025;
A existência de Termo de Cooperação e Permuta celebrado entre os Municípios de São 
Jorge do Patrocínio e Altônia, que viabiliza o exercício da servidora Sra. Franciele Trovo 
Marega junto à São Jorge do Patrocínio; e
A compatibilidade legal e a capacidade técnica da servidora aqui nomeada.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em caráter interino, a Servidora Pública Sra. FRANCIELI TROVO 
MAREGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.164.554-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora junto ao Município de 
Altônia/PR, cedida a este Município de São Jorge do Patrocínio – PR mediante Termo de 
Cooperação e Permuta para exercer em caráter interino o cargo de Diretora do CEMEI – 
Centro Municipal de Educação Infantil Padre Ernesto Pereira.
Art. 2º A nomeação interina terá vigência até a data de 01 de julho de 2026, ou até o retorno 
da titular Sra. Angélica Haber Alves Lopes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

CNPJ/MF 76.247.345/0001–06 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  

 (0xx44) 3677-1222 
CEP 87430-000  -  TAPEJARA - PARANÁ 

 
DECRETO Nº 003 DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

 
Estabelece o calendário para requerimentos 
administrativos no âmbito da Divisão de 
Tributação e Fiscalização do Município de 
Tapejara/PR. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 71, VI e da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990 

do Município de Tapejara/PR e art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 137 de 08 de 

dezembro 2022,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o calendário para requerimentos administrativos no âmbito da 

Divisão de Tributação e Fiscalização, para o ano de 2026, nos seguintes termos: 

I - Requerimentos de isenção do IPTU, de 13/04/2026 à 12/06/2026; 

II - Requerimentos para desconto por anos de uso do imóvel e IPTU verde, de 15/06/2026 à 

31/07/2026; 

III - Renovação da isenção do IPTU, de 03/08/2026 à 30/10/2026; 

 

Art. 2º - Os requerimentos somente serão aceitos caso estejam acompanhados dos documentos 

indispensáveis para concessão dos institutos acima elencados, podendo o Diretor da Divisão 

de Tributação e Fiscalização indeferir o pedido de plano. 
 
 

Art. 3º - Calendário Fiscal: 
 

 
CALENDÁRIO FISCAL – 2026 

 

IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

  Vencimento 

Pagamento em cota única, com 15 % desconto 10.03.2026 

Pagamento parcelado, com  3% desconto   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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1ª parcela 10.03.2026 

2 ª parcela 10.04.2026 

3 ª parcela 10.05.2026 

4 ª parcela 10.06.2026 

5 ª parcela 10.07.2026 

6 ª parcela 10.08.2026 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO (FIXO) 

Pagamento parcelado Conforme calendário do ISS Homologado 

COMPETÊNCIA Parcela Vencimento 

Janeiro/2026 1 15.02.2026 

Fevereiro/2026 2 15.03.2026 

Março/2026 3 15.04.2026 

Abril/2026 4 17.05.2026 

Maio/2026 5 15.06.2026 

Junho/2026 6 15.07.2026 

Julho/2026 7 16.08.2026 

Agosto/2026 8 15.09.2026 

Setembro/2026 9 15.10.2026 

Outubro/2026 10 15.11.2026 

Novembro/2026 11 15.12.2026 

Dezembro/2026 12 15.01.2027 

TAXA DE LIC. VER. FISCAL P/ LOC., INST. E FUNCIONAMENTO E TAXA SANITÁRIA – ALVARÁ 

Vencimento em 20/02/2026 

NOVOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 2027 

13/04/2026 á 12/06/2026 

NOVOS PEDIDOS PARA DESCONTOS DO IPTU VERDES E ANOS DE USO DO IMÓVEL PARA 2027 

151/06/2026 á 31/07/2026 
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RENOVAÇÃO DA ISENÇÃO DO IPTU PARA O EXECÍCIO DE 2027 (QUEM JÁ É ISENTO) 

03/08/2026 á 30/10/2026. 

OBSERVAÇÃO: 
Os tributos não constantes deste calendário serão pagos por ocasião da entrada dos respectivos requerimentos ou  

quando da prática do ato de origem do seu pagamento, ou ainda a critério do órgão fazendário. 

VALOR DA UFM (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL) 
ANO VALOR 

2026 R$ 41,40 

2025 R$ 39,59 

2024 R$ 37,80 

2023 R$ 35,85 

2022 R$ 33,67 

2021 R$ 30,42 

2020 R$ 29,27 

2019 R$ 28,55 

2018 R$ 27,30 

2017 R$ 26,56 

2016 R$ 24,62 

2015 R$ 22,51 

2014 R$ 21,09    

 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

RONALDO VILLAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 

RONALDO 
ADRIANO VILAS 
BOAS:03046066937

Assinado de forma 
digital por RONALDO 
ADRIANO VILAS 
BOAS:03046066937

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 006/2026 DE 06 DE JANEIRO DE 2026
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1. REGULAMENTAR A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, nos termos. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, em favor da Servidora Pública Sra. JUCILENE LOPES 
SCHIANO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.857.599-9 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 845101, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - CMEI PE Ernesto Pereira, com 
duração de 120 (cento e vinte) dias, concedidos conforme apresentação de Atestado Médico 
no período de 17/12/2025 a 15/04/2026, com adicional de 60 (sessenta) dias à título de licença 
lactação referentes ao período de 16/04/2026 a 14/06/2026.
Art. 2º. As Licenças ora concedidas à Servidora serão custeadas integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2026 DE 06 DE JANEIRO DE 2026
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1. REGULAMENTAR A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, nos termos. 7º, XVIII, da 
Constituição Federativa do Brasil, em favor da Servidora Pública Sra. ANA PAULA DE ALMEIDA 
PORTELA COLONELLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.695.037-3 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº. 
1144401, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - CMEI Zaira Tiliack 
Ornelas, com duração de 120 (cento e vinte) dias, concedidos conforme apresentação de Atestado 
Médico no período de 01/12/2025 a 30/03/2026, com adicional de 60 (sessenta) dias à título de 
licença lactação referentes ao período de 31/03/2026 a 29/05/2026.
Art. 2º. As Licenças ora concedidas à Servidora serão custeadas integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 03/2025
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 71, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Concorrência Nº 03/2025, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MONTAGEM E EXECUÇÃO 
COMPLETA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ORNAMENTAL NO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA-PR.
2. ADJUDICAR a favor da empresa L. S. C. INSTALACOES ELETRICAS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 10.444.001/0001-89 o objeto da licitação acima 
no valor total de R$ 899.506,88 (oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e seis reais e 
oitenta e oito centavos).
Tapira, 06 de janeiro de 2026.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/ 2025
INEXIGIBILIDADE Nº 071/ 2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, COM 
O OBJETIVO DE APOIAR O PROGRAMA CONTINUADO DA PEDAGOGIA DE ALTERNANCIA, 
VOLTADO AOS JOVENS DE AMBOS OS SEJOS DO ENSINO MÉDIO
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROC	
15.403.807/0001-42	 R$       274.200,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/12/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/ 2025
INEXIGIBILIDADE Nº 072/ 2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - APMI, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE ATENDER AS AÇÕES JUNTO AOS PROGRAMAS DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE S.J.PATROCINIO	
80.404.056/0001-40	 R$       300.675,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/12/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/ 2025
INEXIGIBILIDADE Nº 069/ 2025
OBJETO: celebração de parceria através de termo de colaboração com o ASSOCIAÇÃO DA 
PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
inscrito no CNPJ: 34.613.241/0001-28, para a execução de atividades de mútua cooperação com 
a administração pública a fim auxiliar o atendimento dos produtores rurais do município de São 
Jorge do Patrocínio – PR, associados.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
ASSOCI. DA PATRULHA MEC.PRODUT. RURAIS DE S.J.PATROCÍNIO	 34.613.241/0001-
28	 R$       262.800,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/12/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/ 2025
INEXIGIBILIDADE Nº 068/ 2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ACAFEP, PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
A FIM DE AUXILIAR A PRODUÇÃO DE MUDAS DE CAFÉ NO SISTEMA DE ENXERTIA, NO 
INTUITO DE DIMINUIR O CUSTO DE AQUISIÇÃO DO MILHEIRO DE MUDAS PELO PRODUTOR 
EM ATÉ 60% (SESSENTA POR CENTO) DO VALOR DO MERCADO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCINIO	 08.728.317/0001-
50	 R$        68.400,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/12/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/ 2025
INEXIGIBILIDADE Nº 070/ 2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA	 77.871.416/0001-
00	 R$       111.500,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/12/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 72/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 243/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORA-ÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – APMI, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE ATEN-DER AS AÇÕES JUNTO AOS PROGRAMAS DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2017, 
LEI FEDERAL 14.333/21, LEI MUNICIPAL Nº 2.787/2025 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA: ASSOC DE PROT A MATER E A INFANCIA DE S J PATROCINIO
CNPJ. Nº 80.404.056/0001-40
VALOR DA PARCERIA:  R$: 300.675,00 (Trezentos mil seiscentos e setenta e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (DOSE) parcelas iguais e mensais de R$ 25.056,25 (vinte e cinco 
mil cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 01/01/2026 A 31/12/2026, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
São Jorge do Patrocínio, 31 de dezembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORA-ÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, POR OBJETIVO APOIAR O PRODUTOR RURAL COM ASSISTÊNCIA 
E SERVIÇOS DE PÁ CARREGADEIRA E TRATORIS-TA RURAL, BUSCANDO NOVAS 
OPORTUNIDADES DE PRODUÇÃO E GERA-ÇÃO DE RENDA NO MEIO AGRÍCOLA..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2017, 
LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI MUNICIPAL Nº 2.789/2025 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA:
 ASSOCIACAO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS DE SAO JORGE 
DO PATROCINIO
CNPJ. Nº 34.613.241/0001-28
VALOR DA PARCERIA: R$: 262.800,00 (duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (DOSE) parcelas iguais e mensais de R$ 21.900,00 (vinte e um 
mil novecentos reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 01/01/2026 A 31/12/2026, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 31 de dezembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 71/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 242/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2017, 
LEI FEDERAL 14.133/93, LEI MUNICIPAL Nº 2.791/2025 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA: A.P.A.E. ASSOCIAC.PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ. Nº 77.871.416/0001-00
VALOR DA PARCERIA:  R$ 111.500,00 (cento e onze mil quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 10(dez) parcelas iguais e mensais de R$ 11.150,00 (onze mil e cento 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Até 31/12/2026, RESSALVADO O DIREITO DE 
PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
São Jorge do Patrocínio, 31 de dezembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09/2025
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DE VALOR MENSAL
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORA-ÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JOR-GE DO PATROCÍNIO, COM 
O OBJETIVO DE APOIAR O PROGRAMA CONTINU-ADO DA PEDAGOGIA DE ALTERNANCIA, 
VOLTADO AOS JOVENS DE AMBOS OS SEJOS DO ENSINO MÉDIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2017, 
LEI FEDERAL 8.666/93, LEI MUNICIPAL Nº 2.788/2025 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA: ASSOCIACAO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SAO JORGE DO 
PATROCINIO/PR
CNPJ. Nº 15.403.807/0001-42
VALOR DA PARCERIA:  R$: 274.200,00 (duzentos e setenta e quatro mil e duzentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (DOSE) parcelas iguais e mensais de R$ 22.850,00 (vinte e dois 
mil oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 01/01/2026 A 31/12/2026, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTUR E ESPORTES
São Jorge do Patrocínio, 31 de dezembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 68/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 239/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ACAFEP, PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
A FIM DE AUXILIAR A PRODUÇÃO DE MUDAS DE CAFÉ NO SISTEMA DE ENXERTIA, NO 
INTUITO DE DIMINUIR O CUSTO DE AQUISIÇÃO DO MILHEIRO DE MUDAS PELO PRODUTOR 
EM ATÉ 60% (SESSEN-TA POR CENTO) DO VALOR DO MERCADO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2017, 
LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI MUNICIPAL Nº 2.790/2025 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA:
 ASSOCIACAO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS DE SAO JORGE 
DO PATROCINIO
CNPJ. Nº 34.613.241/0001-28
VALOR DA PARCERIA: R$: 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (DOSE) parcelas iguais e mensais de R$ 5.700,00 (cinco mil 
setecentos reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 29/01/2026 A 31/12/2026, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 29 de dezembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026
EMENTA:  NOMEIA NATIELY ALVES RAMOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o Concurso Público, aberto através do Edital nº 01/2024, 
de 05/11/2024, realizado pelo Município no dia 15 de dezembro de 2024; com homologação do 
resultado final divulgado através do Decreto nº 035/2025, de 30/01/2025 e convocação através do 
Edital nº 59/2025, de 22/12/2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de janeiro de 2026, NATIELY ALVES RAMOS, brasileira, solteira, 
inscrita na CI/RG sob nº 13.233.838-8/PR e CPF sob nº 096.455.939-05, sob o Regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM – 40 horas, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento constante no anexo II do 
quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações 
posteriores.
Art. 2º - A servidora será considerada estável no Cargo após a habilitação no Estágio Probatório, 
previsto no Art. 41 da Constituição Federal.
Art. 3º - Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de proceder às anotações e aos 
procedimentos administrativos que se façam necessários ao cumprimento do presente ato.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de janeiro de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA n.º 011/2026
O Senhor, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando a necessidade de observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 
impessoalidade e eficiência na Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade da análise e avaliação de amostra do item 001, dos Lotes 
001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009 e 010, enviado através da licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar no certame licitatório – Pregão Eletrônico n.º 077/2025, a fim de 
verificar a qualidade do produto, especificação nos termos do edital, compatibilidade, durabilidade 
e eficácia do material ao fim a que se destina;
CONSIDERANDO o encerramento do contrato de trabalho n.º 015/2025 do servidor EDILSON 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, anteriormente designado como membro da Comissão de Avaliação 
de Amostras por meio da Portaria n.º 545/2025;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos trabalhos da Comissão 
regularmente constituída,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR a composição da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS, instituída pela 
Portaria n.º 545/2025, substituindo o membro anteriormente designado, passando a Comissão a 
ter a seguinte composição:
PRESIDENTE: CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA – Assistente Administrativo
SECRETÁRIO: JEAN CLAY MATTOS - Professor de Educação Física
MEMBRO: RICARDO MORZELE – Serviços Gerais
Art. 2º As amostras serão analisadas, em até 5 (cinco) dias úteis, verificando-se o atendimento 
às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada para tal 
finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de licitação como 
instrumento para classificação dos produtos ofertados.
Art. 3º – A referida composição que trata o artigo 1º do presente, não terá ônus para o Município, 
sendo os serviços considerados de relevância pública.
Parágrafo Único – Esta Comissão ficará dissolvida após a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as demais disposições 
da Portaria n.º 545/2025 que não conflitarem com o presente ato.
Comunique-se, publique-se e, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 06 de janeiro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE/PR, E A EMPRESA M F DA SILVA COMERCIO DE PNEUMATICO LTDA, 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 231/2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do 
CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, resolve, por meio do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE 
O CONTRATO Nº 231/2025 firmado com a empresa M F DA SILVA COMERCIO DE PNEUMATICO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 46.899.169/0001-
26, com sede Rua Manoel Botelho Cordeiro, n.° 2530, Bairro: Jardim Alto da Boa Vista, CEP: 
87506470, Município de Umuarama, neste ato representado pelo(a) Sra. Mariana Fernandes da 
Silva , portador do CPF n.º 113.XXX.XXX-39, e-mail:  mf285430@gmail.com , telefone: (44)98409-
1890, em conformidade com as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
mediante as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 – A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral do Contrato nº 231/2025, firmado 
entre as partes em 19 de dezembro de 2025, tendo por objeto é a Contratação de empresa, para o 
fornecimento de pneus novos, óleos e lubrificantes, filtros, e câmaras de ar que serão utilizados na 
manutenção dos veículos da frota municipal, para todas secretarias, na TABELA TRAZ VALOR, em 
virtude de ter ficado caracterizada a inexecução do contrato, por descumprimento da CLÁUSULA 
DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO,  enquadrando-se na previsão dos 
artigos 104, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o dispositivo retro 
mencionado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1 – Com fundamento no art. 104, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, este contrato será rescindido 
unilateralmente pela Administração em virtude do descumprimento das obrigações assumidas 
pela Contratada, conforme justificativa constante em memorando 2025006068.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, 
passando a ter eficácia após publicação.
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cruzeiro do Oeste, 19 de dezembro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
Sr. Alejandro Bruno Mendes Santos.
Secretário Municipal de Obras
Testemunhas:     1 _____________________________
                            2 ______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 63/2024, CELEBRADO          ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, E A INSTITUTO GOVERNOS INTELIGENTES ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 
87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci 
Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR 
O CONTRATO Nº 63/2024, celebrado com a empresa  INSTITUTO GOVERNOS 
INTELIGENTES, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n. º 51.817.307/0001-10, com sede na Avenida Cândido De Abreu, 526, 
Bairro: Centro Cívico, CEP: 80530905, Município de Curitiba, – Paraná, neste 
ato representado pelo (a) Sr. (ª) Rafaella Costa Kalil de Aguiar, portador do CPF 
n. º 036.184.861-70. Telefone: (44) 99102-5849, E-mail: contato@igovi.or.br, tem 
por objeto a Locação/manutenção software de monitoramento de frotas, incluído 
licenças, suporte técnico, instalação e treinamento a usuários para a frota de 
veículos do município.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 63/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, no dia 1 de abril de 2021;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 63/2024, fica designado os 
servidores como gestor de contrato o Sr. Giane Marcos dos Santos, portador do CPF 
sob n.º 007.XXX.XXX-79 e como fiscal do contrato o Sr. Cecinato Teixeira da Silva, 
portador do CPF sob n.º 631.XXX.XXX-78,  a partir de 18 de dezembro de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas 
no Memorando nº 2025006371 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
ora apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste - Paraná, 18 de novembro de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Alejandro Bruno Mendes dos Santos
Secretária Municipal de Administração
Sr. Giane Marcos dos Santos
Gestor
Sr. Cecinato Teixeira da Silva
Fiscal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             : 50/2025
b) Licitação Nrº             :            17/2025
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 06/01/2026
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa, para o fornecimento de pneus novos, óleos e 
lubrificantes, filtros, e câmaras de ar que serão utilizados na manutenção dos veículos da frota 
municipal, para todas secretarias, na tabela traz valor.
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.25.752.0031.2.029.3.3.90.30.00.00. - 507 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.243.0017.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.243.0016.2.061.3.3.90.30.00.00. - 932 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - 935 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.782.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1043 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.17.512.0036.2.108.3.3.90.30.00.00. - 555 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 
10.948.417/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.147.250,42 (um milhão, cento e 
quarenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais e quarenta e dois centavos).
Cruzeiro do Oeste, 06 de janeiro de 2026.
Sr. Armando Cerci Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 005/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  EXONERAR a pedido a contar do dia 05 de Janeiro de 2026, a servidora KAUANE 
EDUARDA HENRIQUE SANCHES DOS REIS, CPF: 109.XXX.XXX-79, ocupante do cargo de 
PSICÓLOGA, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  02/2026 DE 06 DE JANEIRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO:  OPERADOR DE MÁQUINAS – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
67 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 052.xxx.xxx-63 7º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 002/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EVELINE OLIVEIRA DA CRUZ, CPF. nº 092.XXX.XXX-64 , ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/06/2024 a 09/06/2025, a contar do dia 
19/01/2026 a 02/02/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 003/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA CLAUDIA BANDEIRA GOBBO, CPF. nº 024.XXX.XXX-05, 
ocupante do cargo de Professora-20h, na Escola Municipal de Campo Professora Rosimeri Ortiz 
Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 09(nove) dias de Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 148, da Lei Complementar 
006/2022, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 09/12/2025 a 17/12/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 004/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas na Universidade Aberta do Brasil (UAB), junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme segue abaixo:
Servidora CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Aline Danieli Jerônimo da Silva Nacimbem 007.xxx.xxx-81 Professora 20h 
03/03/2024-02/03/2025
(30 dias) regulamentares 02/01/2026 – 31/01/2026
Aline Danieli Jerônimo da Silva Nacimbem 007.xxx.xxx-81 Professora 20h 
06/08/2024-05/08/2025
(30 dias) regulamentares 02/01/2026 – 31/01/2026
Cirlei Aparecida da Silva Santos 834.xxx.xxx-87 Professora 20h 
23/03/2025-22/03/2026
(30 dias) antecipadas 02/01/2026 – 31/01/2026
Cirlei Aparecida da Silva Santos 834.xxx.xxx-87 Professora 20h 
17/12/2024-16/12/2025
(30 dias) regulamentares 02/01/2026 – 31/01/2026
Carla Adriana Carminatti Ferreira 811.xxx.xxx-68 Assessor Adjunto 
19/03/2024–18/03/2025
(30 dias) regulamentares 02/01/2026 – 31/01/2026
Maria José Matias Biolcati 000.xxx.xxx-57 Auxiliar de Serviços Gerais 
01/02/2025-31/01/2026
(15 dias) restantes 05/01/2026 - 19/01/2026
Joseley Aparecida Teixeira dos Santos 045.xxx.xxx-84 Auxiliar de 
Serviços Gerais 24/09/2024-23/09/2025
(30 dias) regulamentares 02/01/2026 - 31/01/2026
      Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06(SEIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 005/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias para as servidoras lotadas nas Escolas Municipais, atuando na coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período de gozo
Jaquelina Aparecida Pacheco 526.xxx.xxx-53 Secretária Municipal de 
Educação 02/01/2025 – 01/01/2026
(15 dias) regulamentares 05/01/2026 – 19/01/2026
Graziela Cristina do Amaral 007.xxx.xxx-19 Professora 24/07/2025 – 
23/07/2026(30 dias) antecipadas
 02/01/2026 – 31/01/2026
Paula Mayara Assolini Otavio 079.xxx.xxx-28 Professora
Professora 14/03/2025 – 13/03/2026
(30 dias) antecipadas
15/02/2025 – 14/02/2026
(30 dias) antecipadas 02/01/2026 – 31/01/2026
02/01/2026 – 31/01/2026
Regiane Aparecida Alves 057.xxx.xxx-00 Professora
Professora 30/07/2025 – 29/07/2026
(30 dias) antecipadas
07/11/2025 – 06/11/2026
(30 dias) antecipadas 02/01/2026 – 31/01/2026
02/01/2026 – 31/01/2026
Regiani Resende da Silva 019.xxx.xxx-64 Professora 24/07/2025 – 
23/07/2026
(30 dias) antecipadas
 02/01/2026 – 31/01/2026
Fabiana Correa Massé Sanches 062.xxx.xxx-90 Professora 01/08/2025 – 
31/07/2026
(30 dias) antecipadas 02/01/2026 – 31/01/2026
Sulyen Kelly Barboza Porfírio 069.xxx.xxx-03 Professora 15/02/2025 – 
14/02/2026
(30 dias) antecipadas
04/07/2025 – 03/07/2026
(30 dias) antecipadas 02/01/2026 – 31/01/2026
02/01/2026 – 31/01/2026
Aline Melo Correa 056.xxx.xxx-31 Professora 17/03/2025 – 16/03/2026
(30 dias) antecipadas 02/01/2026 – 31/01/2026
        Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 006/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE, CPF. nº 049.xxx.xxx-14, 
ocupante do cargo de Motorista, da Seção de transporte da Saúde, prestando serviços na Diretoria 
de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos do Instituto Água e Terra – IAT, conforme Termo de 
Cessão nº 01/2024 – Protocolo nº 21.649.847-0, 30 (trinta) dias de férias regulamentares  referente 
ao período aquisitivo 23/01/2023 à 22/01/2024,  a contar  do dia 19/12/2025 a 17/01/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 007/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 01 de Janeiro de 2026, as professoras abaixo relacionadas para 
responder pela Direção das Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, junto 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, atribuindo Gratificação de Direção 40% (quarenta 
por cento), conforme Lei Complementar 006/2015, Art.73.I, dos vencimentos iniciais básicos de 
carreira nível A.
Servidoras CPF Cargo Atribuir Local
Andreia Cristina dos Santos 024.xxx.xxx-80 Professor Padrão +Padrão 
Escola Municipal Amaral Fontoura
Leilaine Pereira de Carvalho 051.xxx.xxx.37 Professor Padrão + Padrão 
Escola Municipal Emiliano Perneta
Márcia Mesquiari Luiz Kiyohara 763.xxx.xxx-91 Professor Padrão + 
Suplementar Escola Municipal Nísia Floresta
Adriana Bezerra dos Santos Afonso 061.xxx.xxx-07 Professor Padrão 
Escola Municipal de Campo Professora Rosimeri Ortiz Consalter e CMEI Casinha Feliz
Amália Ferreira Batista Soares 871.xxx.xxx-00 Professor P a d r ã o 
+Suplementar Escola Municipal Tasso da Silveira
Danila Carla Santos  de Carvalho 066.xxx.xxx-30 Professor Padrão  
CMEI Cantinhos dos Anjos
Franciele Fernandes Silvério 025.xxx.xxx-64 Educador Infantil 
Padrão CMEI Pequeno Polegar
Marly Gonçalves de Oliveira Marques 781.xxx.xxx-15 Professor Padrão 
CMEI Pequeno Príncipe
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 001/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 069/2025 e Edital de 
Convocação n°. 002/2025 do dia 06/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Rosana Aparecida dos Santos Guilherme, classificada em 1° lugar no 

cargo de Monitor –PSS – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 

069/2025, conforme declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 067/2026 do 

dia 06 de janeiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

                           ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                          Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 002/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 068/2025 e Edital de 
Convocação n°. 001/2026 do dia 05/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Jaqueline Favaro Pastori, classificada em 13° lugar no cargo de Professor 

– 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 068/2024, conforme 

declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 070/2026 do dia 06 de janeiro de 

2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
            PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
EDITAL N.º 003/2026 

 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 068/2025.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) nº 068/2025.  

 
 
CONSIDERANDO, a Portaria  002/2026 de 06 de janeiro de 2026. 
 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 

078/2025 de 12 de dezembro 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 068/2025 
datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
 
1. Das Candidatas convocadas: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

29º. 6,2 36 Maria Aparecida dos Santos Souza 107.***.***-12 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, a Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 10 de 
janeiro de 2026, as 07:30, para serem encaminhados a clinica onde realizarão do exame da 
Avaliação Médica, conforme item 3.3 – “O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por 
profissional habilitado em medicina do trabalho, indicado pelo município), . 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, 
centro, Brasilândia do Sul no dia 09 de janeiro de 2026. 

 

 
3. Da Contratação 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 09 de janeiro de 2026. 
 

Numero Nome do Candidato Horário 

01 Maria Aparecida dos Santos Souza 08:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos do 
sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o candidato 
residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto 
de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 10/01/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município). 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 003/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 068/2025 e Edital de 
Convocação n°. 001/2026 do dia 05/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Lesandra Corbari de Morais, classificada em 15° lugar no cargo de 

Professor – 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 068/2024, 

conforme declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 071/2026 do dia 06 de 

janeiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 001/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 4.700 unidades de Carnês de IPTU, 

referente ao exercício de 2026; Tamanho 99mm x 210mm - Capa e Contracapa. Papel Couchê 

150gr/m2, impressão colorida 4x1. Cor e Identificação Individual do Contribuinte. Miolo com 07 

folhas com impressão individual e personalizada com Código de Barras padrão boleto registrado via 

API no papel offset de 75gr/m2, impressão na cor preta; com grampo e adesivo sobre o grampo. 

 

EMPRESA: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA - CNPJ: 28.419.352/0001-03 

VALOR TOTAL: R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais) 

 

Mariluz, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

B9

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 016/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Aparecido Medeiros, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Aparecido Medeiros, brasileiro, 
matrícula nº 5819, relativas ao período aquisitivo 01/02/2024 a 31/01/2025, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de janeiro de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 02/01/2026
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 7 de Janeiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

EDITAL N.º 004/2026 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS (OS) 
APROVADAS (OS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 069/2025.  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 069/2025.  

 
CONSIDERANDO, a Portaria n°. 001/2026 do dia 06 de janeiro de 2026. 
 
CONVOCA as (os) candidatas (os) abaixo relacionadas (os), aprovadas (os) e 

classificadas (os) no Edital n.º 079/2025 de 12 de dezembro de 2025, do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) n.º 069/2025 datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
1. Das(os)  Candidatas (os)  convocadas (os): 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

13º 6,0 04 Mariana Menezes de Lima 547.***.***-01 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas (os) deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 10 de janeiro de 2026, as 07:30, para serem 
encaminhados a clinica onde realizarão do exame da Avaliação Médica, conforme item 3.3 – 
“O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município),  

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 
882, centro, Brasilândia do Sul no dia 09 de janeiro de 2026. 
 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como 
desistente; 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 09 de janeiro de 2026. 

 

Nº Nome do Candidato Horário 
01 Mariana Menezes de Lima 13:30 

 
 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 10/01/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município); 
 
 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brasilândia do Sul, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 004/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 069/2025 e Edital de 
Convocação n°. 002/2025 do dia 06/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Elisvania Morais Silva Pastori, classificada em 7° lugar no cargo de 

Monitor –PSS – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 

069/2025, conforme declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 069/2026 do 

dia 06 de janeiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

                           ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                          Prefeito Municipal 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
EDITAL N.º 005/2026 

 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 068/2025.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) nº 068/2025.  

 
 
CONSIDERANDO, a Portaria  003/2026 de 06 de janeiro de 2026. 
 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 

078/2025 de 12 de dezembro 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 068/2025 
datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
 
1. Das Candidatas convocadas: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

30º. 6,0 53 Érica da Silva Duarte Fischer 060.***.***-18 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, a Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 13 de 
janeiro de 2026, as 09:00, para serem encaminhados a clinica onde realizarão do exame da 
Avaliação Médica, conforme item 3.3 – “O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por 
profissional habilitado em medicina do trabalho, indicado pelo município), . 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, 
centro, Brasilândia do Sul no dia 13 de janeiro de 2026. 

 

 
3. Da Contratação 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 13 de janeiro de 2026. 
 

Numero Nome do Candidato Horário 

01 Érica da Silva Duarte Fischer 08:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos do 
sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o candidato 
residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto 
de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 13/01/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município). 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
                                

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 2. 5 4 0. 5 4 5 / 0 0 0 1 – 0 0 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 611 - FONES (044) 677-1366 
  

 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

ATO DA MESA EXECUTIVA Nº 01/2026 
 

Confirma servidor no serviço público, declarando-o 
aprovado no Estágio Probatório e posicionando no 
nível correspondente a sua habilitação. 

 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe confere LEI COMPLEMENTAR Nº 
121 DE 2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Com base no histórico funcional e desempenhos individuais do servidor ROBERSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, pertinentes ao estágio probatório previsto e exigido na Constituição Federal 
de 1988, tendo chegado à conclusão de que os requisitos legais, requisitos do Edital do concurso 
e avaliações de desempenho individuais realizadas periodicamente durante os últimos 3 (três) 
anos, que apontado servidor público efetivo do Poder Legislativo Municipal está na posse do cargo 
e em efetivo exercício da função, prerrogativas e atribuições legais, cumpriu o exigido em lei e 
assim, dever ser reconhecido a satisfatória concretização dos fins funcionais, eficiência, probidade, 
moralidade e demais fins da lei específica e também, previsto no caput, do artigo 37, da 
Constituição de República Federativa do Brasil promulgada em 1988, concluindo-se por 
aprovação no estágio probatório e por consequência, declarar ser devido a aplicação dos efeitos 
legais da estabilidade no cargo, tanto quanto, determinar o enquadramento do servidor como trata 
plano de carreira dos servidores do Legislativo Municipal de Tapejara-PR, como segue;  
 

MATR. NOME CARGO GRUPO 
OCUPACIONAL 

CLASSE NIVEL TÉRMINO 
DO 

ESTÁGIO 
339 Roberson de 

Oliveira Souza 
Contador GOP 02 F 02/01/2026 

 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 
remuneração a partir de 02/01/2026. 
 
Tapejara Pr, em 06 de janeiro de 2026.       
 
 

        _________________________________                        ______________________ 
     MARIA PARECIDA CALDEIRA NUNES                            MARCELO RODRIGUES 
                      Presidente               1º Secretário 
 
 
                                             __________________________________ 

JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES 
2º Secretário 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 002/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2026, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a solicitação de Autorização Florestal, para fins 

de construção de 04 dissipadores de energia para atender uma rede de drenagem para emissários onde 

será realizado Inventário Florestal para elaboração do Plano de Exploração Florestal com emissão da 

ART para fins de apresentação no processo de Autorização junto ao IAT/SINAFLOR (IAT/IBAMA). 

 

EMPRESA: LIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM TURISMO E MEIO AMBIENTE LTDA - 

CNPJ: 61.669.390/0001-81 

VALOR TOTAL: R$ 8.348,00 (oito mil, trezentos e quarenta e oito reais) 

 

Mariluz, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026, refere-se à contratação de empresa para o 

fornecimento de 4.700 unidades de Carnês de IPTU, referente ao exercício de 2026; Tamanho 99mm x 

210mm - Capa e Contracapa. Papel Couchê 150gr/m2, impressão colorida 4x1. Cor e Identificação 

Individual do Contribuinte. Miolo com 07 folhas com impressão individual e personalizada com Código de 

Barras padrão boleto registrado via API no papel offset de 75gr/m2, impressão na cor preta; com grampo e 

adesivo sobre o grampo. Tal contratação, justifica-se pela necessidade do lançamento e arrecadação do 

referido imposto para fazer frente às despesas do Município, além disso, se faz importante que sejam 

confeccionados por uma empresa especializada, de modo a garantir que sejam evitadas falhas nas impressões 

ou outros transtornos, objetivando que os pagamentos ocorram de maneira célere pelos munícipes, e 

consequentemente, ocorra o desenvolvimento de diversos setores através da arrecadação dos impostos. 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA - CNPJ: 

28.419.352/0001-03 R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA BAZZANELLA 
Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e Fiscalização 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e Fiscalização. 
 

Mariluz, 06 de janeiro de 2026. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2026, refere-se à contratação de empresa especializada 

para a solicitação de Autorização Florestal, para fins de construção de 04 dissipadores de energia para 

atender uma rede de drenagem para emissários onde será realizado Inventário Florestal para elaboração do 

Plano de Exploração Florestal com emissão da ART para fins de apresentação no processo de Autorização 

junto ao IAT/SINAFLOR (IAT/IBAMA). Tal contratação, é necessária para a aprovação da licença dos 

dissipadores pelo IAT, necessários para o projeto de pavimentação urbana. Ao contratar uma empresa 

especializada com experiência, intenciona-se que o processo seja concluído em tempo hábil, e garanta a 

qualidade dos serviços prestados. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
LIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

TURISMO E MEIO AMBIENTE LTDA - CNPJ: 
61.669.390/0001-81 

R$ 8.348,00 (oito mil, trezentos e quarenta e 
oito reais) 

   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Viação 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através do Secretário de Obras e Viação. 
 

Mariluz, 06 de janeiro de 2026. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026
Pregão Eletrônico nº 163/2025
Processo Administrativo nº 342/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: AHAPS SAUDE LTDA, CNPJ nº 35.740.942/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços 
médicos na especialidade Clínica Geral, por hora trabalhada, para atendimento e realização de 
pequenos procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 724.680,00 (setecentos e vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 06 de janeiro de 2027, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 06 de janeiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de janeiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 001/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 163/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: AHAPS SAUDE LTDA, CNPJ nº 35.740.942/0001-90
Objeto do Contrato: Prestação de serviços médicos na especialidade Clínica Geral, por hora 
trabalhada, para atendimento e realização de pequenos procedimentos nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 724.680,00 (setecentos e vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 06 de janeiro de 2027, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 06 de janeiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de janeiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001/2026
Atualiza o valor da Unidade Fiscal de Referência de Esperança Nova – UFIREN e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de 2018,
Considerando do contido no §4º do art. 15 da Lei Municipal nº 636, de 18 de 
dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal), que regulamenta a atualização 
da UFIREN, sendo imperiosa a preservação dos valores reais das taxas, tributos e 
multas cobradas pelo Município,
DECRETA
Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIREN, em 2,53% 
(dois inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), média das variações do 
IPCA-IBGE, de 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), 
INPC-IBGE, de 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento) e IGP-M-
FGV, de -1,05% (menos um inteiros e cinco centésimos por cento), obtidas entre 
dezembro de 2024 a novembro de 2025, passando a valer R$ 168,77 (cento e 
sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), conforme determina o §4º do art. 15 
do Código Tributário Municipal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, revogando em especial o Decreto nº 018/2025.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 002/2026
Regulamenta o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e Taxas que menciona, 
para o exercício de 2026 no Município de Esperança Nova-PR
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de 2018,
Considerando o disposto nos arts. 34, 121 e 177 da Lei Municipal nº 636, de 18 de dezembro de 
2013 (Código Tributário Municipal),
DECRETA
Art. 1º. O pagamento do IPTU, ano/exercício 2026, poderá ser feito em parcela única ou em até 
04 (quatro) aprcelas mensais, que serão corrigidas, em relação ao lançamento anterior pela média 
da variação dos indíces: IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, INPC - Índice Nacional 
de Preço ao
Consumidor, ambos do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e IGP-M - Índice Geral 
de Preços do Mercado, da FGV - Fundação Getúlio Vargas da seguinte forma:
a)Impostos Predial e Territorial Urbano: Sem correção.
b)Taxas e contribuições: 2,53% (Dois inteiros e cinquenta e três por centésimos por cento).
Art. 2º. Os prazos para pagamento do IPTU/2026 serão:
I - Se em parcela única, até 05 de maio de 2026, com desconto de 20% (vinte por cento);
II - Se parcelado, em até 04 (quatro) parcelas, da seguinte forma de vencimentos:
a) 05/05/2026;
b) 05/06/2026;
c) 06/07/2026;
d) 05/08/2026.
Art. 3º. As taxas de Localização, Funcionamento e de Vigilância Sanitária, dentre outras que 
tiverem incidência anual, terão prazo de pagamento com vencimento em parcela única:
a)27/02/2026.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 017/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, 
casado, matrícula nº 55682, relativas ao período aquisitivo 04/01/2022 a 03/01/2023, 
por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 06 de janeiro de 
2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 018/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Laelcio Barbosa Moises, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Laelcio Barbosa Moises, brasileiro, matrícula 
nº 77725, relativas ao período aquisitivo 07/03/2024 a 06/03/2025, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 05 de janeiro de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 05/01/2026.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2026
SUMULA: Concede licença prêmio a servidora MARIA LUCIA DE MEDEIROS BARBIERI e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 30 (trinta) dias a servidora MARIA LUCIA DE MEDEIROS 
BARBIERI, brasileira, matrícula nº1090, residente e domiciliada neste município de Esperança 
Nova – PR, referente período aquisitivo 03/10/2015 à 01/10/2020 a ser usufruídas no período 
de 05/01/2026 à 03/02/2026, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 05/01/2026.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 020/2026
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 06/01/2026 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de 
vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré 
enquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
  NOME		                            		                                           REFERÊNCIA
Ailto Jose Picoli	 29
Aparecida Dejanete de Jesus Pina Linares	 25
Claudio Alves Martins 	 23
João Tedardi Sobrinho	 37
Gecildo Pinho Lucas	 23
Roberto Ryska Figueiredo	 43
Sergio Ricardo Moritz	 43
Sueli Tolotto Bicudo	 25
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01/01/2026.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte seis.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 001/2026
Processo nº 173/2025
Chamamento Público/Credenciamento nº 029/2025
Inexigibilidade nº 045/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada: JOSÉ MAURICIO ALARCON E ALESSANDRA APARECIDA MIGUEL ALARCON
Objeto: Credenciamento de Pessoas para Aquisição de imóvel (lote rural) situado no Município de 
Iporã/PR, destinado à implantação de área industrial, em conformidade com a prioridade nº. 080 
estabelecida pelo Governo do Estado do Paraná, por meio da SECID/PARANACIDADE.
Valor total: R$4.200.000,00 (quatro milhões, duzentos mil reais)
Vigência: 06/01/2026 a 06/01/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ

 
 

      

 

 
EDITAL Nº. 039/2025  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (A) APROVADOS (A) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2025 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025 E EDITAL N° 036/2025, QUE 
HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.  

 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
004/2025 de 10 de setembro de 2025 e Edital n°. 036/2025, que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), aprovados (a) 
e classificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para realização de Exames para Aptidão Física 
(Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

TATIANE AUGUSTO DOS SANTOS 3xxxxxx50 86,00 1 
MARIA EDUARDA VIEIRA DA SILVA 2xxxxxxxx26 82,00 2 
PAULA VERONICA PASQUAL DA SILVA 8xxxxx86 70,00 3 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

RYCHARD NATHAN MARTINS 1xxxxxx97 85,00 1 
ODAIR BENITES DA SILVA 5xxxxxx68 70,00 2 
MAIKON DA SILVA RODRIGUES 1xxxxxx68 70,00 3 

 
CARGO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

IOLINDA AMERICO DE OLIVEIRA BONETTI 5xxxxxx22 100,00 1 
CLARICE PREZENCE 8xxxxx20 100,00 2 
SABRINA DOS SANTOS 1xxxxxx53 100,00 3 
ADRIANA AMSBERG HOFFERER 1xxxxxx91 100,00 4 
FRANCISCA FERNANDES DE SOUZA MACEDO 8xxxxx31 100,00 5 
MARIA LUIZA ROSA DA SILVA 9xxxxxxx79 100,00 6 
ROSILENE FERNANDEZ DOS SANTOS 8xxxxx33 85,00 7 
KELLY CRISTINA PERROUT PIVETA 1xxxxxx94 85,00 8 
ANDRESSA MICAELA FANTIN 1xxxxxx42 85,00 9 
SUMARA TUMELERO 1xxxxxx56 70,00 10 
MARINALVA DA SILVA SANTOS GATTI 71xxxxxx89 70,00 11 
ALINE GOMES MACHADO 16xxxx6 70,00 12 
BRUNA SAMPAIO RODRIGUES 1xxxxxx68 70,00 13 
IANCA NAIARA FERREIRA DA SILVA 1xxxxxx79 70,00 14 

 
CARGO: AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

MARIA LUIZA ALEIXO ESVERÇUTTI 1xxxxxx87 82,00 1 
JAMILE CRISTINA DE SOUZA JOLO 1xxxxxx34 80,00 2 
GRACIELE DA SILVA DENADAI 1xxxxxx25 75,00 3 
ANA CLARA DOS REIS BARGAS 1xxxxx41 75,00 4 
GREYCI KATHELLIN NUNES DA SILVA 1xxxxxx37 73,00 5 
RAYRA STEPHANIE DE DEUS HIROMI 1xxxxxx38 72,00 6 
THAYNA TOMASELI DA SILVA 5xxxxxx67 70,00 7 
ANA CAROLINE SILVA DOS SANTOS 3xxxxx19 63,00 8 
RENATA LESTE ZANATTI CAMOLEZI 1xxxxxx30 55,00 9 
LARISSA ELLEN PEREIRA NEULS 1xxxxxx99 55,00 10 
MARIA EDUARDA MARCHIORI CABRAL 12xxxxxxx57 55,00 11 
ALANA ERTE DE FREITAS  1xxxxxx70 55,00 12 
PATRICIA PIVETA 1xxxxxx45 53,00 13 
SILVANIA DE ARAUJO SILVA 8xxxxx79 50,00 14 

 
CARGO: PROFESSOR DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

SIMONE SILVA DE SOUZA 1xxxxxx22 100,00 1 
GISLENE SILVA DE SOUZA 1xxxxxx89 100,00 2 
DEBORA FERREIRA DIAS 9xxxxx12 98,00 3 
DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS 1xxxxxx73 98,00 4 
MILLENY CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 1xxxxxx51 98,00 5 
CAROLINE NASCIMENTO MATIAS 5xxxxxx60 96,00 6 
PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO 9xxxxx80 94,00 7 
SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI 6xxxxx79 92,00 8  
 

      

 

ALANA CAMILE GOMES BARGAS 1xxxxxx51 88,00 9 
ANA PAULA RODRIGUES 1xxxxxx70 87,00 10 
CAROLINE KIENEN DE AZEVEDO 1xxxxxx32 87,00 11 
ELIDIANE PADOVANI RAMOS 1xxxxx23 85,00 12 
LEYLA CRISTINA FERREIRA REIS 6xxxx47 82,00 13 
LAURA ALEIXO BERTOLLA  1xxxxxx46 80,00 14 
SILVANA GERMANO SIQUEIRA 6xxxxx70 78,00 15 
THAIS FERNANDA DANTAS 1xxxxxx20 74,00 16 
MARIA MADALENA RODRIGUES 1xxxxxx01 72,00 17 

 
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

MIRIAN GUARNIERI GRANERO COSTA 1xxxxxx71 78,00 1 
LARISSA AZEVEDO DA FONSECA 1xxxxxx69 55,00 2 
CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS 7xxxxx46 55,00 3 
LUCILENE APARECIDA MORENO 1xxxxxx70 53,00 4 

 
CARGO: MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

MOACIR VALDIVINO 2xxxxx40 100,00 1 
RODOLFO CESAR PEREIRA GUEDES 7xxxxx79 100,00 2 
LEONIR FAVERO ABREU 8xxxxx05 85,00 3 

 
CARGO: RECEPCIONISTA DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

EMANUELLE DE SOUZA MUNIS 1xxxxxx66 88,00 1 
ALINE FERNANDA WAGNER 8xxxxx14 84,00 2 

 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se apresentarem 

para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) no Centro de Especialidades, Avenida Presidente 
Castelo Branco, 2659, e na Escola Municipal Professora Delazir Pinezi, Rua Machado de Assis, n°.745 
(ao lado do Ginásio de Esportes),  para exame de Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 
22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Iporã, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
 

     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 
08/01/2026 

 
 

13h00min 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO 
 
 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 

 
 
08/01/2026 

 
 

13h00min 

AUXILIAR DE APOIO A 
INFÂNCIA 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Ultrassom de Ombro Dominante (com laudo do 
médico) 
- Ultrassom de Punho Dominante (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 
 
 
08/01/2026 

 
 
 
 

13h00min 

 
 
PROFESSOR 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Ultrassom de Ombro Dominante (com laudo do 
médico) 
- Ultrassom de Punho Dominante (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 
 
 
 
09/01/2026 

 
 
 
 
 

08h00min 

 
 

      

 

 
MOTORISTA 
CAMINHÃO/ÔNIBUS 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Audiometria (no ato da consulta) 
- Anti HBS 
- Consulta Ocupacional 
- Glicemia  
- Eletroencefalograma 
- Eletrocardiograma 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Exame Toxicológico 
 

 
 
09/01/2026 

 
 

08h00min 

 
TECNICO DE ENFERMAGEM 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Audiometria  
- Acetilcolinesterase Plasmática 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 
09/01/2026 

 
 

13h00min 

 

RECEPCIONISTA 

 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Audiometria (no ato da consulta) 
 

 
 
09/01/2026 

 
 

13h00min 

 
SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 

 
 
09/01/2026 

 
 

13h00min 

  

     EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA 
PROFESSOR 
 

 
13/01/2026 

 
08h:00min 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
RECEPCIONISTA 
TECNICO DE ENFERMAGEM 
 

 
13/01/2026 

 
09h00min 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 

13/01/2026 10h00min 

 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, 
deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – Paraná, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; (quando for 

menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da escola); 
- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do servidor e 

dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 

 
 

      

 

 
 

 
 Iporã-(PR), 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 002/2026
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DANIELA BORTONI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 002/2026.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora DANIELA BORTONI, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº. 078.
xxx.xxx-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, designada no cargo em comissão de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 
06/03/2024 à 05/03/2025 a contar de 08/01/2026 à 17/01/2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2026
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 3931/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob nº 706.xxx.xxx-53, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
Cargo de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias 
referente ao período aquisitivo de 01/03/2024 à 28/02/2025, a contar de 12/01/2026 à 21/01/2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2026
PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA À SERVIDORA 
LARISSA EDIT VALVASSORE DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-788/2025 e considerando:
a)o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei nº. 233/93;
b)o atestado Médico;
c)Parecer jurídico;
RESOLVE;
I – Prorrogar, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a Servidora 
LARISSA EDIT VALVASSORE DE ALMEIDA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 005.xxx.
xxx-90, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de FONOAIDIÓLOGA, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura, licença pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de 
janeiro de 2026.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de 2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2026
PRORROGA AFASTAMENTO CAUTELAR DA SERVIDORA LAVÍNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
conforme previsto no §1º do Art. 246 da Lei Municipal nº 233/93.
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar o afastamento cautelar da servidora LAVÍNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº. 094.xxx.xxx-97, residente e domiciliada na cidade e Comarca 
de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, prorroga 
por mais 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração, a contar da publicação desta Portaria.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã – PR, 06 de janeiro de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2026
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JULIA VIANA KIVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 005/2026.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora JULIA VIANA KIVEL, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº. 
054.xxx.xxx-11, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, 
para ocupante do Cargo de MÉDICA VETERINÁRIA, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, férias de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 09/09/2024 à 
08/09/2025, a contar de 26/01/2026 à 24/02/2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2026
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JONATHAN RAFAEL DA SILVA MENEGUETTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 005/2026.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor JONATHAN RAFAEL DA SILVA MENEGUETTE, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 088.xxx.xxx-17, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 05/09/2024 à 04/09/2025 a contar de 05/01/2026 à 14/01/2026 e 20 (vinte) dias a 
contar de 22/04/2026 a 11/05/2026.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro de 2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2026
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃO 
DE CONDUTA FUNCIONAL DO SERVIDOR LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO E 
NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 247 e seguintes da Lei Municipal nº 233/1993 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do procedimento administrativo instaurado para 
apurar suposta infração funcional cometida pelo servidor LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
NETO, Motorista de Caminhão/Ônibus da secretaria municipal de Infraestrutura Rural;
CONSIDERANDO o relato formal do Secretário de Infraestrutura Rural e ofício, o parecer jurídico 
emitido pela Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração aprofundada dos fatos por meio de processo 
próprio, conforme preveem os artigos 247 a 254 da Lei nº 233/93;
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Sindicância Administrativa para apuração de possíveis irregularidades funcionais 
praticadas pelo servidor LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO, com base nos arts. 247 
a 254 da Lei Municipal nº 233/1993.
Art. 2º – Designar a seguinte Comissão Sindicante, composta por três servidores estáveis, de 
reconhecida experiência administrativa e funcional:
•Simone Ferreira de Oliveira – Presidente;
•Arildo Antônio de Campos – Secretário Membro;
•Renata Silva dos Santos – Membro.
Art. 3º – A presente Sindicância deverá ser iniciada no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da 
publicação desta Portaria, e concluída no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme dispõe 
o Art. 250 da Lei nº 233/93.
Art. 4º – Compete à Comissão:
I – Ouvir as pessoas que tenham conhecimento dos fatos;
II – Realizar todas as diligências necessárias à elucidação do caso;
III – Remeter, ao final, relatório conclusivo à autoridade instauradora, nos termos do Art. 252, 
indicando:
a) Se o fato apurado configura ou não irregularidade;
b) Quais dispositivos legais eventualmente violados;
c) Se há presunção de autoria.
Parágrafo único: O relatório da comissão limitar-se-á às conclusões acima, não podendo propor 
penalidade, salvo a eventual abertura de processo administrativo disciplinar, nos termos da lei.
Art. 5º – A não apresentação do relatório no prazo legal implicará apuração da responsabilidade 
dos membros da Comissão, conforme Art. 253 da Lei nº 233/93.
Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã – PR, 06 de janeiro de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2026
DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO CAUTELAR DO SERVIDOR LUD JECIO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA NETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no Art. 246 da Lei Municipal nº 233/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), e considerando:
•O relato formal do Secretário de Infraestrutura Rural, Sr. Wesley Celestino da Silva;
•O Ofício encaminhado pelo Secretário de Infraestrutura Rural, Sr. Wesley Celestino da Silva;
•O Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município;
•A existência de indícios de conduta funcional inadequada por parte do servidor Lud Jecio 
Gonçalves de Oliveira Neto, que justificam a adoção de medida cautelar para resguardar a 
apuração dos fatos;
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar o afastamento cautelar do servidor LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
NETO, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2.259.112-6 - SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 371.040.209-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS, nomeado 
através da Portaria n° 781/2014 de 06 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de Infraestrutura 
Rural, por 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 2º – O afastamento tem natureza cautelar e tem por objetivo preservar a isenção e a 
regularidade da apuração administrativa em trâmite, não constituindo penalidade.
Art. 3º – O afastamento poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, incluído o prazo inicial, 
conforme previsto no §1º do Art. 246 da Lei Municipal nº 233/93, mediante decisão fundamentada 
da autoridade competente.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã – PR, 06 de janeiro de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2026
EMENTA: COLOCA A SERVIDORA EM CEDÊNCIA À PROVOPAR – PROGRAMA DO 
VOLUNTARIADO PARANAENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº. 1949/2025;
RESOLVE;
I – Colocar em Cedência pelo período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, à 
PROVOPAR – Programa do Voluntariado Paranaense, a Servidora ELIZABETH LOURDES DA 
SILVA BURGO, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº. 027.xxx.xxx-98, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Assistência Social e Habitação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
01 de janeiro de 2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2026
EMENTA: COLOCA A SERVIDORA EM CEDÊNCIA À APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE IPORÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº. 1947/2025;
RESOLVE;
I – Colocar em Cedência pelo período de 01 (um) ano a contar de 01 de janeiro de 2026, à 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã, a Servidora MARIA LUCIA 
NOGUEIRA FRANÇA, inscrita no CPF/MF nº. 782.xxx.xxx-87, para o cargo de PROFESSOR, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, sem ônus para município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
01 de janeiro de 2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2026
EMENTA: COLOCA SERVIDOR EM CEDÊNCIA À APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE IPORÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº. 1947/2025;
RESOLVE;
I – Colocar em Cedência pelo período de 01 (um) ano a contar de 01 de janeiro de 2026, à APAE 
– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã, o MAURICIO PRESSENDO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 279.xxx.xxx-00, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura, com ônus para município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
01 de janeiro de 2026.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 06 de janeiro de 2026.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO E VEÍCULO
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 75.738.484/0001-70, com sede 
administrativa na Rua Pedro Álvares Cabral, nº 2677, Centro, Iporã – PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Roberto da Silva, doravante denominado CEDENTE; e, de outro 
lado, o PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE – PROVOPAR, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.836.828/0001-47, com sede em Curitiba – PR, neste ato representado por sua 
Presidente, Vanessa Almeida da Silva, inscrita no CPF nº 005.xxx.xxx-48, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, têm entre si justo e acordado o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO, com fundamento no Art. 2º e Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1949/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, de um espaço público localizado 
na Rua Pastor Nilson Ferreira Braga, s/n – Centro – Iporã – Paraná – Bloco 3, anexo ao CREAS, 
composto por uma (1) sala para atendimento, uma (1) sala para depósito e uma (1) sala para 
reuniões, e também a cessão de (1) veículo destinado ao funcionamento e desenvolvimento das 
atividades do PROVOPAR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
O espaço cedido e o veículo serão utilizados exclusivamente para as atividades institucionais 
e sociais do PROVOPAR, voltadas ao atendimento da comunidade local, sendo vedada sua 
utilização para qualquer outra finalidade, sob pena de revogação da cessão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
A presente cessão de uso vigorará até 31 de dezembro de 2026, nos termos do Art. 6º da Lei 
Municipal nº 1949/2025, podendo ser prorrogada caso sobrevenha nova autorização legal.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
São obrigações do CESSIONÁRIO:
I – Utilizar o imóvel e o veículo exclusivamente para os fins previstos neste termo;
II – Zelar pela conservação e limpeza do imóvel e veículo, responsabilizando-se por eventuais 
danos causados;
III – Não realizar qualquer modificação na estrutura do imóvel sem prévia autorização por escrito 
do CEDENTE;
IV – Permitir o acesso de servidores públicos municipais para fins de vistoria e fiscalização;
V – Restituir o imóvel nas mesmas condições em que o recebeu, ao final da cessão;
VI – Restituir o veículo ao final da cessão.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
Cabe ao CEDENTE:
I – Garantir o uso pacífico do imóvel e do veículo durante o período de vigência da cessão;
II – Comunicar ao CESSIONÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre eventual 
necessidade de retomada do imóvel e do veículo por motivo de interesse público.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
O presente termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, ou 
unilateralmente, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias. A rescisão será imediata em caso 
de descumprimento das cláusulas aqui pactuadas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Este termo não gera qualquer vínculo trabalhista, previdenciário, tributário ou de qualquer outra 
natureza entre as partes.
Fica a Lei Municipal nº 1949/2025 anexada ao presente instrumento, passando a integrar este 
termo como fundamento legal.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas.
Iporã – PR, 02 de janeiro de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
CEDENTE
VANESSA ALMEIDA DA SILVA
PROVOPAR
CESSIONÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 003/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SULCOMERCIO 
LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 29.644.666/0001-64, o resultado do processo do 
Inexigibilidade n° 030/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade n° 030/2025, em favor da 
empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SULCOMERCIO LTDA devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n°: 29.644.666/0001-64 no valor de R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais), cujo o 
objeto trata-se da aquisição de 01 (uma) pá carregadeira utilizando Ata de Registro de Preços 
do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e 
Piquiri (CIBAX), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 de janeiro de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Publicações LegaisB12
DECRETO Nº 275/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, 
e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão 
Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 
3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 11.958.291,02 (Onze milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, duzentos 
e noventa e um reais e dois centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), 
em conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     1.067,00
249 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
252 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    
21.900,00
271 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
38.000,00
283 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     8.500,00
405 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RH
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     2.105,00
439 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.......................R$         8,72
455 FONTE: 1052 Transf CFM – Compensação Financeira de Recursos Minerais
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$     2.000,00
3558 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$    18.045,00
560 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
547 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
60.000,00
3832 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA...........................................................................R$   171.625,72
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     8.123,00
621 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    
45.000,00
665 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO...........R$     
7.498,00
667 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    
85.500,00
677 FONTE: 107 Salário Educação
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    13.000,00
3713 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    89.500,00
3714 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$       750,00
3715 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     8.300,00
3716 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
708 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     7.200,00
752 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
50.000,00
770 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
41.000,00
777 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   430.000,00
796 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    35.000,00
828 FONTE: 101 FUNDEB 70%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$   128.000,00
944 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   263.200,00
838 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     3.500,00
853 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   189.000,00
862 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    75.000,00
879 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    38.000,00
905 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
70.000,00
912 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
20.000,00
926 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123060012.2.062000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR – ENSINO INFANTIL
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    
62.500,00
1005 FONTE: 107 Salário Educação
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$   120.000,00
1068 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   493.100,00
1009 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    12.000,00
1023 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    14.000,00
1025 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    51.000,00
1030 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    19.000,00
1069 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
1079 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
47.000,00
1094 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   864.873,66
1113 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   266.356,04
3711 FONTE: 132 Transf FUNDEB Compl União VAAR
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$   105.250,00
1141 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     1.500,00
1183 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
133920013.2.058000 ORGANIÇÃO DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    41.400,00
1210 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    22.470,00
1214 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
214.000,00
1217 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$ 3.962.020,70
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
30.000,00
1319 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO...........R$    
19.999,00
1339 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$   126.975,53
1344 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    50.000,00
1354 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    48.765,67
1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   462.000,00
1382 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    
88.100,00
1412 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$    
29.000,00
1416 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    84.500,00
1418 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    13.966,08
3164 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
265.000,00
1428 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    77.000,00
1471 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    21.000,00
1485 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    25.000,00
3787 FONTE: 1224 Transf FNS - Emendas Individuais Impositivas Custeio
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    
34.231,27
1506 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$     
9.640,51
3788 FONTE: 1224 Transf FNS - Emendas Individuais Impositivas Custeio
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO......R$    
30.000,00
3808 FONTE: 1233 Transf FNS – Emendas Indiv Impositivas Custeio
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
20.500,00
1511 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
115.622,26
3806 FONTE: 1233 Transf FNS – Emendas Indiv Impositivas Custeio
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    32.955,18
3118 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$   
210.000,00
1570 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$   
663.211,25
3802 FONTE: 1233 Transf FNS – Emendas Indiv Impositivas Custeio
103040017.2.035000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$     3.000,00
1531 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    60.000,00
1585 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     1.300,00
1599 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     4.500,00
1602 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     3.000,00
1616 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SOMA...........................................................................R$ 2.529.266,75
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MAIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.05500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    15.000,00
1681 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    30.000,00
1639 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     7.045,00
1654 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     1.600,00
1658 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     9.000,00
1664 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
1686 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.02. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO 
AGROPECUÁRIO
206060023.2.04500 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS 
PRODUTORES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
61.160,00
3820 FONTE: 31221 M.ECON.Rec.Especial Emendas Ind Imp – Equip Agrícolas
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.07600 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     4.400,00
1777 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
45.000,00
1783 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   178.205,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.00800 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
42.000,00
1826 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.05700 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    28.000,00
1927 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    35.000,00
1870 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     9.030,00
1891 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
155.500,00
1897 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$   145.600,00
1928 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.........................................R$    76.565,95
1932 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    25.000,00
1940 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
1948 FONTE: 15 COSIP – E.C. 93/2016
154510024.2.012000 GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
1975 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
150.000,00
3813 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    72.000,00
1980 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
112.000,00
2023 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$       100,00
2058 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
100.000,00
2072 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA...........................................................................R$   965.795,95
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
081220018.2.03900 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    71.000,00
2123 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     4.300,00
2142 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    12.000,00
2150 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     7.886,00
2168 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$    13.476,42
3765 FONTE: 1332 CV.SECID/GOV ESTADO – Aquisição Terreno Conj Habitacional
081220018.2.04200 PROGRAMA IPORA PARA TODOS (LEI MUNICIPAL 1939/25)
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À PESSOAS FÍSICAS................R$    10.600,00
2215 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.00100 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$       100,00
2278 FONTE: 935 Bloco Fin Proteção Social Especial - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
12.000,00
2283 FONTE: 935 Bloco Fin Proteção Social Especial - SUAS
082430018.6.00500 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$        44,45
3773 FONTE: 31309 Transf Rec Mun Francisco Alves
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    11.175,96
3774 FONTE: 1309 Transf Rec Mun Francisco Alves
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     5.598,00
2350 FONTE: 935 Bloco Fin Proteção Social Especial - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
3759 FONTE: 1309 Transf Rec Francisco Alves
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    13.859,10
3775 FONTE: 1309 Transf Rec Francisco Alves
082430018.6.00600 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO BÁSICA - SCFV
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.413,19
2393 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$     
6.000,00
2401 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
35.000,00
2405 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
082430018.6.00800 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGDSUAS BF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    29.210,52
3804 FONTE: 932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
15.000,00
2432 FONTE: 932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    22.000,00
2433 FONTE: 932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010
082430018.6.00900 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO BÁSICA – PAIF/CRAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
12.280,00
3824 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
09.02. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
082430018.6.01000 MANUTENÇÃO DO FMDCA
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$     1.212,75
2499 FONTE: 1210 Receita de Doações na Declaração do IRRF
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$    30.345,31
2501 FONTE: 31210 Receita de Doações na Declaração do IRRF
SOMA...........................................................................R$   353.501,70
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.05100 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
2551 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL....................R$   627.410,20
2699 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL....................R$     3.552,22
3826 FONTE: 3501 Receitas de Alienações de Ativos
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL....................R$   675.112,78
3827 FONTE: 501 Receitas de Alienações de Ativos
SOMA...........................................................................R$ 1.316.075,20
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.07300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
2688 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÂO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.05600 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
2742 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E GESTÃO DE CONTABILIDADE
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.05300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     2.000,00
2786 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$     2.000,00
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.2.02400 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    58.300,00
2846 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
2871 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    63.300,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.13200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    29.000,00
2924 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    80.000,00
2936 FONTE: 504 Outros Royalties e Comp Fin e Patr Não Previdenciárias
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
54.000,00
2944 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 1.963.000,00
3757 FONTE: 1334 CV.SEAB/GOV ESTADO – Aquisição Equip Rodoviários
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   170.000,00
2984 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   
110.500,00
3020 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$ 2.406.500,00
TOTAL.........................................................................R$ 11.958.291,02
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º 
deste Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias 
das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de 
Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação 
parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3501 Receitas de Alienações de Ativos...................................R$     3.552,22
FONTE: 3932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010......................................R$    29.210,52
FONTE: 31210 Receita de Doações na Declaração do IRRF..........................R$    30.345,31
FONTE: 31221 M.ECON.Rec.Especial Emendas Ind Imp – Equip Agrícolas.............R$    48.744,12
FONTE: 31309 Transf Rec Francisco Alves........................................R$        44,45
SOMA...........................................................................R$   111.896,62
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)........................................R$   466.000,00
FONTE: 101 FUNDEB 70%..........................................................R$   506.000,00
FONTE: 107 Salário Educação....................................................R$   133.000,00
FONTE: 132 Salário Educação....................................................R$   266.356,04
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............R$    20.500,00
FONTE: 501 Receitas de Alienações de Ativos....................................R$   675.112,78
FONTE: 504 Outros Royalties e Comp Fin e Patr Não Previdenciárias..............R$    80.000,00

FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços........................................R$    33.000,00
FONTE: 932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010.......................................R$    22.000,00
FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS.............................R$    37.000,00
FONTE: 1052 Transf CFM – Compensação Financeira de Recursos Minerais...........R$         8,72
FONTE: 1210 Receita de Doações na Declaração do IRRF...........................R$     1.212,75
FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem.....................R$    62.731,75
FONTE: 1224 Transf FNS - Emendas Individuais Impositivas Custeio...............R$    34.640,51
FONTE: 1233 Transf FNS - Emendas Indiv Impositivas Custeio.....................R$   808.833,51
FONTE: 1309 Transf Rec Francisco Alves.........................................R$    35.035,06
FONTE: 1332 CV.SECID/GOV ESTADO – Aquisição Terreno Conj Habitacional..........R$    13.476,42
FONTE: 1334 CV.SEAB/GOV ESTADO – Aquisição Equip Rodoviários...................R$ 1.963.000,00
SOMA...........................................................................R$ 5.157.907,54
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   136.100,00
98 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     4.400,00
115 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     6.550,00
121 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................R$    37.000,00
137 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
155 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA
020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    14.000,00
170 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     7.400,00
173 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL
041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$     8.500,00
206 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   218.950,00
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    88.000,00
225 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    12.000,00
240 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    25.000,00
244 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................R$     5.000,00
273 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO...........R$    
21.000,00
315 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    48.000,00
326 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$     3.500,00
361 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
417 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RH
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     2.105,00
436 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041280008.2.015000 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
12.000,00
458 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   129.032,39
514 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    14.000,00
530 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   364.637,39
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     2.000,00
565 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    14.000,00
612 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    21.498,00
618 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$     
1.000,00
675 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    14.319,80
610 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$     9.000,00
3713 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   174.418,80
681 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     1.215,34
611 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    18.360,58
696 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     6.876,83
703 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$       190,00
765 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     2.543,00
793 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$     7.841,68
936 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    30.026,01
937 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   216.500,92
811 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$       557,71
826 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     8.702,20
839 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    29.863,79
833 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    34.500,00
944 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   153.000,00
838 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     8.500,00
857 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.068000 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
15.000,00
946 FONTE: 107 Salário Educação
123610029.1.085000 DISTRIBUIÇÃO DE KIT ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$     
4.000,00
948 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610029.2.066000 EQUIPAR ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.580,00
949 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123660010.2.067000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    20.000,00
961 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     5.000,00
976 FONTE: 101 FUNDEB 70%
123670010.2.064000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    98.000,00
981 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    16.000,00
996 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    11.000,00
1068 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    45.600,00
957 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   185.400,00
1127 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     5.000,00
1157 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    45.250,00
1146 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123650011.2.065000 EQUIPAR CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
1151 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$     5.000,00
1161 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     1.400,00
1206 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
133920013.2.070000 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$       885,61
1238 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     1.000,00
1243 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     1.500,00
1250 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$ 1.225.530,27
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    27.000,00
1260 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     7.000,00
1275 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$    72.000,00
1356 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     6.000,00
1374 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    31.000,00
1377 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$     4.000,00
1310 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    34.000,00
1490 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO.....
R$     8.000,00
1509 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$    
48.186,45
1511 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
77.000,00
1515 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.1.071000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    19.499,00
1555 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
103020016.1.032000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     7.000,00
1556 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
15.000,00
1559 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    72.000,00
1565 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    62.800,00
1580 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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4.4.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    17.000,00
1582 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
103040017.2.035000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     9.000,00
1607 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     2.000,00
1614 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$   
144.000,00
1637 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
SOMA...........................................................................R$   662.485,45
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MAIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.05500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     2.045,00
1683 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
1698 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.02. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO 
AGROPECUÁRIO
206060023.2.04500 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS 
PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     8.500,00
1708 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
1714 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    12.415,88
3175 FONTE: 31221 M.ECON.Rec.Especial Emendas Ind Imp – Equip Agrícolas
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     3.000,00
1724 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.07600 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    77.000,00
1772 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
185420022.2.07700 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE PRIMAVERA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     4.100,00
1805 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
1808 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   127.060,88
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.00800 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
1842 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.05700 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    14.000,00
1844 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     5.000,00
1859 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
1955 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   216.065,95
1962 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510024.2.012000 GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
3.3.90.30.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     2.000,00
1971 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$       100,00
2041 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$     2.000,00
2081 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$   150.000,00
2082 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    10.000,00
2086 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   414.165,95
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
081220018.2.03900 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$    13.000,00
2138 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     2.300,00
2147 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
081220018.2.04200 PROGRAMA IPORA PARA TODOS (LEI MUNICIPAL 1939/25)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$     
2.800,00
2209 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.600,00
2212 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.00100 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    20.000,00
2222 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    12.100,00
2237 FONTE: 935 Bloco Fin Proteção Social Especial - SUAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
2261 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
2271 FONTE: 935 Bloco Fin Proteção Social Especial - SUAS
082430018.6.00500 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    10.000,00
2295 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     8.000,00
2323 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$       598,00
2328 FONTE: 935 Bloco Fin Proteção Social Especial - SUAS
082430018.6.00600 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO BÁSICA - SCFV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     5.000,00
2365 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     3.000,00
2379 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    12.000,00
2382 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.00800 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGDSUAS BF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    12.000,00
2429 FONTE: 932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     3.000,00
2431 FONTE: 932 IGDMSuas – Port. MDS 754/2010
082430018.6.00900 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO BÁSICA – PAIF/CRAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    58.280,00
2435 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    15.683,09
2449 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     2.730,10
2470 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
2475 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     3.000,00
2482 FONTE: 934 Bloco Fin Proteção Social Básica - SUAS
SOMA...........................................................................R$   204.091,19
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.05100 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    15.000,00
2515 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
2542 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    34.430,00
2546 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.00100 PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA 
PÚBLICA INTERNA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO............................R$   593.300,00
2571 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.00200 PAGAMENTO DE DESPESAS COM PRECATÓRIOS
4.6.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS..........................................R$   117.500,00
2580 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.00300 PAGAMENTO DO APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL AO 
RPPS
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL....................R$ 1.305.485,73
2582 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
999999999.9.99900 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................R$   988.550,00
2583 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.02. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041290026.2.06300 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   156.000,00
2584 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.03. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
041230026.2.08300 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    45.000,00
2606 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$ 3.265.265,73
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.07300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
2694 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$     5.000,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E GESTÃO DE CONTABILIDADE
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.05300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     2.000,00
2805 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$     2.000,00
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.1.01500 INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AR LIVRE
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$    10.000,00
2819 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
278120014.2.02400 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    27.500,00
2820 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     4.300,00
2835 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     1.500,00
2839 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
2895 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    48.300,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.13200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    15.000,00
2899 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     5.000,00
2914 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     2.000,00
2918 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     4.000,00
2938 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
2957 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
10.000,00
2961 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$    50.000,00
2966 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    10.000,00
3015 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
3027 FONTE: 15 COSIP – E.C. 93/2016
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    
30.000,00
3034 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$   151.000,00
TOTAL.........................................................................R$ 11.958.291,02
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 022/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 107/2025 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 107/2025 – PMU – que tem por objeto o Registro de preços 
para aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Unidades Educacionais da Rede Municipal 
de Ensino de Umuarama – PR, tendo sido declaradas vencedoras as empresas SORELLE 
COMERCIO ELETRO E EQUIPAMENTOS LTDA., para o item 03; TECNOBLU COMERCIO DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA., para os itens 04, 05, 09, 10 e 12; CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA., 
para os itens 07 e 08; TA PLASTIC SOLUÇÕES PLÁSTICAS LTDA., para o item 58; G.S.B 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA., para os itens 24 e 26; MHF MÓVEIS LTDA, 
para os itens 14, 15 e 60; METALURGICA VITHORY LTDA ME, para os itens 41 e 42; VALE 
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA., para o item 19; REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA., para 
os itens 01, 21, 31, 45 e 52; MELIM COMERCIAL LTDA ME, para os itens 30 e 46; MICROFORT 
INFORMÁTICA LTDA., para o item: 11; T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA., para os itens 02, 13, 38, 39, 40, 43 e 44; LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS 
PEDAGOGICOS LTDA., para o item 62; DAC MOVEIS LTDA., para os itens: 22 e 53; EDUCAR 
MOVEIS LTDA., para os itens 16 e 17; V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA, para os itens 36 e 
57; GGL INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA., para os itens 48, 49, 50 e 51; MARIA MARTE 
SCHITICOSKI, para os itens 29, 33, 34 e 37; KSF ELETRONICOS, para o item 32; PLAYTIME 
BRINQUEDOS LTDA., para os itens 28 e 47; ALFA LICITAÇÕES LTDA., para os itens 59 e 61; 
WALTER NETO CHAMBÓ – ME, para os itens 25 e 54; S TYSKI, para o item 18; PERFLEX 
MÓVEIS LTDA., para os itens 20, 23, 27, 35, 55 e 56.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 03/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
EDITAL N.º 03/2026
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
162604 NILZA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 5.581.614-0 202º
162452 DANILO JOSE SILVA NOGUEIRA 12.663.248-7 203º
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2026.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 023/2026
Designa ANTONIO CARLOS FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar ANTONIO CARLOS FAVARO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.958.969-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 360.709.479-91, Secretário Municipal de Gabinete 
e Gestão Integrada, para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, a partir de 01 de janeiro de 2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  06 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

              
 
 
               

 
RESUMO DE CONTRATOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025 - PMU 
Contratante: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Contratada:  T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (PERNIL SUINO PICADO EM CUBOS) enviados pela Secretaria 
Municipal de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros municipais de 
educação infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2026, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Marca Valor Total 
(R$) 

01 

PERNIL SUINO picado em cubos de 5 X 5cm cada, 
congelados, sem pele, sem gordura e sem osso - 
Pacotes de 1 ou 2 kg cada, a vácuo, com 50% do 
lipídio máximo permitido pela Tabela Brasileira de 
Composição de Alimentos e RDC nº 12 de janeiro 
de 2001. As embalagens deverão conter selo de 
procedência com data de validade, peso, tipo do 
corte (PERNIL SUÍNO) e demais especificações 
exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA. No 
rótulo deverá ainda, Serviço de Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar estará encaminhando 
amostras de carne para análises e caso apresentem 
alguma irregularidade quanto aos itens 
estabelecidos haverá recusa do produto. A 
temperatura no ato da entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto congelado). No ato da 
primeira entrega o fornecedor ganhador deverá 
apresentar análise MICROBIOLÓGICA (Salmonella; 
Coliformes Totais e Coliformes a 45°C) e análise 
FÍSICO - QUÍMICO / Composição Centesimal: 
proteína e lipídio. Os laudos deverão apresentar 
valores de referência das análises solicitadas. O 
transporte deverá ocorrer em carro apropriado, 
devidamente higienizado, de uso exclusivo para 
gêneros alimentícios perecíveis e, sistema 
isotérmico para fornecedores locais e com sistema 
de refrigeração para fornecedores de outras 
cidades. A validade mínima do produto deverá ser 
de 4 meses, a contar da data de entrega. As 
entregas deverão ser realizadas sempre na 
segunda-feira e em caso de feriado ou recesso, no 
dia subsequente. Necessária a apresentação de 
amostra. COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

22.500 Kg 16,50 Própria / 
Fraw 371.250,00 

02 

PERNIL SUINO picado em cubos de 5 X 5cm cada, 
congelados, sem pele, sem gordura e sem osso - 
Pacotes de 1 ou 2 kg cada, a vácuo, com 50% do 
lipídio máximo permitido pela Tabela Brasileira de 
Composição de Alimentos e RDC nº 12 de janeiro 
de 2001. As embalagens deverão conter selo de 
procedência com data de validade, peso, tipo do 
corte (PERNIL SUÍNO) e demais especificações 
exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA. No 
rótulo deverá ainda, Serviço de Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar estará encaminhando 
amostras de carne para análises e caso apresentem 
alguma irregularidade quanto aos itens 

7.500 Kg 16,50 Própria / 
Fraw 123.750,00 

              
 
 
               

estabelecidos haverá recusa do produto. A 
temperatura no ato da entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto congelado). No ato da 
primeira entrega o fornecedor ganhador deverá 
apresentar análise MICROBIOLÓGICA (Salmonella; 
Coliformes Totais e Coliformes a 45°C) e análise 
FÍSICO - QUÍMICO / Composição Centesimal: 
proteína e lipídio. Os laudos deverão apresentar 
valores de referência das análises solicitadas. O 
transporte deverá ocorrer em carro apropriado, 
devidamente higienizado, de uso exclusivo para 
gêneros alimentícios perecíveis e, sistema 
isotérmico para fornecedores locais e com sistema 
de refrigeração para fornecedores de outras 
cidades. A validade mínima do produto deverá ser 
de 4 meses, a contar da data de entrega. As 
entregas deverão ser realizadas sempre na 
segunda-feira e em caso de feriado ou recesso, no 
dia subsequente. Necessária a apresentação de  
amostra. COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  DE 
MEI, ME e EPP.  

 VALOR TOTAL     R$ 
495.000,00 

Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026. 
Valor: R$ 495.000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/08/797 e no 
Pregão Eletrônico n° 080/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.591/2025, em 16 de dezembro de 2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de dezembro de 2025, edição nº. 13.492, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

 

 
Umuarama, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
CLEBER BOMFIM 

Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
O MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 75.738.484/0001-70, com sede 
administrativa à Rua Pedro Álvares Cabral, nº 2677, Centro, Iporã/PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal ROBERTO DA SILVA, doravante denominado CEDENTE, e o PROGRAMA 
DO VOLUNTARIADO PARANAENSE – PROVOPAR, neste ato representado por sua Presidente 
VANESSA, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE 
CESSÃO DE SERVIDORA, mediante as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a cessão da servidora pública municipal abaixo identificada, 
para exercer suas atividades junto ao Programa do Voluntariado Paranaense – PROVOPAR, em 
atendimento ao interesse social, sem prejuízo de seus vencimentos, vantagens e demais direitos 
funcionais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUALIFICAÇÃO DA SERVIDORA CEDIDA
A servidora cedida é ELIZABETH LOURDES DA SILVA BURGO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.xxx.xxx-5 – SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 027.xxx.
xxx-98, residente e domiciliada no Município de Iporã/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Sênior, nomeada por meio da Portaria nº 137/2025, de 10 de fevereiro de 
2025, encontrando-se lotada originalmente junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente cessão fundamenta-se na Lei Municipal nº 1949/2025, que autoriza a cessão de 
servidores públicos municipais ao PROVOPAR para execução de atividades de relevante 
interesse social.
CLÁUSULA QUARTA – DO PERÍODO DE CESSÃO
A cessão terá vigência de 1° de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, podendo ser 
prorrogada ou revogada mediante justificativa e comunicação formal entre as partes.
CLÁUSULA QUINTA – DO ÔNUS
O vínculo funcional da servidora permanece com o Município de Iporã, sendo os vencimentos, 
encargos e direitos trabalhistas de inteira responsabilidade do CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBORDINAÇÃO FUNCIONAL
Durante o período de cessão, a servidora exercerá suas atribuições junto ao PROVOPAR, ficando 
funcionalmente subordinada à Presidência do Programa para fins de orientação e supervisão das 
atividades.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES
O CESSIONÁRIO compromete-se a zelar pela regularidade funcional da servidora, devendo 
comunicar ao CEDENTE qualquer ocorrência relevante referente à assiduidade, conduta ou 
desempenho.
CLÁUSULA OITAVA – DA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DA SERVIDORA
A servidora cedida declara, para os devidos fins, que está plenamente ciente dos termos do 
presente instrumento, manifestando sua expressa concordância com a cessão de suas atividades 
funcionais ao PROVOPAR, comprometendo-se a cumprir integralmente as atribuições que lhe 
forem conferidas durante o período de vigência deste Termo.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por interesse público ou por 
conveniência administrativa, mediante comunicação formal entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Iporã/PR para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste 
Termo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Iporã/PR, 02 de janeiro de 2026.
     ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
CEDENTE
VANESSA ALMEIDA DA SILVA
PRESIDENTE DO PROVOPAR
CESSIONÁRIO
ELIZABETH LOURDES DA SILVA BURGO
SERVIDORA CEDIDA

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 002/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n°: 76.527.951/0001-85, o resultado do processo do Inexigibilidade n° 029/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade n° 029/2025, em 
favor da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 
76.527.951/0001-85 no valor de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), cujo 
o objeto trata-se da aquisição de 01 (uma) retroescavadeira, utilizando Ata de Registro de Preços 
do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e 
Piquiri (CIBAX)., com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 de janeiro de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 004/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, 
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n°: 03.093.776/0008-68, o resultado do processo do Inexigibilidade n° 005/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade n° 031/2025, em favor 
da empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS ADAPTADOS EIRELI devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 03.093.776/0008-68 no 
valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), cujo o objeto trata-se da aquisição de 03 (três) 
caminhões caçamba basculante, utilizando Ata de Registro de Preços do Consórcio Intermunicipal 
para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri (CIBAX), com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 de janeiro de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 
 

EDITAL Nº 02/2026 
 
  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL, ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
Considerando o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de Umuarama, publicado em 20 

de dezembro de 2025; 
 
Considerando a necessidade de retificar informações; 
 
 
TORNA PÚBLICA: 
 
Art. 1º - A retificação do Anexo III – Conteúdo Programático, referente aos conteúdos dos cargos de 

Professor – Atuação na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Professor de 
Educação Infantil – Atuação Específica na Educação Infantil, que passa a vigorar conforme segue: 

 

PROFESSOR – 
ATUAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL E/OU 
ANOS INICIAIS DO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Ensino Fundamental– estrutura, funcionamento e currículo; Organização do trabalho 
pedagógico escolar; Currículo; Alfabetização e letramento; A Leitura e a Escrita nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental; Educação Especial: aspectos legais, políticos e 
pedagógicos da educação inclusiva; Planejamento, plano de aula; Avaliação da 
aprendizagem; O ensino de matemática nos anos iniciais do Ensino Fundamental; O 
ensino de história e geografia nos anos iniciais do Ensino Fundamental; O ensino de 
ciências nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Projeto Político Pedagógico; 
Constituição Federal (1998) Título Educação; Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB Nº 9.394/96); Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC); Abordagem teórica: Materialismo Histórico-dialético, Teoria 
Histórico-Cultural e Pedagogia Histórico-Crítica; Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDBEN (Lei Federal nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
(Lei Federal nº 8.069/1990 e atualizações 2019); Concepção de sociedade, homem e 
educação; A função social da escola pública; A história da organização da educação 
brasileira; Concepção de desenvolvimento humano de acordo com a Teoria Histórico-
Cultural e Pedagogia Histórico-Crítica; Apropriação e transmissão do conhecimento; 
Elementos que compõem o planejamento escolar (conteúdos, objetivos, 
encaminhamentos metodológicos, recursos auxiliares e avaliação); Concepção de 
avaliação. Educação especial: dos aspectos históricos gerais à rede pública municipal de 
ensino; A Formação Social do Psiquismo de Pessoas com Deficiência: Considerações 
Educacionais. 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 
ATUAÇÃO 

ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

NOÇÕES DE HIGIENE, PRIMEIROS SOCORROS E CUIDADOS INFANTIS: Procedimentos 
adequados e cuidados básicos no atendimento à criança de 0 a 5 anos referente à saúde, 
alimentação, nutrição, repouso e higiene, prevenção de acidentes e primeiros socorros no 
ambiente escolar. Doenças mais comuns na infância. Cuidados básicos no e como 
ambiente de trabalho. 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Abordagem teórica: Materialismo Histórico-dialético, 
Teoria Histórico-Cultural e Pedagogia Histórico-Crítica. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDBEN (Lei Federal nº 9.394/1996). Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.069/1990 e atualizações 2019). Concepção de 
sociedade, homem e educação. A função social da escola pública. A história da 
organização da educação brasileira. Concepção de desenvolvimento humano de acordo 
com a Teoria Histórico-Cultural e Pedagogia Histórico-Crítica. Apropriação e transmissão 
do conhecimento. Elementos que compõem o planejamento escolar (conteúdos, objetivos, 
encaminhamentos metodológicos, recursos auxiliares e avaliação). Concepção de 
avaliação. Educação especial: dos aspectos históricos gerais à rede pública municipal de 
ensino de Araquari. A Formação Social do Psiquismo de Pessoas com Deficiência: 
Considerações Educacionais. 
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Art. 2º - A retificação do item 6.1 do Anexo IV – Cronograma, referente à Avaliação de Títulos, 
conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 

PASSOS ATIVIDADES DATA 

6.1 Período para o candidato aprovado na Prova Objetiva anexar títulos no sistema da 
UNIOESTE. 

26/12/25 a 
12/01/2026 

 
LEIA: 

PASSOS ATIVIDADES DATA 

6.1 Período para anexar títulos no sistema da UNIOESTE. 26/12/25 a 
12/01/2026 

 
 
Art. 3º - Demais regras e informações do Edital de Abertura permanecem inalteradas. 
 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Umuarama, Estado do Paraná, 07 de janeiro de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Presidente da Comissão Especial 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 196/2025 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditivado ao presente contrato o valor de R$ 7.927,63 (sete mil, novecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e três centavos), correspondente a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades 
dos itens 02, 03, 11, 13, 14, 15, 16 e 20, ao valor inicial do contrato, conforme descrição abaixo. Passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 31.710,50 (trinta e um mil, setecentos e dez reais e cinquenta centavos), 
para R$ 39.638,13 (trinta e nove mil, seiscentos e trinta e oito reais e treze centavos). 

Item Descrição Quant
. 

Unid
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Marca/ 
Modelo 

Quant. 
Aditivada 
25% 

Valor Total 
(R$) 

02 

MINI PÃO FRANCÊS RECHEADO COM 
PATÊ DE FRANGO - De consistência 
crocante e cor dourado uniforme, 
recheado com patê de frango, alface, 
tomate e cenoura ralada. Com peso 
aproximado de 50g cada. 
Características do pão: produto 
fermentado, preparado com farinha de 
trigo, sal e água, que se caracteriza por 
casca crocante de cor uniforme 
castanho-dourada e miolo de cor branco-
creme de textura e granulação fina não 
uniforme. Resolução RDC n.º 90/2000 da 
ANVISA. 
O produto deverá ser produzido e 
recheado no dia da entrega, 
acondicionado em bandejas 
descartáveis laminadas nº 06 ou 07. A 
embalagem externa deverá ser de papel  
monolítico de cor branca e próprio para 
embalar alimentos. NÃO serão aceitos, 
pães ressecados ou com características 
emborrachadas, que indiquem mais de 
12 horas de produção. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

2.500 Unid. 4,17 Própria 625 R$ 2.606,25 

03 

MINI PÃO DE QUEIJO - Com no máximo 
15g a unidade e ser produzido no dia da 
entrega. Obtido a partir da mistura de 
amido de mandioca (polvilho doce/ 
polvilho azedo ou fécula) e queijo. O 
produto deverá ser produzido no dia da 
entrega predeterminada e entregue em 
bandejas metalizadas virgens cobertas 
com papel strong. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma de 
entrega. 

50 Kg 36,73 Própria 12,5 R$ 459,12 

11 

TORTA SALGADA ASSADA DE 
FRANGO - Recheada com peito de 
FRANGO, mussarela, milho, azeitonas e 
tomate.  Deverá apresentar coloração 
uniforme castanho-dourada, 
consistência macia. Os pedaços deverão 
ser de no máximo 50g, com altura 
máxima não superior a 4 cm e ser 
produzido no dia da entrega. O produto 
deverá ser entregue no local 
predeterminado e embalado em 
bandejas retangulares laminadas nº 6 ou 
7. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 

40 Kg 41,28 Própria 10 R$ 412,80 
             

2 
 

13 

TORTA SALGADA ASSADA DE ATUM 
- Recheada com ATUM, tomate, cebola, 
azeitonas pretas e cheiro verde. Deverá 
apresentar coloração uniforme castanho-
dourada, textura macia. Os pedaços 
deverão ser de no máximo 50g, com 
altura máxima não superior a 4 cm e ser 
produzido no dia da entrega. O produto 
deverá ser entregue no local 
predeterminado e embalado em 
bandejas retangulares laminadas nº 6 ou 
7. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 

20 Kg 47,24 Própria 5 R$ 236,20 

14 

TORTA SALGADA ASSADA - Sabor 
PIZZA - Com recheio de mussarela, 
presunto, cebola, tomate e orégano.  
Deverá apresentar coloração uniforme 
castanho-dourada, textura macia. Os 
pedaços deverão ser de no máximo 50g, 
com   altura máxima não superior a 4 cm 
e ser produzido no dia da entrega. O 
produto deverá ser entregue no local 
predeterminado e embalado em 
bandejas retangulares laminadas nº 6 ou 
7. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 

60 Kg 49,64 Própria 15 R$ 744,60 

15 

BOLO DE CHOCOLATE - Coberto com 
brigadeiro de chocolate, consistência 
macia, fracionado em pedaços de até 
30g, com altura máxima de 4 cm e ser 
produzido no dia da entrega. O produto 
deverá ser entregue nos locais 
especificados em bandejas descartáveis 
laminadas, embaladas em papel 
monolúcido de cor branca. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

60 Kg 32,33 Própria 15 R$ 484,95 

16 

BOLO FORMIGUEIRO - Coberto com 
brigadeiro de chocolate, consistência 
macia, fracionados em pedaços de até 
30g, com altura máxima de 4 cm e ser 
produzido no dia da entrega. O produto 
deverá ser entregue nos locais 
especificados, em bandejas descartáveis 
laminadas, embaladas em papel 
monolúcido de cor branca. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

60 Kg 29,48 Própria 15 R$ 442,20 

20 

SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA - 
Tradicional, embalagem UHT, pronto 
para beber, natural, de sabores diversos, 
com data de validade mínima de 30 dias. 
Deverá ser de primeira qualidade, 
sabores: Uva e Laranja. Deve ser 
entregue gelado, ou seja, em 
temperatura própria para o consumo. 
Embalagem de 1 litro. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

1.300 L 7,82 Puriti 325 R$ 2.541,50 

 VALOR TOTAL      R$ 7.927,63 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:995 - F:104 
19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1044 - F:104 
19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1045 - F:107 
19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1061 - F:104 
19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1087 - F:1000 
19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1110 - F:104 

             

3 
 

19.001.12.365.0015.2.315. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1134 - F:104 
19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1151 - F:104 
19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1166 - F:104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/12/2025. 
 
 
 

Umuarama, 06 de janeiro de 2026. 
 

CLEBER BOMFIM 
Secretário de Administração 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 02/2026
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e Videomonitoramento (COSIP) e 
Taxa de Coleta de Lixo (TCL), referentes ao exercício de 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014 (Código Tributário 
Municipal);
CONSIDERANDO o Decreto nº 355, de 11 de dezembro de 2025, que atualizou monetariamente 
a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU), da 
Contribuição para o Custeio do Serviços de Iluminação Pública e Videomonitoramento (COSIP) e 
da Taxa de Coleta de Lixo para o exercício de 2026;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 6022/2025, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica estabelecido o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e Videomonitoramento (COSIP) 
e da Taxa de Coleta de Lixo, para o exercício de 2026, como forma de notificação dos tributos, 
mediante publicação do presente Decreto no Órgão Oficial do Município e do Edital de Lançamento 
no site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br).
§ 1º Os boletos referentes aos imóveis prediais serão entregues nas respectivas residências 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) até o dia 06 de março de 2026, ficando 
à disposição dos contribuintes a retirada do carnê de pagamento na Prefeitura Municipal, para 
aqueles que não os receberem até a referida data.
§ 2º Os boletos referentes aos imóveis territoriais estarão disponíveis para os respectivos 
contribuintes na Prefeitura Municipal, a partir do dia 02 de fevereiro de 2026.
§ 3º As segundas vias dos boletos de pagamento também poderão ser emitidas por meio do 
endereço eletrônico - www.umuarama.pr.gov.br (link: 2ª via do carnê de IPTU).
§ 4º Nos boletos dos tributos será impressa somente a guia para pagamento em cota única, com 
desconto de 6% (seis por cento) e a guia para pagamento da primeira parcela, para aqueles que 
optarem pelo pagamento em até 10 (dez) vezes, porém sem desconto.
§ 5º Caso o contribuinte opte pelo pagamento parcelado, será de sua responsabilidade a emissão 
dos boletos das parcelas subsequentes, que poderão ser solicitadas diretamente na Prefeitura 
Municipal ou emitidos por meio do site www.umuarama.pr.gov.br.
Art. 2º Para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), taxas agregadas e 
contribuições, será concedido o seguinte desconto e prazo:
I – desconto de 6% (seis por cento) sobre o valor do lançamento, para pagamento em cota única, 
com vencimento até 16 de março de 2026;
II – sem desconto, para pagamento em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas, com vencimento 
conforme quadro abaixo:
PARCELA VENCIMENTO
1 16/03/2026
2 16/04/2026
3 16/05/2026
4 16/06/2026
5 16/07/2026
6 16/08/2026
7 16/09/2026
8 16/10/2026
9 16/11/2026
10 16/12/2026
Art. 3º Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que trata este Decreto todos os 
agentes arrecadadores conveniados ao Município de Umuarama.
Art. 4º Para ter direito à isenção do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo (TCL), os contribuintes 
que se enquadrem nas condições previstas na Lei Complementar nº 380/2014 e suas alterações, 
deverão requerê-la no período de 07 de janeiro a 16 de março de 2026, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal, nos termos dos artigos 13-A e 193-A da referida Lei Complementar.
§ 1º A isenção que trata o caput deste artigo abrange apenas os tributos incidentes no exercício 
de 2026.
§ 2º O pedido de que trata o caput será analisado ainda durante o exercício de 2026.
§ 3º Na hipótese de indeferimento, os tributos estarão sujeitos à multa, juros de mora e atualização 
monetária, a partir da data de notificação do indeferimento.
Art. 5º A ausência de pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos acarretará a incidência das 
penalidades tributárias cabíveis.
Art. 6º Os tributos lançados serão considerados vencidos integralmente na data da primeira 
parcela não paga.
Art. 7º Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento deverá ser formalizado, 
devidamente fundamentado, no Setor de Protocolo do Município, até o dia 16 de março de 2026, 
conforme o artigo 22 da Lei Complementar nº 380/2014.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 
 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 
EDITAL Nº 001/2026 

 
  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL, ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, no uso de suas 
atribuições legais; 

Considerando o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de Umuarama, publicado em 
20 de dezembro de 2025; 

 
 
TORNA PÚBLICO: 
 
 
Art. 1º - O resultado preliminar dos pedidos de isenção, conforme estabelecido no Edital de 

Abertura do Processo Seletivo Simplificado de Umuarama, para os candidatos de acordo com anexo único 
deste Edital. 

Art. 2º - Aos candidatos que tiveram suas solicitações indeferidas, caberá recurso, o qual deverá 
ser solicitado no link na área do candidato, até as 14h:00 do dia 07/01/2026. Link: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+UMUARAMA/135  

Art. 3º - A publicação do Edital de resposta aos recursos e o resultado final dos pedidos de 
isenção de taxa se dará no dia 07/01/2026. 

Art. 4º - Não são considerados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição do 
candidato que já tiver efetuado o pagamento da taxa de inscrição no certame em andamento. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Umuarama, Estado do Paraná, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Presidente da Comissão Especial

 
 

 

 

 

ANEXO ÚNICO – RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
 
 

DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 
 

Inscrição Candidato Cargo Situação Justificativa 
000541 ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000370 ADRIELLI ALVES SILVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000448 AMANDA RODRIGUES DA SILVA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000830 ANA JULIA DIAS PIRES SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001868 ANA LUCIA SOUZA CARDOSO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001639 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

001637 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

001127 ANDREIA ALONSO AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000811 ANDREIA ALONSO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000514 ANGELA MARIA LAVEZZO SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001207 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000430 CAMILA CHEQUIM RAGAZI PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000026 CAMILA DO BEM SCHMIDTKE  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000146 CARLA REGINA BIASSI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

001644 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000424 DHYANDRA HEILMANN PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000016 FABIANA ALVES DE ALMEIDA ABRANTES PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000013 FABIANA ALVES DE ALMEIDA ABRANTES SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001412 GISELE VIEIRA LUNARDE PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000180 JÉSSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000513 JOSUÉ PERES DE MACEDO PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000069 JULIANA BIASSI DO NASCIMENTO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000758 KARINA DOS SANTOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000712 LARISSA DIAS FELIX PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

 
 

 

 

 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
001312 LARISSA RODRIGUES ALVES AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001310 LARISSA RODRIGUES ALVES AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000954 LAUANA FERNANDES SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

001940 LEILA TATIANE SCAPOLAN  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000164 LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ  DE SOUZA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000192 LUCIMARA COMITRE PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

001299 LUCIMARA GUEDES RIBEIRO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000851 MARCIO ANTONIO FABIO PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000453 MARIA GABRIELA PIRES PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001364 MARIANE FAUSTINO DA SILVA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000444 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

001026 MICAELLI MOTA BETANIM PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000892 NAYARA REGIANE BETANIN AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000869 PÂMELA ALESSANDRA DALCIN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
000310 PAMELA MARANGON DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001705 PATRÍCIA CRISTINA DA SILVA  SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001624 PAULO GUSTAVO MARTINS DE CASTRO SOZZO AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001625 RAFAEL YUKIO NOZIMA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  
001587 SAMIRA BRITO MADEIRO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000908 SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

000317 THAIS RIBEIRO MARTINS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito duas doações nos últimos doze meses  

 
 

 
DOADORA DE LEITE MATERNO 

 
Inscrição Candidato Cargo Situação Justificativa 

001908 PÂMELLA CRISTINA ALENCAR DA SILVA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter feito três doações nos últimos doze meses  
 
 
 

 
 

 

 

 

DOADOR DE SANGUE 
 

Inscrição Candidato Cargo Situação Justificativa 
000695 ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000543 ALINE BONFIM DE OLIVEIRA DOS SANTOS AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000257 ANA BEATRIZ BARBOSA DOS SANTOS  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000333 ANA BEATRIZ PLENS OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000334 ANA BEATRIZ PLENS OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000176 ANA PAULA GARCEZ SILVA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001096 ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001334 CILEIDE BERGAMO RICARTE NARDIM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000632 CRISTINA DE SOUZA ABREU DUARTE AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000717 DANIELE DIAS FERREIRA SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
001227 EDER DOS SANTOS FERNANDES SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000807 EDVALDO MARCILIO JUNIOR PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001911 ELIZAETH ANTONIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000105 FABÍOLA DA SILVA ZARAN  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001804 FABÍOLA DA SILVA ZARAN  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000007 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA DEFERIDO(A)  
000353 GABRIEL DE SOUZA PIMENTEL AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000534 GABRIELE MARCONI BASTOS AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000354 GABRIELLA BARBOSA SA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
001691 ISADORA DIAS CASSIANO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000263 JHONATHAN DO NASCIMENTO PAULINO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000864 JOÃO VICTOR DA SILVA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
001031 JOAO VICTOR LEAL SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000644 JONATAS HENRICK FERREIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000151 JÚLIA GUIMARÃES BARBOSA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 

001849 JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000204 LEILA CRISTINA GIACOMINI  SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000591 LEMOEL ALVES FEITOSA PEIXOTO DE ALENCAR SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000344 LETICIA MORTEAN DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000766 LIVIA BENEDITO SANTANA SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 

 
 

 

 

 

001846 MARCIA REGINA BARBOSA DOS SANTOS  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001015 MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 

001282 MARINA ZENATELLI MANOEL PASCHOINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 

001150 MAYARA ARAÚJO TEXEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000275 PAOLA EDUARDA RAMOS PADILHA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000389 REGINALDO RODRIGO MARANGONI SANTOS PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA DEFERIDO(A)  
001293 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000588 SAMARA ROCHA DOS SANTOS  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000943 SELMA APARECIDA SUMEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
001652 TAINARA RAQUEL SANTOS OMENA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001460 VICTOR LEANDRO DA SILVA  SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001818 VIVIANE DA SILVA SANTOS SAVIOLI AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
001321 WELLITON DE ASSIS ROQUE SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 
000921 ZILIANE MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI QUINDERÉ SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou duas doações no último ano 

 
 
 
 

HIPOSSUFICIENTE 
 

Inscrição Candidato Cargo Situação Justificativa 
001615 ALANA TAINARA AUGUSTO MORAES  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000132 ALESSANDRO RESENDE SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000138 ALESSANDRO RESENDE AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000332 ALEXANDRE MORAES DE OLIVEIRA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000163 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA DE ARAUJO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001233 AMANDA ALVES DOS SANTOS  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000482 AMANDA EMIKO SUGAWARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
001871 AMANDA KEYSY MOREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 

001873 AMANDA KEYSY MOREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  

000539 ANA CAROLINA VALENTIM  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 

 
 

 

 

 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
000817 ANA CAROLINA VALENTIM  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000041 ANA JULIA SILVA LIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
001660 ANA PAULA DA SILVA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 5 | Pessoa excluída | Pessoa está excluída da base de dados do 

Cadastro Único.  
000906 ANA PAULA PEREIRA QUEIROZ  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000209 ANDRÉ ARAÚJO HONÓRIO FERREIRA  SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000330 ANDRÉIA COSTA MORAES DE OLIVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000839 ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001725 ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000566 ANDRESSA SILVA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000288 ANY GLAYCE DA SILVA COSTA GERHARD  SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 4 | CPF não encontrado | Pessoa não encontrada no Cadastro 

Único. 
000342 ANY GLAYCE DA SILVA COSTA GERHARD  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO(A) 4 | CPF não encontrado | Pessoa não encontrada no Cadastro 

Único. 
001524 APARECIDA DIAS AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 4 | CPF não encontrado | Pessoa não encontrada no Cadastro 

Único. 
001003 AUGUSTO DOS SANTOS GOMES  SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000411 BARBARA FERNANDA SCREMIN ARCENO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001073 BRUNA JANAINA CAVALCANTE LIMA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001894 BRUNA JANAINA CAVALCANTE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000479 CAMILA LEAL DOS SANTOS AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001222 CRISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 4 | CPF não encontrado | Pessoa não encontrada no Cadastro 

Único. 
000118 CRISLAINE PATRICIA QUINHONE KER AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000006 CRISTIANE FELISBERTO BATISTA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) Inscrição paga. 
000037 DANIELE SANTOS DA COSTA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000997 DAYANE DE CARVALHO DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
001839 DAYANE NATHIELE FERREIRA SILVA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000756 DIANA YURIKO ENDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
001634 EDILAINE DE SENA VIEIRA SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001636 EDILAINE DE SENA VIEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  

 
 

 

 

 

001545 ELAINE AMERICA DE SOUZA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000102 ELESSANDRA VALERIA GOMES PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000536 ELIANE DE OLIVEIRA  VALENTIM AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
001542 ELISA BASTOS DOS SANTOS  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000270 ELIZENA CRISTINA COSTA DOS SANTOS  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000273 ELIZENA CRISTINA COSTA DOS SANTOS  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000390 ERICA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 

000852 ERICA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000044 FABIANA CHRISTINA JANUARIO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 
7 | Divergência nos dados consultados | CPF identificado no 
Cadastro Único, mas os dados fornecidos pelo candidato (nome 
completo ou data de nascimento) não permitiram confirmar a 
sua identidade. 

000590 FABIANE BATISTA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

001459 FATIMA DE OLIVEIRA FORTES  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000280 FERNANDA AZUMI  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001648 FERNANDA MOURA DE SOUZA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000529 FERNANDA PEREIRA DA PURIFICAÇÃO  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000175 FLAVIELE VITÓRIA MORAES ALENCAR  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000953 FLAVIO BAZARIM DA CRUZ AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000082 FRANCHESCA CUNHA DOS SANTOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001464 FRANCISCA DE JESUS SOUSA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 4 | CPF não encontrado | Pessoa não encontrada no Cadastro 

Único. 
001708 GABRIELLY PERALTA GARCIA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000377 GELIANE ALVES DE SOUZA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000382 GELIANE ALVES DE SOUZA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000844 GILMAR APARECIDO PEREIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000265 GISLAINE SOARES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 

000281 GISLAINE SOARES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

001469 HEBERT CHRISTIAN YAMANAKA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
 

 

 

 

 

000494 HIURI DE PADUA DISPOSTI SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001888 ISABELLA MENDES MACENA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000374 JACKELINE CREMONESI BERTASSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000650 JANETE CRISTINA TOMBOLO CAMPESTRINI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000078 JEOCASTRA LORAMA DA SILVA APARECIDO LUPATELLI  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000093 JESIANE CANDIDA EVARISTO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000400 JESSICA BORGES DOS SANTOS  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001189 JÉSSICA DE FREITAS  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000853 JESSICA PORTO DA SILVA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001923 JHOSEPH EDUARDO RODRIGUES BRACCI  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000216 JOAO VITOR FRANCISCO DA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000485 JOSE SANTO DISPOSTI SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000489 JOSE SANTO DISPOSTI SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001970 JOSENICE ALVES DE FRANÇA ARLINDO  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001974 JOSENICE ALVES DE FRANÇA ARLINDO  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000125 JOSENILDO ALVES DA SILVA PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001374 JOSENILDO ALVES DA SILVA PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA DEFERIDO(A)  
001574 JOSIANE  RODRIGUES DOS SANTOS  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
001857 KARINA COUTINHO RIBEIRO AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001860 KARINA COUTINHO RIBEIRO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000689 KATHLEEN ADRYELLE ALVES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000945 KAYKE CRIVELLI AMORIM  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001470 LARISSA DE KASSIA CANCELIERI DE MELO  PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA DEFERIDO(A)  
001438 LEIDIANE DA SILVA MATOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001440 LEIDIANE DA SILVA MATOS AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001441 LEIDIANE DA SILVA MATOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
001827 LENA VENANCIO DA SILVA MOREIRA BONFIM AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000645 LILIAMAR LOURENÇO TAVARES AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000718 LILIAMAR LOURENÇO TAVARES AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  

 
 

 

 

 

000254 LILIAN TAINARA JARDIM  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000893 LOIANY GABRIELY MARCELINO DE OLIVEIRA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000984 LUANA BAPTISTA FREIRE AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000551 LUCAS ALVES DIAS  SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001177 LUCIA FERREIRA DA SILVA VARGAS  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000899 MACELLI SOARES SANTOS SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000903 MACELLI SOARES SANTOS SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000883 MAIDA ANTUNES PEREIRA DE SOUZA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000562 MAILDE EDUARDO DA SILVA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000261 MARCELO EDUARDO VIOTTO IGNEZ SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000598 MARIA DINAIR AGUIAR MELO MASSA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000865 MARIA EDUARDA LOPES AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000376 MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
001753 MARIANA MENDES DE OLIVEIRA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001874 MARIANA PAULA MACHADO  SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000565 MARIANNE BATISTA MATTANO SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000363 MARILENE EUGENIO DE CAMPOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000358 MATIELHY SOARES DA SILVA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000840 MICHELE GOMES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) 

7 | Divergência nos dados consultados | CPF identificado no 
Cadastro Único, mas os dados fornecidos pelo candidato (nome 
completo ou data de nascimento) não permitiram confirmar a 
sua identidade. 

001432 MIKAELLY ELEUTERIO GONÇALVES AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  

000136 MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) 

7 | Divergência nos dados consultados | CPF identificado no 
Cadastro Único, mas os dados fornecidos pelo candidato (nome 
completo ou data de nascimento) não permitiram confirmar a 
sua identidade. 

000990 NAOMI AMARAL RODRIGUES SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000425 NATALIA FURLAN DE MOURA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000426 NATALIA FURLAN DE MOURA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000641 NICOLAS SOUZA FRANCO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) 5 | Pessoa excluída | Pessoa está excluída da base de dados do 
Cadastro Único.  

001067 PAULO CEZAR DE AGUSTINE MARTINS AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  

 
 

 

 

 

001702 PRISCIANE MAGALHAES ANDRADE DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000729 RAFAEL DIAS TERRA DE MORAIS AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 4 | CPF não encontrado | Pessoa não encontrada no Cadastro 
Único. 

000159 RAFAEL MORELLI BORBA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001877 RENAN DO PINHAL FUENTES AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001853 RENATO SAVIOLI AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001610 RHAYARA GABRIELA CONTI DE ANDRADE AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001611 RHAYARA GABRIELA CONTI DE ANDRADE AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000437 ROSANGELA PEREIRA COSTA LEITE  SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001232 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000636 SABRINA SANTOS BRAGA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000615 SAMUEL PEIXOTO DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000616 SAMUEL PEIXOTO DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000725 SAMUEL SANTANA DE LIMA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000706 SIBELE DOS SANTOS MIRANDA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000723 SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001761 SONIA APARECIDA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 

001762 SONIA APARECIDA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000656 STEFHANY BEATRIZ ROZA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000408 STEPHANNY LIMA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
001118 SUELEN BARBOZA DA LUZ  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  

000185 SUELLEN SARAH DA SILVA OLIVEIRA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO(A) 
7 | Divergência nos dados consultados | CPF identificado no 
Cadastro Único, mas os dados fornecidos pelo candidato (nome 
completo ou data de nascimento) não permitiram confirmar a 
sua identidade. 

000139 SUSANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000181 THALITA MONTEIRO MESSIAS  SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000182 THALITA MONTEIRO MESSIAS  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001876 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001777 VANESSA DE SOUZA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  

001094 VÂNIA MARIA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) 
7 | Divergência nos dados consultados | CPF identificado no 
Cadastro Único, mas os dados fornecidos pelo candidato (nome 
completo ou data de nascimento) não permitiram confirmar a 

 
 

 

 

 

sua identidade. 
000672 VERA LUCIA GARCIA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
000750 VERA LUCIA GARCIA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) Mais de uma inscrição deferida no certame 
001606 VERA LUCIA GARCIA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000868 WALDIRENE APARECIDA PEREIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000875 WIVIANE MARIA RAFAEL DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO(A)  
000519 YURI GABRIEL FERREIRA AGUIAR  AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  

 
 
 

MESÁRIO ELEITORAL 
 

Inscrição Candidato Cargo Situação Justificativa 
001433 ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA JARDIM PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000634 ALDREY BREZINA PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000402 ALLEKSSANDER BÜHRER ARCO SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000420 ANA MARIA DA SILVA ALVES SILVA  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001491 ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LÚCIO  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001141 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000287 BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001584 BEATRIZ RIOS BORGES PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001046 BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001690 BRUNA DOS SANTOS VARGAS  PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000515 CLARISSA BEDENDO BARBOSA SECRETÁRIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000675 DANIELA REMDE CAPARROZ AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000711 DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001836 DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001968 EDILZA DE MELO PAZ SANTOS  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001547 EVELLEN BEATRIZ DOS SANTOS OLIVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001659 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

 
 

 

 

 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
001313 FLÁVIA BARANCELLI PICKLER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000071 FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001900 FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001274 FRANCIELY MENDES DOS SANTOS GARCIA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000926 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000200 GEOVANA STEFANE MATHIAS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000226 GIOVANNA CALIN COIADO AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001591 GISLAINE VICENTE BENTO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001151 GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001798 HEIDI MAIA FREIRE DE OLIVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001408 INAÊ BARBOSA PEREIRA  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001650 ISABEL CRISTINA RODRIGUES PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000554 JANAINA SÁ DE SOUZA DE MELLO  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000470 JOYCE RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000190 KARYNE CITRON LEME  AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000133 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
001381 KATIANY AMADOR DA SILVA DOS SANTOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  
000745 LAURIENY PESOTI REI DE SOUZA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001095 LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000595 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000703 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

001022 LUIZ GUSTAVO CARDOSO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001645 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001157 MARCELO PEDROSO GOMES  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

 
 

 

 

 

001156 MARCELO PEDROSO GOMES  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001093 MARCOS VIEIRA BRANDÃO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000702 MARCY COAN PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000319 MARIA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000244 MARIA MARCIA ARAUJO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001479 MARIANE MEDEIROS COVRE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000564 MARILAINE QUARESMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001034 MAYCON VINICIOS REIS DOS SANTOS SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001910 MENIELY DA SILVA FRANCO SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001124 NILDA DA SILVA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
001130 PATRÍCIA RENATA ELIAS PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000005 RAFAEL VIEIRA PAIVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000988 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000652 RUBENS SAMPAIO FILHO PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000008 SALETE PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  
000157 SAMELA REGINA MAGALHAES ALVES  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000249 SAMELA REGINA MAGALHAES ALVES  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000255 SAMELA REGINA MAGALHAES ALVES  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000017 SHEILA GONÇALVES GOMES  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DEFERIDO(A)  

000999 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000769 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001931 SIMONE HERMENEGILDO DE SOUSA AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001427 TATIANE DAS MERCÊS GOMES  PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001503 TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001466 THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

000045 THALITA TOBIAS GEREMIAS BARBOSA PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

 
 

 

 

 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
000049 THALITA TOBIAS GEREMIAS BARBOSA SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
000719 THALYTA HELENA PECCIN DOS REIS AGENTE DE APOIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001148 THAMIRES DE JESUS BONFIM SANTOS SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 
001748 THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO ESCOLAR DEFERIDO(A)  
000345 VALDIRENE MARIA PEREIRA BORIERO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

001363 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDO(A)  

001255 WANDERLEIA GOMES DE MORAIS COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL INDEFERIDO(A) não comprovou ter prestado serviços nos últimos dois anos 

 

PORTARIA Nº 13/2026
Exonera a pedido CICERO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Exonerar a pedido CICERO PEREIRA DA SILVA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 3.413.300-12 SSP, inscrito (a) no CPF nº 02449976833, nomeado (a) 
em 17 de Julho de 2023 , ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - 
CC-7, lotado (a) na Administração de Cemitérios e Serv. Funerários - ACESF, a partir 
de 05/01/2026, ficando revogada a portaria nº 1390/2023 de 15 de Julho de 2023.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12/2026
Exonera a pedido RAIMUNDO APARECIDO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Exonerar a pedido RAIMUNDO APARECIDO DO NASCIMENTO, portador (a) 
da Cédula de Identidade nº 4.090.889-7 SESP, inscrito (a) no CPF nº 60232960925, 
nomeado (a) em 12 de Agosto de 2025 , ocupante do cargo político de Secretário 
Comunicação Social, lotado na Sec. Mun. Comunicação Social, a partir de 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

01/01/2026,  ficando revogada a portaria nº 1.994/2025 de 11 de Agosto de 2025 .
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11/2026
Demitir a pedido ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA, por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.053.847-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 095.141.489-59, 
admitida em 11 de fevereiro de 2025, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, regime administrativo especial - Edital nº 128/2024, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 05 de Janeiro de 2026, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 11/2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 

EDITAL Nº 001/2026 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, no 
uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Edital de Abertura do Concurso Público de Ivaté, publicado em 30 de outubro de 2025; 
Considerando o Edital nº 007/2025 com o resultado dos pedidos de isenção após recursos, publicado 

em 03/12/2025; 
 
 
TORNA PÚBLICA: 
 
 
Art. 1º - A homologação preliminar das inscrições, conforme estabelecido no Edital de Abertura do 

Concurso Público de Ivaté - PR, para os candidatos de acordo com anexo único deste Edital. 
Art. 2º - A cada candidato é permitida UMA ÚNICA INSCRIÇÃO por período (manhã ou tarde) neste 

Concurso Público, conforme Quadros 1 e 2 do edital de abertura. Em caso de registro de mais de uma 
inscrição pelo mesmo candidato em um período, vale a última inscrição paga ou isenta, com base no número 
da inscrição. 

Art. 3º - A homologação das inscrições é feita em uma única listagem contendo os candidatos inscritos 
em ampla concorrência, os candidatos inscritos nas cotas para Afrodescendentes e os candidatos inscritos nas 
cotas para Pessoas com Deficiência (PcD). 

Art. 4º - Aos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas, caberá recurso, o qual deverá ser 
solicitado no link na área do candidato, até o dia 07/01/2026. Link: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+IVAT%C3%89/95  

Art. 5º - A publicação do edital de resposta aos recursos e homologação final das inscrições se dará 
no dia 12/01/2026. 

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Ivaté, Estado do Paraná, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL  
Prefeito do Município de Ivaté /PR
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ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 
 
 

ADVOGADO 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000252 ADEMIR LUCAS AMORIM DOS SANTOS 071.XXX.XXX-02   
000769 ADRIANO CESAR PEREIRA 145.XXX.XXX-38   
001145 ANA GABRIELLY SANTOS MOREIRA 088.XXX.XXX-16   
000520 ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS 892.XXX.XXX-34   
000153 ARTHUR DOS SANTOS TAVARES 097.XXX.XXX-43   
000717 BARBARA THAIS DIAS VILELA 065.XXX.XXX-90   
001494 BEATRIZ FERREIRA CORDEIRO LEAL 053.XXX.XXX-60   
001353 BRUNA THALIA ZAGO 104.XXX.XXX-07   
000023 CAIO SIQUEIRA IOCOHAMA 103.XXX.XXX-02 X  
001359 CAMILA MOTA DELLANTONIA ZAGO 070.XXX.XXX-73   
000596 CLAUDIO CESAR CARVALHO 054.XXX.XXX-44   
001286 CLEYTON AMORIM KOHLS 012.XXX.XXX-84   
000745 CRISLAYNE LIMA BARBOSA 114.XXX.XXX-09   
000176 CRISTIAN PEREIRA DO NASCIMENTO 095.XXX.XXX-44 X  
001204 CRISTIANO KOSTZYCKI 073.XXX.XXX-38   
001041 DANIEL SOARES DE ANDRADE 093.XXX.XXX-17   
000825 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO  087.XXX.XXX-09  X 
000726 DENISE FERNANDA SANTOS GASPAR PARAIZO 045.XXX.XXX-23   
001393 DHÉBORA CANDIL DA FONSECA 129.XXX.XXX-70   
001076 EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER 004.XXX.XXX-52   
001465 EVANDRO LOZOVEY DE OLIVEIRA BRANCO 080.XXX.XXX-14   
000954 FABIO JUNIOR VIEIRA 054.XXX.XXX-47 X  
000328 FELIPE AUGUSTO LAZZARIN 010.XXX.XXX-95   
001338 FERNANDA BUENO DE CERQUEIRA 020.XXX.XXX-07   
000458 FERNANDO AUGUSTO BRITO 104.XXX.XXX-64 X  
000687 GABRIELA DA SILVA 098.XXX.XXX-47   
000013 GABRIELLE FURLAN FRANZOI 065.XXX.XXX-40   
001516 GEDERSON ALMEIDA PINTO  013.XXX.XXX-90   
000522 GEOVANA BARBOSA DA SILVA 088.XXX.XXX-35   
000574 GUILHERME AGUIAR GARCIA 082.XXX.XXX-26   
000913 GUSTAVO ARAÚJO ALMEIDA DE MORAIS 087.XXX.XXX-04 X  
000778 GUSTAVO MASSARU KASSAHARA  128.XXX.XXX-02   
000462 GUSTAVO PISTA SILVA 124.XXX.XXX-22   
001053 HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA 044.XXX.XXX-08   
000453 IGOR CAETANO TESTI 101.XXX.XXX-23   
000168 ISABELA CAROLINE LAGE 066.XXX.XXX-08   
001477 JACKSON SEIJI MITSUE 884.XXX.XXX-04   
000670 JESSICA YASMIN NEVES BARBOSA 092.XXX.XXX-40   
000794 JIHAD MAHMOUD RAMOS NAGE  092.XXX.XXX-07   
000125 JOAO REGINALDO DE FONTES 160.XXX.XXX-02   
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000978 JOÃO VITOR DE SOUZA DAL BEM 118.XXX.XXX-86   
000207 JONATHAS ERIKSON MARTINS 053.XXX.XXX-46   
000386 JULIA HERRERO TREVIZANOTO 080.XXX.XXX-07   
000253 JULIA NOVAIS PAZ 099.XXX.XXX-30   
001481 JUNIOR CESAR DIAS PIRES  040.XXX.XXX-25  X 
000374 KELLEN CRISTINA BARBOSA ROSSI 047.XXX.XXX-12   
000003 KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 083.XXX.XXX-10   
001062 LARISSA ALEXANDRINO BROCH 092.XXX.XXX-29   
001482 LARISSA SILVEIRA FERNANDES 095.XXX.XXX-93   
001416 LAYSA BESSA CAPISTRANO SACCHI 095.XXX.XXX-73   
001459 LIVIA MICHELETTI CARNEIRO 080.XXX.XXX-52 X  
001388 LOYARA LOYANA CHIQUETTI DA SILVA 094.XXX.XXX-16   
000296 LUCAS LIBERATO GOMES 099.XXX.XXX-97   
001318 LUCIANA FERREIRA DA SILVA  112.XXX.XXX-76   
000689 LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA 109.XXX.XXX-39   
000369 LUPECINIO RODRIGO GARBIN 023.XXX.XXX-24   
000316 MARCIEL ALVES FERREIRA  096.XXX.XXX-04 X  
000337 MARCOS VINICIUS DA SILVA  392.XXX.XXX-33 X  
000146 MARIANA PRATES DE OLIVEIRA CAMPOS 081.XXX.XXX-89   
000061 MARILIA AGUIAR FAVARO 067.XXX.XXX-97   
001189 MARILIA FERNANDA SCHACHT 064.XXX.XXX-16   
000245 MATEUS DE OLIVEIRA MARTINS 071.XXX.XXX-38   
001050 MATEUS HENRIQUE ANTICO 098.XXX.XXX-01   
001102 MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO 093.XXX.XXX-95   
000335 MAYARA HELENA BINO 071.XXX.XXX-37   
000710 NATALIA REGIS DE ARAUJO  095.XXX.XXX-62   
001524 NICOLI JORGE PIOVESAN 128.XXX.XXX-10   
000988 PÂMELA URGNIANI DE FREITAS 061.XXX.XXX-78   
000272 PAULO GUSTAVO TRENTO 087.XXX.XXX-39   
000463 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA 050.XXX.XXX-78   
000582 PEDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 099.XXX.XXX-78 X  
001421 PRISCILA CAMILO 369.XXX.XXX-99   
000433 RAFAEL MASSAU KIMURA 099.XXX.XXX-71   
000132 RENAN LINO DA SILVA 089.XXX.XXX-25   
000720 RICARDO VIOTTO 930.XXX.XXX-04   
001402 RODRIGO BERGAMO MOURA 082.XXX.XXX-88   
000455 RUI CEZAR ALVES VERIDIANO 010.XXX.XXX-05   
000727 SAMARY YARA DA SILVA DOS SANTOS 092.XXX.XXX-36   
000495 SIMONÍ DO VALE FERREIRA CABRAL 062.XXX.XXX-05   
000099 STEPHANIE TURBAY COSTA 010.XXX.XXX-60   
001231 THAINÁ DE PAIVA BARRIONUEVO 043.XXX.XXX-07   
001342 THIAGO KOMIKAWA 068.XXX.XXX-93   
001226 VAGNER ZULATO 090.XXX.XXX-95   
001535 VINICIUS ALEXANDRE FERREIRA DIAS 058.XXX.XXX-40   
000123 VINICIUS AURELIO NERIS 110.XXX.XXX-13   
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Total de Inscritos no Cargo: 85 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000955 ALINE DA SILVA SABEDRA 083.XXX.XXX-11   
001505 AMANDA PEREIRA LEMKE  109.XXX.XXX-58   
001167 ANA CLARA MIRANDA PEGORARO 134.XXX.XXX-66   
000304 ANA CLARA SABINO DO NASCIMENTO  134.XXX.XXX-00 X  
000659 ANA CRISTINA BEDETI 084.XXX.XXX-42   
001417 ANA LUISA DA SILVA  134.XXX.XXX-96   
000301 ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLETO  441.XXX.XXX-92   
000174 ANDREIA APARECIDA EUFLAUSINO 226.XXX.XXX-99   
000130 ANDRÉIA DE ARAÚJO 055.XXX.XXX-17   
001422 ANGELICA ROSA DA SILVA  080.XXX.XXX-10   
001045 AYLA SUELEN MORAES GENERALI 093.XXX.XXX-12   
001337 BEATRIZ BUENO MARQUES 079.XXX.XXX-50   
000997 BEATRIZ ROSA ROCHA 095.XXX.XXX-93   
000832 BIANCA DE BRITO MAFRA 087.XXX.XXX-09   
000297 BRUNA FERNANDES DE ALMEIDA DA SILVA 094.XXX.XXX-51   
000428 CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA 029.XXX.XXX-79   
001230 CARINA DOS SANTOS LUIZ  095.XXX.XXX-59   
001411 CARLOS EDUARDO 107.XXX.XXX-41 X  
000226 CARLOS EDUARDO SALLES LARENTES 137.XXX.XXX-66   
000771 CAROLINE MENDONÇA SANTANA 093.XXX.XXX-60   
001196 CAUÃ GONÇALVES DA SILVA SOUZA 134.XXX.XXX-95 X  
000828 CLAUDENETE PESSINI 037.XXX.XXX-70   
001198 CRISLAINE RUIZ LIMA  093.XXX.XXX-40   
000793 DAIANE CRISTINA ZANCAN  066.XXX.XXX-77   
001250 DANIELA DA SILVA BARRADA 095.XXX.XXX-03 X  
000440 DANIELA SAMPAIO SANTOS 154.XXX.XXX-38   
001431 DAVID DE LIMA FERNANDES 097.XXX.XXX-54   
000442 EDNA MARIA CARLOS 003.XXX.XXX-01 X  
000171 ELDA DOS SANTOS DO NASCIMENTO GOMES 037.XXX.XXX-00   
000419 ELIANE VITORINO DA SILVA 036.XXX.XXX-48   
000620 ELIENE DA SILVA CEZARANO 452.XXX.XXX-53 X  
001519 ELOÍSA DE SANTANA BARBOSA 143.XXX.XXX-88   
000532 EMYSLAYNE PERES LOURENCO 083.XXX.XXX-93   
001321 ERICA WINE DA VEIGA SOUSA 110.XXX.XXX-37   
000343 FABIANI APARECIDA DA SILVA CRUZ MATOS 088.XXX.XXX-20   
001209 FABILENE APARECIDA ALVES DOS SANTOS 074.XXX.XXX-11 X  
000630 FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA 641.XXX.XXX-53   
000456 GABRIEL DE OLIVEIRA EBERHARDT 420.XXX.XXX-38   
000279 GABRIEL JOSE DEUNGARO 095.XXX.XXX-70   
000998 GABRIELA BARBOSA QUINDERÉ  118.XXX.XXX-77 X  
001273 GABRIELA DE SOUZA ALVES  123.XXX.XXX-58 X  
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001181 GIOVANA CONCEIÇÃO CRUZ  157.XXX.XXX-88 X  
000628 GISLAINE MARTINS DOS SANTOS PERES 070.XXX.XXX-09 X  
001483 GUSTAVO GUEDES DE PAULA 128.XXX.XXX-27   
000060 HELDER BUOSI CORREA 034.XXX.XXX-86   
000860 HELOISA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO 068.XXX.XXX-48 X  
001495 HELOISA VITÓRIA DOS SANTOS SILVA 109.XXX.XXX-27   
000140 HIGOR DA SILVA CORREIA  120.XXX.XXX-99   
000914 HUMBERTO GOMES DA SILVA  271.XXX.XXX-34 X  
000422 HUMBERTO REBEQUE JUNIOR 045.XXX.XXX-65   
000143 IANCA SINARA FERREIRA SPLETOZER RIBEIRO 108.XXX.XXX-80   
001085 IRINEU DOS SANTOS 794.XXX.XXX-00 X  
001197 JAQUELINE FERREIRA JASINSKI  055.XXX.XXX-70   
001534 JAQUELINE RICI DOS SANTOS  134.XXX.XXX-00 X  
001434 JEAN CARLOS MORICO LIMA 095.XXX.XXX-45   
001078 JÉSSICA APARECIDA MARTINELLI CORREIA 089.XXX.XXX-94   
000307 JESSICA FERREIRA RODRIGUES 091.XXX.XXX-09   
001480 JOÃO ANTONIO FERNANDES DA SILVA  141.XXX.XXX-10   
001310 JOÃO GUILHERME RIBEIRO DE ANDRADE 095.XXX.XXX-58   
001060 JOÃO HENRIQUE SANTOS DE PAULA  111.XXX.XXX-02   
001536 JONAS MEIRELLES MIANO  094.XXX.XXX-11 X  
001158 JONES ANTONIO CUNHA 388.XXX.XXX-87   
001015 JORDANA DE PAULA MANOEL DE OLIVEIRA 084.XXX.XXX-90 X  
000199 JOSE SANTO DISPOSTI 602.XXX.XXX-72   
000103 JOSIANE PEDRO ALVES  068.XXX.XXX-59   
000981 JOSUÉ WILLIAN NUNES CARNEIRO 108.XXX.XXX-90   
000131 JOYCE DAS CHAGAS NOVAES OLIVEIRA 042.XXX.XXX-69 X  
000590 JULIANA ALVES DOS SANTOS 095.XXX.XXX-47 X  
000444 LAÍS CARLOS CHAGAS 098.XXX.XXX-10   
000893 LAIZA DE SOUZA CRUZ  079.XXX.XXX-79 X  
001394 LARISSA APARECIDA FUZARO DE QUEIROZ 142.XXX.XXX-38   
000144 LEONARDO APARECIDO CARVALHO FERREIRA 103.XXX.XXX-64 X  
001055 LETÍCIA RODRIGUES PEREIRA  134.XXX.XXX-41   
001515 LOIANE GOMES NEPONUCENO RISSO  095.XXX.XXX-55 X  
000469 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA 089.XXX.XXX-01   
001436 LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI BARION 095.XXX.XXX-70   
000223 LUCAS FELIPE PEREIRA 095.XXX.XXX-17 X  
001368 LUCAS GABRIEL ANDREGHETTI 116.XXX.XXX-66   
000398 LUCIENE DA SILVA DUARTE 273.XXX.XXX-40   
001179 MARCIA NOGUEIRA DE QUEIROZ MIRANDA 027.XXX.XXX-10   
001159 MARIA APARECIDA DA SILVA  937.XXX.XXX-20   
001509 MARIA EDUARDA LOPES 155.XXX.XXX-17   
000229 MARIA IRACEMA DE SALLES LARENTES 072.XXX.XXX-80 X  
001437 MARTA DE FREITAS DA SILVA ANDREGHETTI 040.XXX.XXX-78   
000466 MAYARA AZEVEDO DA SILVA 094.XXX.XXX-42   
000488 MISAEL FERREIRA SUZARTE DOS SANTOS 044.XXX.XXX-99 X  
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000321 NATANY DE SOUZA MAGALHÃES  129.XXX.XXX-03 X  
000512 NATASHA PRADO OLIVEIRA  108.XXX.XXX-70 X  
000159 ORLEI DZIURKOWSKI 051.XXX.XXX-80   
001319 PATRICIA SANTANA DE BRITO 067.XXX.XXX-76   
000716 PATRICIA TOMAIN MESQUITA 084.XXX.XXX-82   
001532 PAULO ANTONIO DOS SANTOS LIMA 095.XXX.XXX-01 X  
000216 PAULO RICARDO MOURA MILANI 105.XXX.XXX-03   
001166 PRISCILA BISPO 056.XXX.XXX-18 X  
001317 RAFAEL ANDRADE 010.XXX.XXX-97   
000608 RAFAEL PECINI 724.XXX.XXX-53   
001212 RAYANE KAROLINE STORQUE ALONSO 095.XXX.XXX-02 X  
001324 RAYSSA ESGARAVATO LEITE  146.XXX.XXX-59   
001176 REGINA APARECIDA MOREIRA CARDOSO 063.XXX.XXX-33   
000768 RENAN DO PINHAL FUENTES 085.XXX.XXX-21   
000403 RICARDO SANTANA DE MEDEIROS 072.XXX.XXX-74   
001232 ROBERTA CRISTINA RIBEIRO ALENCAR 134.XXX.XXX-65   
000746 ROBERTA GONÇALVES LEONARDI  095.XXX.XXX-08 X  
001440 ROSANGELA TEIXEIRA AMORIM 091.XXX.XXX-61 X  
000197 SABRINA DOS SANTOS ALMEIDA 128.XXX.XXX-07   
001180 SANDRA REGINA MIRANDA  617.XXX.XXX-04   
001518 SIMONE FERNANDES LIMA  044.XXX.XXX-63   
001498 VALDIR APARECIDO BARBOSA 040.XXX.XXX-90 X  
001208 VALERIA BATAINI BRITO  054.XXX.XXX-28   
000770 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 102.XXX.XXX-47 X  
001025 WALDELAINE RIBEIRO DE ABREU DE SOUZA  042.XXX.XXX-94   

Total de Inscritos no Cargo: 111 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000991 ANA PAULA CARVALHO 062.XXX.XXX-13   
000849 CÁSSILA ANDRIELE DE CASTRO SOZZI BARONI  401.XXX.XXX-31   
000338 DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA 059.XXX.XXX-40 X  
001211 DALVA PEREIRA  022.XXX.XXX-03 X  
000354 EDINEA PATRICIA FERREIRA 069.XXX.XXX-62   
000255 ELIANA BARBOSA DE NOVAIS 055.XXX.XXX-28   
000693 ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO GOMES 032.XXX.XXX-77   
000107 ERIKA OCAMPOS GARCIA 615.XXX.XXX-87   
000006 FLÁVIO RAFAEL DOS SANTOS 077.XXX.XXX-36   
001258 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO  072.XXX.XXX-04 X  
000561 JOSEANE MATIAS SILVA 006.XXX.XXX-40   
000775 LARISSE MAURA BEZERRA 095.XXX.XXX-08   
000460 LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI BARION 095.XXX.XXX-70   
000069 LÚCIA CRISTINA LOPES DA SILVA 729.XXX.XXX-91   
000970 MARTA APARECIDA ROSA DOMINGOS 033.XXX.XXX-06   
000382 ROSENI DE MORAES CARVALHO 045.XXX.XXX-78 X  
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000047 ROSILEIA APARECIDA FANTIN SANTOS 037.XXX.XXX-30   
000774 SANDRA SILVA SANTOS 944.XXX.XXX-91   
001270 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA  097.XXX.XXX-61   

Total de Inscritos no Cargo: 19 
 

AUXILIAR EDUCACIONAL 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000783 ALANA MUNIZ PEDROSO  062.XXX.XXX-41 X  
001373 ALESSANDRA CALDEIRA MORETE 095.XXX.XXX-30   
001400 ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA 134.XXX.XXX-43   
000911 ALINNE MATOS MARCHI  144.XXX.XXX-24   
001364 ANA CLARA CALDEIRA MORETE 095.XXX.XXX-18   
000484 ANA MARIA PAIXAO DO NASCIMENTO PESSINI 081.XXX.XXX-22   
001051 ANDRESSA MAGRI DA SILVA 070.XXX.XXX-77 X  
001330 ANELISE SANTOS SILVA 531.XXX.XXX-01   
000636 BEATRIZ PESTANA PALHARES  159.XXX.XXX-21   
000046 CARLA TAMIRES DE LUCENA DUARTE 431.XXX.XXX-01 X  
000108 CARLOS HENRIQUE LOPES FERREIRA  131.XXX.XXX-16 X  
000446 CAUÃ DA SILVA MAIA  074.XXX.XXX-90 X  
000497 CIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA SANTANA  023.XXX.XXX-64   
000632 ELISÂNGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA  042.XXX.XXX-19   
000946 FERNANDA PVANELI LIMA 129.XXX.XXX-33 X  
001493 FRANCIELE BORGES DA SILVA ALMEIDA  051.XXX.XXX-05   
001090 GABRIELI FERNANDES DA SILVA  102.XXX.XXX-52 X  
001278 GABRIELY DOS SANTOS SILVA 109.XXX.XXX-47   
001091 GABRIELY SANTANA DE ABREU  134.XXX.XXX-10 X  
000395 GIOVANA CONCEIÇÃO CRUZ  157.XXX.XXX-88 X  
000691 GRAZIELLI MARTINS MOREIRA 095.XXX.XXX-02 X  
001489 GRAZIELLY DA SILVA ALMEIDA  134.XXX.XXX-75   
000371 ISABEL PEREIRA CABRAL  038.XXX.XXX-38   
001106 JAMILLY BEATRIZ JACINTO 140.XXX.XXX-16   
000070 JENNIFER DE CASSIA MOREIRA FERREIRA 115.XXX.XXX-02   
000540 JOAO RICARDO BONINI 134.XXX.XXX-43   
000614 JOÃO VICTOR NEVES MARTINS 094.XXX.XXX-12 X  
000063 KATIA MARQUES DE LIMA 336.XXX.XXX-16   
001469 KEMILLY VITÓRIA BARREIRAS SANTANA 134.XXX.XXX-93   
001343 KETLEN AMANDA MARTINS  120.XXX.XXX-41   
001302 KEVIN GABRIEL ALVES DE LIMA 134.XXX.XXX-60  X 
001486 LAURA BARBOSA ALMEIDA DE OLIVEIRA  150.XXX.XXX-70 X  
001011 LEUZENY DE OLIVEIRA GOMES 037.XXX.XXX-38   
000938 MARIA JOSE BATISTA DA SILVA 052.XXX.XXX-45 X  
000891 MARIA JULIA MILANI BERNARDO 091.XXX.XXX-60   
000068 MARINEIDE ALCÂNTARA GUEDES  039.XXX.XXX-52   
001329 MARLENE ONOFRE DA SILVA XAVIER  025.XXX.XXX-56   
001021 NATALLY LUIZE RIBEIRO DE SOUZA  146.XXX.XXX-65   
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001511 NICOLE ANDRADE DOS SANTOS  411.XXX.XXX-64 X  
000653 PATRÍCIA SPOSITO  116.XXX.XXX-89   
001333 QUEILA DE SOUZA SILVA TORNEIRO 070.XXX.XXX-44   
000633 RAFAELA DA SILVA LIMA 094.XXX.XXX-75   
000220 RENATA APARECIDA BISPO DOS SANTOS 134.XXX.XXX-74 X  
001349 SABRINA RAYARA ALMEIDA DE OLIVEIRA  135.XXX.XXX-36   
001301 SANDRA PAULA ALVES DE LIMA 072.XXX.XXX-75 X  
001038 SARA CRISTINA DOS SANTOS 106.XXX.XXX-79 X  
000572 SIBELE DOS SANTOS MIRANDA  146.XXX.XXX-76   
000714 SIDINEIA APARECIDA XAVIER DE MATOS  011.XXX.XXX-27   
000961 SILMARA LUCIANO DA SILVA  092.XXX.XXX-93   
001186 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 049.XXX.XXX-20   
000654 THAIS PEREIRA BARREIRAS  090.XXX.XXX-77   

Total de Inscritos no Cargo: 51 
 

CONTADOR 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000902 ADRIANO DA SILVA SANTIAGO 010.XXX.XXX-96   
000461 AILTON DE JESUS 004.XXX.XXX-35   
001019 ALAN HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA 076.XXX.XXX-61 X  
000979 ALEXANDRE KEHL PEREIRA 704.XXX.XXX-04   
000090 ALINE CAMARGO SOARES 053.XXX.XXX-09   
000240 ALYSON ALVES LUIZ 120.XXX.XXX-80   
000044 AMANDA MARCHI BEZERRA DE LIMA  069.XXX.XXX-50   
000681 AMANDA RODRIGUES MINANTI CRISOSTOMO 084.XXX.XXX-57   
001332 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 076.XXX.XXX-98   
000945 ANDRESSA MOTA PEREIRA  095.XXX.XXX-02 X  
000295 BRENDA PEDROSO NEVES 094.XXX.XXX-25   
001199 CRISLAINE RUIZ LIMA  093.XXX.XXX-40   
001313 DOUGLAS HENRIQUE EVANGELISTA 086.XXX.XXX-63 X  
001168 EDEMARQUES ROSSI JUNIOR 101.XXX.XXX-64   
000705 EDNA DE ARAUJO GASQUES 004.XXX.XXX-50   
000018 EDUARDO HENRIQUE CARVALHO SANTANA  143.XXX.XXX-44   
000182 EDUARDO JUNIOR AMARAL  107.XXX.XXX-90   
001063 FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES 081.XXX.XXX-79   
001071 FERNANDO BORGERT 067.XXX.XXX-07   
000545 GABRIEL VÍTOR FERREIRA DA SILVA 045.XXX.XXX-06 X X 
000242 GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 855.XXX.XXX-91   
000498 HELOISA ANDREIA AZARIAS 100.XXX.XXX-83   
000351 HILÁRIO VICENTE DA SILVA 640.XXX.XXX-72   
000007 JONATA HERBERT CHECONI 059.XXX.XXX-08   
001129 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 430.XXX.XXX-20   
001175 JOSÉ ROBERTO DIAS JÚNIOR 118.XXX.XXX-10   
001428 KELLY BIDOIA ANGELO 081.XXX.XXX-88   
000029 KELLY NAYARA SOUZA DOS ANJOS 066.XXX.XXX-31   
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000088 LEONARDO TAKEHIDE ONISHI 088.XXX.XXX-73   
001374 LETICIA RUMAO DOS SANTOS 094.XXX.XXX-50   
001452 LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES 081.XXX.XXX-47   
000115 LUCAS GABRIEL GOULARTE DOS SANTOS 082.XXX.XXX-55 X  
000622 LUCAS SETTE DOURADO  122.XXX.XXX-60   
000755 MAIZA FERNANDES FELITO 089.XXX.XXX-40   
000154 MARIANE CIESILSKI 118.XXX.XXX-92   
000282 MAYARA DARÉ 065.XXX.XXX-86   
000719 NADINE GRANADA FERREIRA  094.XXX.XXX-25   
001538 NATHALIA DO CARMO DE ARAÚJO 081.XXX.XXX-28   
000699 PAULO SERGIO RIBEIRO 915.XXX.XXX-25   
001451 PERCILIO HENRIQUE GONÇALVES  028.XXX.XXX-85   
000474 RAFAEL FRANÇA SANTANELI 125.XXX.XXX-61   
001460 ROSANA CIARINI PAULEKSI 071.XXX.XXX-23   
000694 ROSELI SILVA GARCIA 850.XXX.XXX-34   
000598 ROSILAINE GIROTO 034.XXX.XXX-12   
000724 STEFFANY HRYCIUK GONÇALVES 129.XXX.XXX-86   
000014 SUELLEN DAL BIANCO PASCOTTO 045.XXX.XXX-33   
000134 VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS 763.XXX.XXX-87   
001506 VANESSA DO NASCIMENTO SILVA 083.XXX.XXX-30   

Total de Inscritos no Cargo: 48 
 

ENFERMEIRO 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

001322 ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO 095.XXX.XXX-56   
000364 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA 065.XXX.XXX-64   
001202 ANA PAULA GIL VOLPATO 140.XXX.XXX-36   
001194 ANDRESSA DOS REIS FERREIRA  111.XXX.XXX-23   
000043 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 063.XXX.XXX-80   
001151 BEATRIZ BECEGATTO DELCIELO 066.XXX.XXX-70   
000383 BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA 099.XXX.XXX-40   
001315 BRUNA MARTINA 071.XXX.XXX-11   
000795 CARLA CAROLINA DOS SANTOS  100.XXX.XXX-44   
001326 CAROLINE DA SILVA BARRADA 095.XXX.XXX-56   
000477 CRISTINA PEREIRA CAMPOS  058.XXX.XXX-09   
001023 DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS 061.XXX.XXX-29   
000579 EDUARDA VICENTIN ZAMPIERI DA SILVA 060.XXX.XXX-61   
001328 EMANUELE DA SILVA BARRADA 095.XXX.XXX-84 X  
000109 ERIKA OCAMPOS GARCIA 615.XXX.XXX-87   
001134 FERNANDA LÚCIA DE OLIVEIRA 044.XXX.XXX-79   
001453 FERNANDO DOMINGOS RIBEIRO  104.XXX.XXX-90 X  
000265 GRASIELLI PRADO BERALDI FELICIO 034.XXX.XXX-40   
000530 HELOÍSA DA SILVA CORRÊA 129.XXX.XXX-00 X  
000062 ISABELLA GONÇALVES PICOLI  094.XXX.XXX-89   
001150 IVA GOMES DE SOUZA 028.XXX.XXX-96 X  
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001064 JEARA DE ARAÚJO SILVA 032.XXX.XXX-51   
000821 JOSIANE SILVÉRIO DE CASTRO 055.XXX.XXX-04   
000339 KAMILLY VITORIA FERNANDES 050.XXX.XXX-90   
000538 LETICIA KRUGER ZOCOLOTTI REBELLO 071.XXX.XXX-10   
000325 LUCINEIA DE MELO SANTOS PAULA 042.XXX.XXX-90   
000571 MAIKON VINICIUS PERES DA COSTA 052.XXX.XXX-43 X  
001142 MARCELA LIMA RODRIGUES  105.XXX.XXX-27   
000664 MARCIA CRISTINA ROSA 060.XXX.XXX-10   
001114 MARIA EDUARDA DA SILVA SIENE  089.XXX.XXX-79   
001377 MARIA FERNANDA CANASSA  086.XXX.XXX-64   
000248 MARIA LUIZA CAVAZANI  088.XXX.XXX-79   
001271 MARIANA APARECIDA MATERA 060.XXX.XXX-31   
001153 MARIANA COSTA E SILVA 169.XXX.XXX-37   
000737 MONIQUE SUSY DORVALO DE PAULA 115.XXX.XXX-54   
001207 MURILLO ZANOLO NASCIMENTO  142.XXX.XXX-58   
001265 SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA 693.XXX.XXX-72   
000974 TEMIS GIORGE CORSATO 053.XXX.XXX-02   
000133 THALITA RAFAELLI CELERI  108.XXX.XXX-33   

Total de Inscritos no Cargo: 39 
 

FARMACÊUTICO 20H 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000754 AMANDA SCANDENARI CASSIOLATO 054.XXX.XXX-92   
001471 ANA CAROLINE FERRARO VIVIAN 116.XXX.XXX-63   
000378 ANA FLÁVIA CADAN DOS SANTOS 104.XXX.XXX-18   
000829 ANA LUIZA DA SILVA 095.XXX.XXX-60   
000899 BARBARA VIEIRA HENRIQUE 089.XXX.XXX-05   
000760 CAMILA COUTINHO PEGORARO LAVAGNOLI 066.XXX.XXX-01   
000762 CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME GONÇALVES 077.XXX.XXX-88   
000380 ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES  123.XXX.XXX-25   
000040 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO 074.XXX.XXX-88   
001201 LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO 995.XXX.XXX-72   
000323 MARYANE DO PRADO BARTOLOMEU 121.XXX.XXX-10   
001104 POLYANA IMPERADOR LEONELLO 110.XXX.XXX-02   
001479 RAFAEL BAYOUTH PADIAL 051.XXX.XXX-00   

Total de Inscritos no Cargo: 13 
 

FARMACÊUTICO 40H 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000752 AMANDA SCANDENARI CASSIOLATO 054.XXX.XXX-92   
001473 ANA CAROLINE FERRARO VIVIAN 116.XXX.XXX-63   
000376 ANA FLÁVIA CADAN DOS SANTOS 104.XXX.XXX-18   
001206 ANA LUÍSA DE ARAÚJO ALVES  110.XXX.XXX-46   
000830 ANA LUIZA DA SILVA 095.XXX.XXX-60   
000161 BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER 054.XXX.XXX-98 X  
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000900 BARBARA VIEIRA HENRIQUE 089.XXX.XXX-05   
000759 CAMILA COUTINHO PEGORARO LAVAGNOLI 066.XXX.XXX-01   
000761 CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME GONÇALVES 077.XXX.XXX-88   
000203 CLARA MARIA DE OLIVEIRA  093.XXX.XXX-80   
000224 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA  027.XXX.XXX-30   
001523 FELIPE DYMKOWSKI SANTANA 105.XXX.XXX-18   
000996 GABRIELA RAMPAZZO SANCHES BELTER 074.XXX.XXX-80   
000809 GABRIELLY DOS SANTOS SAMPAIO 104.XXX.XXX-50 X  
001386 GABRIELLY GARCIA GOMES 125.XXX.XXX-43   
000379 ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES  123.XXX.XXX-25   
000805 JOAO GABRIEL SANTOS PERISSATO 083.XXX.XXX-00   
001401 JODELE PAES MILANI LEME 050.XXX.XXX-60   
000038 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO 074.XXX.XXX-88   
001539 KARINA CAINE 066.XXX.XXX-32   
001200 LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO 995.XXX.XXX-72   
001336 LUCAS FRANCELINO DE ARAÚJO 050.XXX.XXX-61   
000209 MARCELO MARTINIAKI 050.XXX.XXX-70   
001103 POLYANA IMPERADOR LEONELLO 110.XXX.XXX-02   
001447 RAFAEL GOMES DA SILVA DIAS 068.XXX.XXX-84   
000678 SARAH ROSA REYES 080.XXX.XXX-52   
001299 SOLANGE INES SANDRI RAMOS 066.XXX.XXX-83   
000744 VIVIAN DIONÍZIO DA SILVA 038.XXX.XXX-09   

Total de Inscritos no Cargo: 28 
 

FISCAL TRIBUTÁRIO 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000903 ADRIANO DA SILVA SANTIAGO 010.XXX.XXX-96   
000465 AILTON DE JESUS 004.XXX.XXX-35   
000750 AMANDA DA SILVA FRANCISCO 113.XXX.XXX-37   
000852 ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS 047.XXX.XXX-19   
000487 ANDREIA ROZANE HERNASKI 044.XXX.XXX-62   
001335 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 076.XXX.XXX-98   
001190 BEATRIZ GOMES BRITO 095.XXX.XXX-99 X  
000042 BRUNO APARECIDO PEREIRA LIMA 099.XXX.XXX-54 X  
000151 CAMILA SOUZA BORGES SILVA 441.XXX.XXX-78 X  
001442 CARLOS EDUARDO ANDRADE 035.XXX.XXX-95   
000441 CELSO FERNANDO BOLONHA 061.XXX.XXX-09   
000751 DAYANE DE JESUS LORENZ MANZONI 054.XXX.XXX-50   
000150 ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS 797.XXX.XXX-10 X  
000377 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 044.XXX.XXX-21   
000116 GABRIEL DEFENDI TEZZEI 125.XXX.XXX-31   
001137 GEOVANA MOREIRA DE SA 475.XXX.XXX-66   
000106 GESSICA DOS SANTOS SCHAYDER 131.XXX.XXX-30   
000712 GISELE GIMENES DO AMARAL  036.XXX.XXX-05   
000575 GUILHERME AGUIAR GARCIA 082.XXX.XXX-26   
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001122 GUSTAVO BARBOZA DE SOUZA  106.XXX.XXX-93   
001244 JACIANE PESTANA SOUZA 064.XXX.XXX-28   
001420 JÉSSICA SILVESTRIN PEREIRA 072.XXX.XXX-08   
001123 JOÃO LUIS VICENTIN  003.XXX.XXX-48   
000160 JONATAS JUNIOR COELHO DOS SANTOS 095.XXX.XXX-09   
001357 JOSE EDUARDO DE SOUZA  071.XXX.XXX-89   
000254 JULIA NOVAIS PAZ 099.XXX.XXX-30   
000591 LEONARDO SABINO JUCHEM DO NASCIMENTO 044.XXX.XXX-00   
001372 LETICIA RUMAO DOS SANTOS 094.XXX.XXX-50   
001454 LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES 081.XXX.XXX-47   
001389 LOYARA LOYANA CHIQUETTI DA SILVA 094.XXX.XXX-16   
000055 LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SOUZA  120.XXX.XXX-21   
000944 LUANA PAYO VAQUERO 075.XXX.XXX-41  X 
000952 LUCAS CALLOI DE SOUZA 096.XXX.XXX-05   
000810 MARCELO DE AZAMBUJA BORTOLOTTO FILHO 071.XXX.XXX-76   
000318 MARCIEL ALVES FERREIRA  096.XXX.XXX-04 X  
001267 MATEUS DANIEL GONCALVES 102.XXX.XXX-04   
001105 MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO 093.XXX.XXX-95   
000284 MAYARA DARÉ 065.XXX.XXX-86   
000518 MICHEL FARIA BARROSO 061.XXX.XXX-42   
000721 NADINE GRANADA FERREIRA  094.XXX.XXX-25   
000464 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA 050.XXX.XXX-78   
000722 RICARDO VIOTTO 930.XXX.XXX-04   
001461 ROSANA CIARINI PAULEKSI 071.XXX.XXX-23   
000091 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 009.XXX.XXX-71   
000786 ROSIMAR DO NASCIMENTO XAVIER 049.XXX.XXX-00 X  
000367 THAINA SHESLAYNE ISHIYAMA 089.XXX.XXX-13   
001020 VANESSA GALLI ROSADO 778.XXX.XXX-04 X  

Total de Inscritos no Cargo: 47 
 

FONOAUDIÓLOGO  
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000740 ANDRESSA REGIS DE ARAUJO 095.XXX.XXX-54   
001478 EDCLEIA SILVA GUILHERME 075.XXX.XXX-06 X  

Total de Inscritos no Cargo: 2 
 

MÉDICO  
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

001435 ALEX POLLI CASSIANO 057.XXX.XXX-10 X  
000675 ALEXANDRE WOSIACH MAZIERI 094.XXX.XXX-76   
000024 ALYNE VONS 111.XXX.XXX-78   
001412 ALYSON JOSÉ KOCHHANN 132.XXX.XXX-33   
001522 ALYSSON GABRIEL PRESTES 102.XXX.XXX-25   
001065 AMABILLI ESCARANTE SILVA MASSAROTO 107.XXX.XXX-90   
001183 AMANDA SIHNEL CORTEZ DA SILVA 047.XXX.XXX-52   
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001462 AMANDA ZAMONER 080.XXX.XXX-47   
001474 ANA BEATRIZ TAVARES THIESEN  090.XXX.XXX-11   
001280 ANA CAROLINA FURGHIERI ROSA 090.XXX.XXX-06   
001044 ANA CLARA MORAES DALEFFE 055.XXX.XXX-06   
001263 ANDERSON MASSAO FRANCO NISHINO 028.XXX.XXX-36   
001399 ANNA LAURA HOLLER MAIOLI  033.XXX.XXX-28   
000010 AUGUSTO DOS SANTOS GOMES  022.XXX.XXX-96 X  
001227 BEATRIZ FABRI PERIN  125.XXX.XXX-64   
000412 BETINA DE MORAES MORANDI 103.XXX.XXX-42   
000037 BRENDA MARA LANSA 104.XXX.XXX-66   
001148 CARLOS DANIEL BREDOW 299.XXX.XXX-44   
001508 CARLOS DANIEL DE ARAÚJO DAMASCENO 849.XXX.XXX-49 X  
001303 CAROYLI MOLETA 084.XXX.XXX-45   
000886 CATARINA SCHAIDER AVILES 067.XXX.XXX-41   
000661 CLARISSA COELHO DE OLIVEIRA LIMA 105.XXX.XXX-10   
000121 CLEVERTON JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA 077.XXX.XXX-77   
001345 DANIELA DOS SANTOS VALERIO 098.XXX.XXX-10   
001138 DANILLO PRECHLAK DE SOUZA 102.XXX.XXX-39   
000431 DANILO GAITKOSKI FERREIRA 103.XXX.XXX-69   
000238 DAYANE SODRE RODRIGUES 097.XXX.XXX-83 X  
001311 DEBORA CRISTINA TORATI SANTOS 005.XXX.XXX-45   
001307 EDUARDA FANHNAI CRACCO 086.XXX.XXX-94   
001029 EDUARDO BETINELLI DE SOUZA 116.XXX.XXX-89   
001191 EDUARDO HENRIQUE DARODDA 103.XXX.XXX-37   
000113 ELVIS CUNHA COTRIM RIBEIRO  050.XXX.XXX-93   
001028 EMILLY CAETANO DE ANDRADE 068.XXX.XXX-37   
000421 FABIANA CORRÊA NOGUEIRA LATRÔNICO  051.XXX.XXX-19   
000713 FABRICIO ORELLANA VERSOLATO DE ABREU 446.XXX.XXX-47   
000926 FERNANDA VIDAL MESQUITA  037.XXX.XXX-90   
001295 FERNANDA YUKARI TANAKA DE MELO 096.XXX.XXX-10   
001314 GABRIEL SOUSA DA ROSA 094.XXX.XXX-09   
000189 GABRIEL SOUZA PERES 053.XXX.XXX-54   
000394 GABRIELA DE OLIVEIRA BENI  089.XXX.XXX-52   
001355 GABRIELA MARTINS GEMNICZAK 098.XXX.XXX-77   
000190 GIOVANA FILUS 119.XXX.XXX-48   
001240 HENRIQUE LEONARDO DIAS  085.XXX.XXX-99 X  
000649 HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA 066.XXX.XXX-48   
001488 IASMIM FARIAS AITA  079.XXX.XXX-47   
000357 ISAAC CARVALHO HOFFMANN 096.XXX.XXX-37   
000640 ISABELA MACEDO RIBAS 077.XXX.XXX-31   
001093 ISABELA TONON LAINO 084.XXX.XXX-59   
001305 ISABELA YURIE YAMADA 039.XXX.XXX-24   
001419 ISABELLA ARANTES TOBBIN ANTIGO 056.XXX.XXX-94   
001040 JAMIE MOURO DA COSTA 039.XXX.XXX-70   
000507 JOAO PAULO STECCA 037.XXX.XXX-07   
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001441 JOAO VICTOR RODRIGUES NARVAES  099.XXX.XXX-05   
000365 JOÃO VICTOR SALVADOR 053.XXX.XXX-74   
001133 JOÃO VICTOR SILVA FACCIN 109.XXX.XXX-00 X  
001095 JOZIELE DOS SANTOS ARAUJO 004.XXX.XXX-63   
000247 JULIA COLPANI DONIDA 061.XXX.XXX-96   
001443 KAROLINE AUDRIAN PEGORARO  098.XXX.XXX-30   
000742 KELLY ROBERTA ARAÚJO FARIAS  101.XXX.XXX-36   
000624 LARA AUANA DA ROSA 108.XXX.XXX-06   
001292 LARA HENRIQUETA BUSSOLARO RICARDI 075.XXX.XXX-96   
000844 LAURA HELENA MARCON TEIXEIRA 826.XXX.XXX-34   
001281 LEANDRO MARTINS LIMA SOUZA 084.XXX.XXX-40   
001139 LETICIA AYUMI ZAMA YAMAMOTO 089.XXX.XXX-92   
001010 LETÍCIA CASALLI COUTO 102.XXX.XXX-84   
000840 LIA AGUIAR DA SILVA 051.XXX.XXX-63   
000683 LILIAN PATRICIA DE MELO LONARDONI 049.XXX.XXX-19   
001084 LILLIAN KARLA BERTACCHINI MOREIRA SILVA 038.XXX.XXX-27   
000660 LORENA DOS SANTOS DEGAN 128.XXX.XXX-90   
001257 LUCAS CAVALCANTE MOUSINHO 015.XXX.XXX-23   
000947 LUCAS HENRIQUE ALMEIDA CARVALHO 109.XXX.XXX-44 X  
001157 LUIS EDUARDO NANDI 081.XXX.XXX-13   
000505 LUIS FELIPE PREVITAL GARCIA 032.XXX.XXX-39   
000584 LUIZ GUSTAVO MARTINS  085.XXX.XXX-43   
001115 MARCELLY PEREIRA PACHECO 737.XXX.XXX-04   
001043 MARIA EDUARDA DE SOUZA PINTO 482.XXX.XXX-40 X  
001376 MARIA EDUARDA GRANUCCI SPOLADOR 081.XXX.XXX-97   
000504 MARIA FERNANDA PREVITAL GARCIA 032.XXX.XXX-82   
000311 MARIA ISADORA BIAGGI BACON  120.XXX.XXX-55   
000963 MARIANA AGUIAR FAVARO 052.XXX.XXX-89   
001369 MARIANA ELISABET SILVA LOPES 011.XXX.XXX-76   
001304 MATEUS SCALIANTE MELO 073.XXX.XXX-38   
000702 MAYKON LUIZ REBERTE CUNHA ROSSI 081.XXX.XXX-90   
001339 MICHELLE CRISTINA MASSIAS 004.XXX.XXX-80   
000773 NÁGYLA OLIVA FERREIRA  093.XXX.XXX-08   
000175 NATÁLIA COLCETTA 073.XXX.XXX-86   
000342 NATANAELLI LARISSA RIBEIRO LORENZETTI 068.XXX.XXX-52   
000966 NATHALYA CAMILA CRUZ GUERRA CORREA 089.XXX.XXX-81   
000075 NAUANA RIBERIO ROCHA  052.XXX.XXX-52 X  
001156 NEYDER SANTACRUZ DE NANDI 718.XXX.XXX-92   
001457 PAOLA LIS OCHIAL DE BARROS  116.XXX.XXX-80   
000269 PAULO FAJARDO NETO 106.XXX.XXX-02   
000320 PAULO VITOR VICENTE ROSADO 094.XXX.XXX-75   
000400 RAFAEL FERNANDES MOREIRA 093.XXX.XXX-47   
000208 RAFAELA FERNANDES MENEGHETI 094.XXX.XXX-71   
000212 RAFAELA VIANA VIEIRA 107.XXX.XXX-21   
000424 RAYSSA CRISTINA SOUZA 703.XXX.XXX-50   
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000509 RHENAN TOLENTINO TANAKA 114.XXX.XXX-41   
000368 ROBERTA GARZON SANCHEZ  068.XXX.XXX-21   
000968 RONEY RICARDO MENEGHETI 084.XXX.XXX-66   
001143 ROSANA BURATTO 029.XXX.XXX-45   
001354 RUBER GLAUBER BATISTA DE ANDRADE 907.XXX.XXX-91   
001146 SAMILY CRISTINA PESTANA 094.XXX.XXX-03   
001425 SILVIO TAVARES NETO 024.XXX.XXX-62   
001195 SOLIMAR EMERICK ARAUJO 465.XXX.XXX-72   
000418 TAÍS DA SILVA SCHMIDT 102.XXX.XXX-10 X  
001259 TAYANE VILAS BOAS RIOS 035.XXX.XXX-02   
000585 THAMIRYS SIQUEIRA CARPEJANI  114.XXX.XXX-76   
001344 THIAGO ASSIS SANTOS 077.XXX.XXX-40 X  
001444 VANESSA MAZZARDO 095.XXX.XXX-09   
001484 VICTOR EDUARDO KAYSER TORRES DOS REIS 052.XXX.XXX-70   
001279 VINÍCIUS MENEGASSI PESTANA  095.XXX.XXX-98   
000816 VITOR HUGO NERES GOVEIA  073.XXX.XXX-27   
001446 WALVONVITIS BAES RODRIGUES 705.XXX.XXX-68   
001116 WANDERSON DE CARVALHO RIBEIRO 069.XXX.XXX-56   

Total de Inscritos no Cargo: 115 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000936 ALESSANDRO FERNANDES DOS SANTOS 024.XXX.XXX-26   
000163 GEOVANA CRISTINA SARTORI ANDRE 113.XXX.XXX-02   
000437 GERSON GONÇALVES DE MORAIS JUNIOR 083.XXX.XXX-26   
000858 GIOVANA DANTAS GROSSI 010.XXX.XXX-01   
001008 GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA 066.XXX.XXX-33   
000139 JACQUELINE MIDORI ONO 071.XXX.XXX-66   
000492 LETICIA OBO ANDREGHETTI 103.XXX.XXX-44   
001047 LOARA MARTINS FRASQUETE  106.XXX.XXX-09   
001291 PAULO JUNIOR DE OLIVEIRA 097.XXX.XXX-14   
000648 RODRIGO PEREIRA JEORGE 051.XXX.XXX-22   

Total de Inscritos no Cargo: 10 
 

PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

001375  MARIA PEREIRA DAS NEVES 022.XXX.XXX-56 X  
000934 ADRIANA DE PAULA CHIARADIA DUARTE 056.XXX.XXX-13   
000552 ADRIANA RIBEIRO 861.XXX.XXX-68 X  
000225 ADRIANE ANTONIA PEREIRA GOUVEIA 077.XXX.XXX-70   
000549 ALBERTO CECCON COELHO JUNIOR 059.XXX.XXX-10  X 
001341 ALEXANDRA CORREA DA SILVA 921.XXX.XXX-10   
001222 ALINE JESSICA SANTOS 086.XXX.XXX-37   
001367 ALINE REGATTI BERTOLIN 066.XXX.XXX-07   
000999 AMANDA MARINHO DE SOUZA 081.XXX.XXX-50   
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000550 ANA CAROLINA AGUIAR PEREIRA COELHO 074.XXX.XXX-96  X 
000066 ANA JULIA SILVA LIRA 118.XXX.XXX-14   
000908 ANA LARA NOGARA DE OLIVEIRA  046.XXX.XXX-05   
001274 ANA LAURA DE TOLEDO BARROS  086.XXX.XXX-50 X  
001161 ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA LOPES  062.XXX.XXX-30 X  
000676 ANA PAULA CHIARADIA 047.XXX.XXX-60   
000302 ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLETO  441.XXX.XXX-92   
001424 ANA PAULA FAKER RIBEIRO 040.XXX.XXX-58   
000964 ANA PAULA PIRES MARTINS 047.XXX.XXX-14   
001245 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA 070.XXX.XXX-10  X 
001385 ANDREIA APARECIDA DE FREITAS GONÇALVES 064.XXX.XXX-86   
001398 ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 036.XXX.XXX-92   
001037 ANDREIA FRANÇA DA SILVA 071.XXX.XXX-25 X  
001491 ANDRESSA BIZZO NOGUEIRA 016.XXX.XXX-50   
000741 ANDRESSA TAMIRIS ESTEVIS MESQUITA 096.XXX.XXX-63   
000459 BEATRIZ LEOPOLDINO DA SILVA 123.XXX.XXX-05   
001061 BRUNA APARECIDA TRINDADE 365.XXX.XXX-42   
001247 BRUNA LETICIA LINS 111.XXX.XXX-66   
000646 BRUNA NAYARA GOMES DE SOUSA 047.XXX.XXX-83   
000510 CASSIO DE AQUINO SILVA LOPES 056.XXX.XXX-65   
001058 CÍCERO CARNEIRO DA SILVA 020.XXX.XXX-07 X  
000827 CLAUDENETE PESSINI 037.XXX.XXX-70   
000638 CLEIDE MARA DA SILVA ALMEIDA 060.XXX.XXX-80 X  
000666 CLEIDE MEIRIELI GONCALVES 061.XXX.XXX-00   
000589 CRISLAINE APARECIDA BASSO 095.XXX.XXX-16   
000577 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI 034.XXX.XXX-09   
000688 CRISTIANE M G DA SILVA 042.XXX.XXX-40   
001235 CRISTINA DOMINGUES 051.XXX.XXX-81   
000438 CRISTINA MARIA DOS SANTOS  053.XXX.XXX-01 X  
000730 DANIELA GONÇALVES DA SILVA 055.XXX.XXX-45   
000472 DAYANE MARIA MARYNOWSKI CONTI 065.XXX.XXX-28   
000178 DÉBORA CRISTINA SANTOS MARIANO  095.XXX.XXX-17   
000005 DENISE DANIEL 097.XXX.XXX-90 X  
000111 DILEUZA DIAS DE OLIVEIRA  ARAGAO 007.XXX.XXX-42   
001476 DOUGLAS BUENO ALVES 095.XXX.XXX-12   
000556 EDILENE FERNANDES  518.XXX.XXX-53   
000092 EDNA ALVES DA FONSECA  039.XXX.XXX-02   
000136 ELESSANDRA VALERIA GOMES 167.XXX.XXX-48   
000048 ELIANE GONCALVES 057.XXX.XXX-97   
001312 ELISANGELA ALVES PEREIRA DA CRUZ 042.XXX.XXX-32   
000356 ELLEN BENTO DE OLIVEIRA 115.XXX.XXX-99   
001500 ELOIZE FERNANDA NOBRE DOS SANTOS  062.XXX.XXX-43   
001033 ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA 037.XXX.XXX-47 X  
000580 EMICHELE APARECIDA MARTINS DE ARAUJO 056.XXX.XXX-30   
000025 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 095.XXX.XXX-23   
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000417 ERICA DOS SANTOS FERREIRA  029.XXX.XXX-38 X  
000187 ERICA TATIANE DA SILVA 065.XXX.XXX-93   
000095 ERICA VANESSA DE OLIVEIRA CANDIL 082.XXX.XXX-46   
001504 EULÁLIA SILVA GOTOLA 031.XXX.XXX-29   
000280 FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA 089.XXX.XXX-99   
001409 FABÍOLA VICARI DA ROCHA 134.XXX.XXX-17   
001323 FÁTIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE 051.XXX.XXX-74   
000406 FERNANDA AZUMI  071.XXX.XXX-58   
001485 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA  094.XXX.XXX-80 X  
000181 FERNANDA FERREIRA LASSO 136.XXX.XXX-93   
001289 FLAVIA TAIS BUCIOLI 085.XXX.XXX-22   
000929 FLÁVIA TORRES LINO  062.XXX.XXX-42   
001255 FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES  326.XXX.XXX-01 X  
000169 FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS 067.XXX.XXX-09 X  
000158 FRANCIELI VICENTIN DA SILVA 028.XXX.XXX-32   
000629 FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA 641.XXX.XXX-53   
000819 GABRIELA BEZERRA NEVES 064.XXX.XXX-57 X  
000256 GABRIELA LETÍCIA SANTIAGO FONTOURA  112.XXX.XXX-79   
000490 GABRIELE COSTA DE LIMA  111.XXX.XXX-50   
001384 GABRIELY DOS SANTOS COSTA 114.XXX.XXX-74 X  
000215 GABRYELLI DAYANNE DA SILVA 082.XXX.XXX-76   
001082 GENI BRITO 026.XXX.XXX-05   
000030 GEORGEANA RODRIGUES DINIZ 097.XXX.XXX-86   
000586 GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO  065.XXX.XXX-64 X  
001294 GERSINA FERREIRA DA SILVA 018.XXX.XXX-38   
000802 GESSICA PAULINO STRAMBAIOLI 082.XXX.XXX-98   
000432 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA  082.XXX.XXX-07   
000881 GISLAINE GOMES GONÇALVES 102.XXX.XXX-56   
000605 GISLAINE TICOMAN PELOI 055.XXX.XXX-67 X  
001172 HERICA HELLEN DE SOUZA 094.XXX.XXX-69 X  
001404 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 031.XXX.XXX-12 X  
001225 ISABELA DOS SANTOS DIAS  108.XXX.XXX-63 X  
000393 ITAINA DURVAL DE JESUS FERREIRA 093.XXX.XXX-09 X  
001262 IVALDETE APARECIDA DE SIBIA 072.XXX.XXX-47   
000145 JAQUELINE ANGELA DA SILVA 077.XXX.XXX-79 X  
000546 JAQUELINE FABÍOLA STENGHELE TRIDA 053.XXX.XXX-79   
000100 JEISIANE APARECIDA SANTOS FERREIRA 130.XXX.XXX-17 X  
000476 JESSICA BORGES DOS SANTOS  080.XXX.XXX-93 X  
001408 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA  091.XXX.XXX-04   
000906 JESSICA DAYENE VOLANTE HERECK 009.XXX.XXX-96   
001057 JHENNIFER MARTINS MARIN  113.XXX.XXX-14   
000503 JHONNY SANTOS SILVA 088.XXX.XXX-31   
000673 JOSELAINE NASCIMENTO DE SOUZA OLIVEIRA FREITAS  996.XXX.XXX-00 X  
000566 JULIA GRAZIELA DE ARAUJO MOURA 087.XXX.XXX-08   
000706 JULIANA ALVES DA SILVA 082.XXX.XXX-08   
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000833 JULIANA MARRETO DA SILVA 062.XXX.XXX-46   
000553 KARINA VITÓRIA PIRIZZATTO 134.XXX.XXX-84   
000031 KATIA PEREIRA DA COSTA 157.XXX.XXX-06   
000916 KELLI CRISTINA DA SILVA  103.XXX.XXX-05   
001121 LAISA LIMA PERES 118.XXX.XXX-27   
001414 LARISSA ALVES DE LIMA 095.XXX.XXX-13   
000563 LARISSA ALVES SILVA BARRETO 095.XXX.XXX-66   
000016 LARISSA DE KASSIA CANCELIERI DE MELO  099.XXX.XXX-09   
001298 LARISSA DIAS FELIX 450.XXX.XXX-74 X  
000650 LARISSA PEDROZO DA SILVA 096.XXX.XXX-61   
000723 LEANDRA ARAÚJO BUENO 071.XXX.XXX-01   
000684 LEIDIANE DA SILVA MATOS 071.XXX.XXX-36   
000882 LEONARDO APARECIDO CARVALHO FERREIRA 103.XXX.XXX-64 X  
000875 LETÍCIA ALVES DOS SANTOS 088.XXX.XXX-20   
001237 LETÍCIA ALVES MARTINS DE MOURA 800.XXX.XXX-21   
000682 LÍDIA MIRANDA 065.XXX.XXX-02   
000072 LILIAN TAINARA JARDIM  061.XXX.XXX-37 X  
000308 LIONATO GENERALI 006.XXX.XXX-00   
001513 LUANA DA SILVA SANTOS  013.XXX.XXX-92 X  
000331 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 081.XXX.XXX-58 X  
000249 LUANA PONCIANO DE LIMA 114.XXX.XXX-27   
001468 LUCIANA FERREIRA DA SILVA MANOEL 058.XXX.XXX-28   
001266 LUCILIA MOLINA TEIXEIRA 046.XXX.XXX-66   
001438 LUIZ GUSTAVO NUNES FERREIRA  128.XXX.XXX-23 X  
000603 MAELI DE OLIVEIRA BERETTA 094.XXX.XXX-57   
001070 MAGDA CASSIANO SILVA DE OLIVEIRA 038.XXX.XXX-50   
000093 MAGDALI DANIELI RIBEIRO PRATA 066.XXX.XXX-80 X  
001256 MARCIA REGINA DE ANDRADE BURGOS  884.XXX.XXX-34   
000940 MARCILENE OLIVEIRA DA  SILVA 077.XXX.XXX-33 X  
001300 MARCOS VINÍCIUS ABREU PEREIRA 095.XXX.XXX-27   
000259 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 009.XXX.XXX-20   
000391 MARIA APARECIDA PESTANA CABERLIM 844.XXX.XXX-04   
000244 MARIA CIMA PEREIRA 023.XXX.XXX-02 X  
000883 MARIA DAS DORES BRAGA DOS SANTOS 040.XXX.XXX-90   
000346 MARIA DE LOURDES ARAUJO OLIVEIRA 044.XXX.XXX-98   
001418 MARIA EDUARDA LEITE BARBOSA BUZELI 113.XXX.XXX-10   
001533 MARIA EDUARDA ZANINELLO DE AZEVEDO GALANI  136.XXX.XXX-05   
000298 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 063.XXX.XXX-21   
000831 MARIA LUCIA GONÇALVES DE BRITO MAFRA 795.XXX.XXX-68   
001193 MARIA LUCINEI SOUZA ALVES 518.XXX.XXX-20   
000645 MARIA ROSA DA SILVA BURGOS  032.XXX.XXX-36   
001439 MARIANE DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 144.XXX.XXX-67   
001475 MARILZA CAJUEIRA DA SILVA  711.XXX.XXX-00 X  
000610 MEIRY SUSI DA SILVA 049.XXX.XXX-40 X  
001413 MILENA CARDOSO DE OLIVEIRA PAIVA 131.XXX.XXX-60 X  
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001004 MILENA DA SILVA VANZEI 113.XXX.XXX-12   
000489 MISAEL FERREIRA SUZARTE DOS SANTOS 044.XXX.XXX-99 X  
000077 MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGÓRIO  088.XXX.XXX-51   
001097 NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE 009.XXX.XXX-30   
000201 NILDA PEREIRA DOS SANTOS  027.XXX.XXX-12   
001236 ONAIDE CORREA DE SOUZA PIRES  787.XXX.XXX-87   
000950 PATRICIA GIL VICENTIN XAVIER 046.XXX.XXX-51   
001455 PRISCILA MANZANO HERCULANO CONTE  086.XXX.XXX-04 X  
000202 R0SANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA 024.XXX.XXX-09   
000127 RAFAELA CASSIOLATO MARTINS  160.XXX.XXX-95   
001430 REGIANE PIRES DA SILVA 032.XXX.XXX-90 X  
000267 RENATA DA SILVA CRUZ 072.XXX.XXX-71   
000445 ROCHAEL ROBERTO FONSECA FILHO 128.XXX.XXX-09   
001325 ROSANA PATRÍCIA DA SILVA DE ALMEIDA 087.XXX.XXX-61 X  
000791 SAMILI MARQUES BOCATTO 072.XXX.XXX-98   
000551 SANDRA  APARECIDA DE OLIVEIRA  958.XXX.XXX-53   
001215 SERGIO BRUNO PINTENHO 093.XXX.XXX-03   
000767 SERGIO LIMA PIMENTEL 016.XXX.XXX-66 X  
000180 SILVANA BORGES GONÇALVES 048.XXX.XXX-20   
001034 SILVANA OLIVEIRA DA SILVA 046.XXX.XXX-76 X  
000836 SILVANA PALMIRO DE JESUS  074.XXX.XXX-54   
001140 SILVANA VETORATO 870.XXX.XXX-04   
000665 SIMONE PERISSATO FANTAUSSE  006.XXX.XXX-96   
000360 SIMONI THOMAZ DA SILVA SANTOS  066.XXX.XXX-70   
001006 SIRLENE LEMES DA SILVA  026.XXX.XXX-74   
001031 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO  735.XXX.XXX-34   
000917 SOLANGE MUNIZ DE ALMEIDA MOTA 037.XXX.XXX-35   
000293 TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 042.XXX.XXX-01   
000002 TATIANE DOS SANTOS 053.XXX.XXX-90   
000718 THAIS DE NIGRO DOS SANTOS PIMENTEL 083.XXX.XXX-77 X  
000261 THAIS GABRIELI PALHOTO  113.XXX.XXX-10   
000162 VALDETE APARECIDA DA SILVA  823.XXX.XXX-04   
001360 VALÉRIA BONFIM VILHALVA PALAZINI 050.XXX.XXX-20   
001000 VALÉRIA DOS SANTOS SILVA  087.XXX.XXX-33   
001130 VALERIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA  064.XXX.XXX-58   
001127 VALNEY JOSE 962.XXX.XXX-20   
000877 VANESSA CRISTINA BERTOLIN MARQUES 042.XXX.XXX-75   
000012 VILMA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 275.XXX.XXX-50 X  
001365 VITOR VINICÍUS PALAZINI DOS SANTOS 056.XXX.XXX-83   
000884 VIVIANI APARECIDA SILVESTRIN PEREIRA MAIA 057.XXX.XXX-08   
001381 WANDERLEIA SANTOS 006.XXX.XXX-69   
000508 WANESSA PEREIRA DOS SANTOS  134.XXX.XXX-47   
001072 WESLEY APARECIDO MIRANDA PEREIRA  026.XXX.XXX-02   
000009 WILLIAN RODRIGUES KOHL DALLAPE 114.XXX.XXX-60 X  

Total de Inscritos no Cargo: 188 
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PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 
000409  MARIA PEREIRA DAS NEVES 022.XXX.XXX-56 X  
001086 ADELIZA GONCALVES DA SILVA CORREA 073.XXX.XXX-04   
000935 ADRIANA DE PAULA CHIARADIA DUARTE 056.XXX.XXX-13   
001214 ADRIANA GONÇALVES DIAS  014.XXX.XXX-06   
000485 ADRIANA LUISA FERREIRA ALMEIDA ANDRADE  139.XXX.XXX-66 X  
000977 ADRIANE ANTONIA PEREIRA GOUVEIA 077.XXX.XXX-70   
001331 ALANA BRENDA RUBINT SOARES 123.XXX.XXX-58   
000375 ALANA COSTA ARAÚJO  096.XXX.XXX-80   
000544 ALBERTO CECCON COELHO JUNIOR 059.XXX.XXX-10  X 
001296 ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES  038.XXX.XXX-93 X  
001340 ALINE CANDIDO DA SILVA LIMA 092.XXX.XXX-26   
000032 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA DE ARAUJO 074.XXX.XXX-97   
001463 ALINE JESSICA SANTOS 086.XXX.XXX-37   
000120 AMANDA DA SILVA 102.XXX.XXX-86   
001514 AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA 095.XXX.XXX-01   
000732 AMANDA RIBEIRO GARCIA 083.XXX.XXX-60   
000547 ANA CAROLINA AGUIAR PEREIRA COELHO 074.XXX.XXX-96  X 
000336 ANA CLAUDIA CAVICHIOLI DANTAS 069.XXX.XXX-80   
000081 ANA CLAUDIA MARTINS DE SANTANA 095.XXX.XXX-17 X  
000065 ANA JULIA SILVA LIRA 118.XXX.XXX-14   
000909 ANA LARA NOGARA DE OLIVEIRA  046.XXX.XXX-05   
000317 ANA LUIZA OMETTO 163.XXX.XXX-94   
001163 ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA LOPES  062.XXX.XXX-30 X  
000677 ANA PAULA CHIARADIA 047.XXX.XXX-60   
001018 ANA PAULA DA SILVA 012.XXX.XXX-55   
000965 ANA PAULA PIRES MARTINS 047.XXX.XXX-14   
001246 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA 070.XXX.XXX-10  X 
000898 ANDREIA APARECIDA DE FREITAS GONÇALVES 064.XXX.XXX-86   
001395 ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 036.XXX.XXX-92   
001490 ANDRESSA BIZZO NOGUEIRA 016.XXX.XXX-50   
000290 ANNA CARLA DA SILVA FELIPPETO 088.XXX.XXX-14   
001383 ANY CAROLYNY KNUPP 082.XXX.XXX-85   
000889 ARILEI DA SILVA 008.XXX.XXX-81   
001017 ARYANA SOPHIA FERREIRA DE ANDRADE 069.XXX.XXX-06   
000904 BARBARA LIZ SANTOS 074.XXX.XXX-52 X  
000763 BEATRIZ DE LIMA TOMAZI 090.XXX.XXX-20   
000457 BEATRIZ LEOPOLDINO DA SILVA 123.XXX.XXX-05   
000228 BEATRIZ PEDROSO NEVES LIMA 094.XXX.XXX-05   
000635 BEATRIZ PESTANA PALHARES  159.XXX.XXX-21   
001249 BRUNA LETICIA LINS 111.XXX.XXX-66   
001391 BRUNA LIMA DA SILVA 096.XXX.XXX-07   
000644 BRUNA NAYARA GOMES DE SOUSA 047.XXX.XXX-83   
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001285 CARLA REGINA DA SILVA LIMA 084.XXX.XXX-90 X  
000052 CARLA TAMIRES DE LUCENA DUARTE 431.XXX.XXX-01 X  
000206 CAROLINE SIMI COSTA 064.XXX.XXX-31   
001162 CÁSSIA APARECIDA TINTI RIBEIRO 021.XXX.XXX-85   
000511 CASSIO DE AQUINO SILVA LOPES 056.XXX.XXX-65   
000639 CLEIDE MARA DA SILVA ALMEIDA 060.XXX.XXX-80 X  
000667 CLEIDE MEIRIELI GONCALVES 061.XXX.XXX-00   
001007 CRISTIANA PONTES DA SILVA 032.XXX.XXX-67   
000658 CRISTIANE APARECIDA CHIQUETO 037.XXX.XXX-57   
000578 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI 034.XXX.XXX-09   
000334 CRISTIANE LEMOS DOS SANTOS 007.XXX.XXX-21   
000436 CRISTINA MARIA DOS SANTOS  053.XXX.XXX-01 X  
001371 DAIANE APARECIDA MAIOLLI PALHARES  011.XXX.XXX-73   
000543 DAIANE BERTO DOS SANTOS 093.XXX.XXX-07   
000292 DAIANE DOS SANTOS 064.XXX.XXX-64   
001219 DAIANE GABRIEL BIAGGI 085.XXX.XXX-86   
001382 DAIANE GARCIA GOMES 091.XXX.XXX-33   
001497 DALVELI CASSIA VIANA REMDE 960.XXX.XXX-63 X  
000473 DAYANE MARIA MARYNOWSKI CONTI 065.XXX.XXX-28   
000177 DÉBORA CRISTINA SANTOS MARIANO  095.XXX.XXX-17   
000004 DENISE DANIEL 097.XXX.XXX-90 X  
000854 DIEGO DUENHA BARDELA  069.XXX.XXX-38   
000426 DILEUZA DIAS DE OLIVEIRA  ARAGAO 007.XXX.XXX-42   
000557 EDILENE FERNANDES  518.XXX.XXX-53   
000094 EDNA ALVES DA FONSECA  039.XXX.XXX-02   
000992 ELAINE SOARES BITENCOURT 052.XXX.XXX-05   
000576 ELIANE BRAGA COSTA DE ABREU 050.XXX.XXX-31 X  
000273 ELIANE GONCALVES 057.XXX.XXX-97   
000631 ELISÂNGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA  042.XXX.XXX-19   
000053 ELISANGELA DE ALMEIDA RODRIGUES  094.XXX.XXX-90   
001396 ELIZANGELA SILVA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA  037.XXX.XXX-73   
000355 ELLEN BENTO DE OLIVEIRA 115.XXX.XXX-99   
000194 EMILLY GOMES DA SILVA 095.XXX.XXX-86   
000026 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 095.XXX.XXX-23   
000347 ERICA TATIANE DA SILVA 065.XXX.XXX-93   
000096 ERICA VANESSA DE OLIVEIRA CANDIL 082.XXX.XXX-46   
001406 EULÁLIA SILVA GOTOLA 031.XXX.XXX-29   
000501 EUNICE NEIVA AGUIAR  322.XXX.XXX-61   
000278 FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA 089.XXX.XXX-99   
000404 FERNANDA AZUMI  071.XXX.XXX-58   
000657 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA  094.XXX.XXX-80 X  
000887 FERNANDA FERREIRA LASSO 136.XXX.XXX-93   
000358 FERNANDA PEREIRA DA PURIFICAÇÃO  027.XXX.XXX-05   
000933 FERNANDA PVANELI LIMA 129.XXX.XXX-33 X  
001288 FLAVIA TAIS BUCIOLI 085.XXX.XXX-22   
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000928 FLÁVIA TORRES LINO  062.XXX.XXX-42   
000170 FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS 067.XXX.XXX-09 X  
000820 GABRIELA BEZERRA NEVES 064.XXX.XXX-57 X  
000618 GABRIELA VIANA DA SILVA  112.XXX.XXX-11   
000491 GABRIELE COSTA DE LIMA  111.XXX.XXX-50   
001241 GABRIELE VARONI OLIVEIRA 091.XXX.XXX-55   
001277 GABRIELY DOS SANTOS SILVA 109.XXX.XXX-47   
001083 GENI BRITO 026.XXX.XXX-05   
001362 GEOVANA DOS SANTOS FRANCISCO 096.XXX.XXX-09   
000801 GESSICA PAULINO STRAMBAIOLI 082.XXX.XXX-98   
000429 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA  082.XXX.XXX-07   
001052 GISLAINE DE SOUZA SANTOS 072.XXX.XXX-62 X  
000880 GISLAINE GOMES GONÇALVES 102.XXX.XXX-56   
000361 GIULIA SILVA BATAIEIRO 128.XXX.XXX-54   
000349 HELENA ANTUNES DE SOUZA ITO 039.XXX.XXX-94   
000564 HELLEN MÔNICA DAVANÇO DE MEDEIROS 080.XXX.XXX-07   
001171 HERICA HELLEN DE SOUZA 094.XXX.XXX-69 X  
000841 IEDA CLAUDIA BREVE BERNARDES POLATTO 726.XXX.XXX-34   
001403 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 031.XXX.XXX-12 X  
000370 ISABEL PEREIRA CABRAL  038.XXX.XXX-38   
001261 ISABELA DOS SANTOS DIAS  108.XXX.XXX-63 X  
001154 IVANIA CRISTINA DE OLIVEIRA  067.XXX.XXX-01   
001144 IVONETE AMORIM ALMEIDA DA SILVA 053.XXX.XXX-69   
000147 JAQUELINE ANGELA DA SILVA 077.XXX.XXX-79 X  
000548 JAQUELINE FABÍOLA STENGHELE TRIDA 053.XXX.XXX-79   
000101 JEISIANE APARECIDA SANTOS FERREIRA 130.XXX.XXX-17 X  
000910 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA  091.XXX.XXX-04   
001081 JESSICA DAYENE VOLANTE HERECK 009.XXX.XXX-96   
000519 JESSICA PORTO DA SILVA 088.XXX.XXX-30 X  
000613 JOÃO VICTOR NEVES MARTINS 094.XXX.XXX-12 X  
001113 JOSELAINE NASCIMENTO DE SOUZA OLIVEIRA FREITAS  996.XXX.XXX-00 X  
000567 JULIA GRAZIELA DE ARAUJO MOURA 087.XXX.XXX-08   
000696 JULIA MAYKELLY RAMOS COSTA MOURA 034.XXX.XXX-69 X  
000707 JULIANA ALVES DA SILVA 082.XXX.XXX-08   
001135 JULIANA RODRIGUES DIAS  063.XXX.XXX-44   
000205 JUSCILENE RODRIGUES DE SOUZA 029.XXX.XXX-22   
001526 KATIA FRANCISCA DA CRUZ 071.XXX.XXX-76   
000064 KATIA MARQUES DE LIMA 336.XXX.XXX-16   
001363 KAUANA DOS SANTOS FRANCISCO 102.XXX.XXX-98 X  
001472 KEMILLY VITÓRIA BARREIRAS SANTANA 134.XXX.XXX-93   
001218 LARISSA ALVES DE LIMA 095.XXX.XXX-13   
000021 LARISSA DE KASSIA CANCELIERI DE MELO  099.XXX.XXX-09   
000685 LEIDIANE DA SILVA MATOS 071.XXX.XXX-36   
000873 LETÍCIA ALVES DOS SANTOS 088.XXX.XXX-20   
001239 LETÍCIA ALVES MARTINS DE MOURA 800.XXX.XXX-21   
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000672 LETICIA BISERRA CONTE 124.XXX.XXX-52   
001165 LETÍCIA VILELA  036.XXX.XXX-03   
000142 LETÍCIA VITÓRIA SILVÉRIO SANTANELI 113.XXX.XXX-80   
000196 LÍDIA MIRANDA 065.XXX.XXX-02   
000073 LILIANA MABEL RAIZER  010.XXX.XXX-63   
000669 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 040.XXX.XXX-45   
000922 LILIANE CARDOSO ALVES  082.XXX.XXX-03   
000332 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 081.XXX.XXX-58 X  
000250 LUANA PONCIANO DE LIMA 114.XXX.XXX-27   
001470 LUCIANA FERREIRA DA SILVA MANOEL 058.XXX.XXX-28   
000753 LUCIANE DE OLIVEIRA 044.XXX.XXX-17   
001210 LUCINEYA GOES DE LIMA 713.XXX.XXX-49   
000602 MAELI DE OLIVEIRA BERETTA 094.XXX.XXX-57   
000104 MAGDALI DANIELI RIBEIRO PRATA 066.XXX.XXX-80 X  
001517 MARCIA ALVES DA SILVA 065.XXX.XXX-44   
001254 MARCIA REGINA DE ANDRADE BURGOS  884.XXX.XXX-34   
000243 MARIA CIMA PEREIRA 023.XXX.XXX-02 X  
000281 MARIA CRISTINA DA SILVA MACHADO  031.XXX.XXX-83   
000345 MARIA DE LOURDES ARAUJO OLIVEIRA 044.XXX.XXX-98 X  
000118 MARIA DE OLIVEIRA CAETANO 034.XXX.XXX-16 X  
001525 MARIA EDILEIDE DE BARROS  020.XXX.XXX-79   
001092 MARIA HELENA ALVES DA SILVA 021.XXX.XXX-79   
001030 MARIA JOSE MUNIZ DE OLIVEIRA 467.XXX.XXX-87   
000892 MARIA JULIA MILANI BERNARDO 091.XXX.XXX-60   
000299 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 063.XXX.XXX-21   
001188 MARIA LUCINEI SOUZA ALVES 518.XXX.XXX-20   
000643 MARIA ROSA DA SILVA BURGOS  032.XXX.XXX-36   
000022 MARIANA DE ALMEIDA LIMA 328.XXX.XXX-95   
001187 MARILENE DA SILVA NOVELLO 634.XXX.XXX-53 X  
000067 MARINEIDE ALCÂNTARA GUEDES  039.XXX.XXX-52   
000969 MARTA APARECIDA ROSA DOMINGOS 033.XXX.XXX-06 X  
000656 MATIELHY SOARES DA SILVA  093.XXX.XXX-93   
001264 MELISSA FERNANDA DA ROSA 013.XXX.XXX-51   
001096 MILENA BARBOSA CHALEGRE 113.XXX.XXX-65   
001503 MILENA BARROS DE SOUZA 134.XXX.XXX-43 X  
000803 MILENA CRISTINA FERREIRA CORREIA  070.XXX.XXX-03   
001003 MILENA DA SILVA VANZEI 113.XXX.XXX-12   
000756 MIRELA APARECIDA DA SILVA LIMA 105.XXX.XXX-43   
001521 MIRIAN LIMA DE OLIVEIRA  079.XXX.XXX-32 X  
000078 MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGÓRIO  088.XXX.XXX-51   
000890 MONIQUE MILANI 071.XXX.XXX-10   
001098 NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE 009.XXX.XXX-30   
000200 NILDA PEREIRA DOS SANTOS  027.XXX.XXX-12   
001251 OLGA DE MORAIS  041.XXX.XXX-32   
000652 PATRÍCIA SPOSITO  116.XXX.XXX-89   
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001334 QUEILA DE SOUZA SILVA TORNEIRO 070.XXX.XXX-44   
000878 R0SANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA 024.XXX.XXX-09   
000634 RAFAELA DA SILVA LIMA 094.XXX.XXX-75   
000948 RAUL FERNANDO GADIOLI MARTINS  110.XXX.XXX-81   
000937 RAYANE BARBOSA DE JESUS 120.XXX.XXX-70 X  
000568 REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA 068.XXX.XXX-65   
001432 REGIANE PIRES DA SILVA 032.XXX.XXX-90 X  
000569 REGINA DE OLIVEIRA CAETANO 035.XXX.XXX-24   
000523 RENATA ALVES PEREIRA GONCALVES 075.XXX.XXX-27   
001392 RENATA ALVES RUFATO 098.XXX.XXX-79   
000086 ROSANA MORBEK DE SANTANA 083.XXX.XXX-11 X  
000362 ROSELI FERREIRA DA COSTA 024.XXX.XXX-30   
001426 ROSELI NEIDE MARESI 058.XXX.XXX-28   
001378 ROSELI TÓDERO  030.XXX.XXX-58   
000425 ROSIANE RIBEIRO DOS SANTOS  069.XXX.XXX-14 X  
001492 RUTE CELIA DA SILVA ALMEIDA 028.XXX.XXX-90   
000074 RUTH FRANCIELLY PERES FRANCISCO BRAGA  093.XXX.XXX-92   
000288 SALETE PEREIRA DA SILVA 930.XXX.XXX-06   
000796 SAMILE DORETTO PATRICIO 005.XXX.XXX-38   
000792 SAMILI MARQUES BOCATTO 072.XXX.XXX-98   
001407 SANDRA LEILA DE SOUZA TOSCANO  035.XXX.XXX-69   
001316 SILMARA MELO DA SILVA  045.XXX.XXX-30   
000179 SILVANA BORGES GONÇALVES 048.XXX.XXX-20   
000835 SILVANA PALMIRO DE JESUS  074.XXX.XXX-54   
001141 SILVANA VETORATO 870.XXX.XXX-04   
001309 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 049.XXX.XXX-05   
000531 SIMONE APARECIDA RICO 040.XXX.XXX-80   
000366 SIMONI THOMAZ DA SILVA SANTOS  066.XXX.XXX-70   
000138 SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT 021.XXX.XXX-00 X  
001009 SIRLENE LEMES DA SILVA  026.XXX.XXX-74   
000385 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 026.XXX.XXX-43 X  
000804 SOLAINE SILVA SERVIDONI 074.XXX.XXX-90 X  
000850 SOLANGE MARIA DUARTE BEZERRA 700.XXX.XXX-53   
000918 SOLANGE MUNIZ DE ALMEIDA MOTA 037.XXX.XXX-35 X  
001032 SULIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 085.XXX.XXX-06 X  
001445 TACIANE SILVA BUENO ANDRADE 043.XXX.XXX-50   
000790 TAINARA  ALVES  DOS SANTOS 706.XXX.XXX-70   
000294 TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 042.XXX.XXX-01   
000784 THAIS DAMACENO CARVALHO 032.XXX.XXX-14 X  
000260 THAIS GABRIELI PALHOTO  113.XXX.XXX-10   
001520 THALIA ALVES DA SILVA 118.XXX.XXX-12 X  
001361 VALÉRIA BONFIM VILHALVA PALAZINI 050.XXX.XXX-20   
001128 VALNEY JOSE 962.XXX.XXX-20   
001415 VANDERSON FERNANDO DA SILVA 082.XXX.XXX-05   
000192 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO 072.XXX.XXX-10   
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000811 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 036.XXX.XXX-36   
000193 VERONICA ANDRADE AMORIM TINTI 036.XXX.XXX-29   
000410 VISLAINE CARINE ALVES DA SILVA  069.XXX.XXX-71   
001366 VITOR VINICÍUS PALAZINI DOS SANTOS 056.XXX.XXX-83   
001173 VITORIA IZABELY DA COSTA FERREIRA 138.XXX.XXX-80 X  
000885 VIVIANI APARECIDA SILVESTRIN PEREIRA MAIA 057.XXX.XXX-08   
001380 WANDERLEIA SANTOS 006.XXX.XXX-69   
001306 WESLEY OLIVEIRA MARIANO DA SILVA 140.XXX.XXX-95   
000008 WILLIAN RODRIGUES KOHL DALLAPE 114.XXX.XXX-60 X  
000494 ZENAIDE LEANDRO DE BRITO 038.XXX.XXX-69 X  

Total de Inscritos no Cargo: 232 
 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000341 ALENILTON DA SILVA PEREIRA  067.XXX.XXX-97   
000204 CARLOS ADRIANO DOS SANTOS 061.XXX.XXX-74 X  
001068 ERICKS NORONHA JANEIRO 119.XXX.XXX-16   
000001 FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS 050.XXX.XXX-32   
001024 FERNANDA BUZON MARQUES 055.XXX.XXX-56   
001117 HIGOR LUCAS DOS SANTOS MACEDO  095.XXX.XXX-89 X  
000239 JUAN CLÁUDIO JIMENEZ DA SILVA  052.XXX.XXX-60 X  
000137 KEILA SILVA BATISTA 117.XXX.XXX-28 X  
000310 LIONATO GENERALI 006.XXX.XXX-00   
000733 LORENA HAYDEE GALLI TELLES 043.XXX.XXX-35   
000213 LUANA PEREIRA DA SILVA  071.XXX.XXX-42 X  
000165 LUIZ CARLOS DE SOUZA  029.XXX.XXX-00 X  
001056 VAN JHONY DA SILVA SANTOS  094.XXX.XXX-38   

Total de Inscritos no Cargo: 13 
 

PSICÓLOGO  
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000164 ALLANA ISABELLA SOUZA  057.XXX.XXX-00   
001132 ANA CRISTINA ZALUCHI GIROTO DO COUTO 108.XXX.XXX-21   
000697 ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DEL PINTOR 103.XXX.XXX-38   
000570 ANNI CAROLINI FARIA 075.XXX.XXX-79   
000430 ANTONIO AUGUSTO LAGE 091.XXX.XXX-08   
000621 BEATRIZ DE MORAES TEIXEIRA  106.XXX.XXX-64   
000515 CAMILA SEGATTI 094.XXX.XXX-00   
000982 DÉBORA DA SILVA NOVELLO 131.XXX.XXX-99 X  
000686 DEISE VAGLIERI PREVITAL  063.XXX.XXX-92   
001320 EDUARDO ORLANDINI MORO 101.XXX.XXX-31   
000785 ELAINE DE FATIMA  RODRIGUES DE OLIVEIRA 075.XXX.XXX-00   
000711 EVELIN MARÇAL ANDRADE  111.XXX.XXX-00 X  
000402 FABIULA MARQUES ALMEIDA PACHECO 064.XXX.XXX-80   
001423 GABRIELA DA SILVA SOUZA  125.XXX.XXX-40   
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000312 GABRIELA FERNANDES DA SILVA 033.XXX.XXX-21   
001182 GUILHERME FERNANDES LOZANO 095.XXX.XXX-22   
001501 GUSTAVO HENRIQUE STOLARICK MARIANO  115.XXX.XXX-19   
000110 JACKSON SILVA RIBEIRO 876.XXX.XXX-34 X  
000486 JAQUICELIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO 072.XXX.XXX-00   
001012 JOHNATAN KAUÃ ARRUDA 113.XXX.XXX-00   
001282 JOYCE HECHT PEREIRA 106.XXX.XXX-54   
000953 KARINE DA COSTA SOARES  134.XXX.XXX-35   
000264 LAUANE KAROLINA PEREIRA UCHOA 096.XXX.XXX-00   
000019 LAUANE VALDIVIESO 107.XXX.XXX-88 X  
001005 LAURA GABRIELY COELHO DA SILVA 095.XXX.XXX-75   
000028 LAURIANE NOVAIS DA ROCHA 440.XXX.XXX-23   
000651 MAIARA VICENTIN PEREIRA FARIA 117.XXX.XXX-62   
000183 MARIA VITORIA DA SILVA SOBRAL 101.XXX.XXX-39 X  
000411 MARIANA BARROS CUNHA 077.XXX.XXX-61   
001346 NATÁLIA ARIANE PAISCA PASTRE 120.XXX.XXX-37   
001496 REBECCA GARCIA SANTOS 132.XXX.XXX-90   
001223 ROSANA DA SILVA PERIN STELA 061.XXX.XXX-99   
000114 SARAH MARIA FURLAN BRITO 099.XXX.XXX-32   
001387 TAMIRIS BULIANI DA MATA 087.XXX.XXX-19   
000989 VANESSA DE SOUZA MADEIRO 029.XXX.XXX-06   
000319 VITÓRIA AQUINO OLIVEIRA 112.XXX.XXX-00   

Total de Inscritos no Cargo: 36 
 

PSICOPEDAGOGO 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

001213 ADRIANA GONÇALVES DIAS  014.XXX.XXX-06   
000329 ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA SCHIBELOSKE 030.XXX.XXX-16   
001348 BRUNA RAFAELA LÚCIO HONORATO  093.XXX.XXX-06   
000565 HELLEN MÔNICA DAVANÇO DE MEDEIROS 080.XXX.XXX-07   
001185 JULIANA PAULA DA SILVA 047.XXX.XXX-84   
000738 JULIANA SOARES CARRENHO DA SILVA 079.XXX.XXX-27   
001540 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 108.XXX.XXX-90   
000045 MARIA CRISTINA DA SILVA MACHADO  031.XXX.XXX-83   
000227 ROSANA VELHO DE SOUZA 072.XXX.XXX-30   
001238 SAMILE DORETTO PATRICIO 005.XXX.XXX-38   
001149 SILVANA MARIA MARTINS CASTANHEIRA FEITOSA 022.XXX.XXX-48   
001293 SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA 693.XXX.XXX-72   
000995 SUELE PATRICE TAVARES DA SILVA  072.XXX.XXX-94   

Total de Inscritos no Cargo: 13 
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CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO N° 002/2025 
EDITAL Nº 002/2026 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Edital de Abertura do Concurso para Emprego Público de Ivaté, publicado em 30 
de outubro de 2025; 

Considerando o Edital nº 008/2025 com o resultado dos pedidos de isenção após recursos, 
publicado em 03/12/2025; 

 
 
TORNA PÚBLICA: 
 
 
Art. 1º - A homologação preliminar das inscrições, conforme estabelecido no Edital de Abertura do 

Concurso para Emprego Público de Ivaté - PR, para os candidatos de acordo com anexo único deste Edital. 
Art. 2º - A cada candidato é permitida UMA ÚNICA INSCRIÇÃO neste Concurso para Emprego 

Público. Em caso de registro de mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, vale a última inscrição paga ou 
isenta, com base no número da inscrição. 

Art. 3º - A homologação das inscrições é feita em uma única listagem contendo os candidatos 
inscritos em ampla concorrência, os candidatos inscritos nas cotas para Afrodescendentes e os candidatos 
inscritos nas cotas para Pessoas com Deficiência (PcD). 

Art. 4º - Aos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas, caberá recurso, o qual deverá ser 
solicitado no link na área do candidato, até o dia 07/01/2026. Link: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+IVAT%C3%89/96   

Art. 5º - A publicação do edital de resposta aos recursos e homologação final das inscrições se dará 
no dia 12/01/2026. 

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Ivaté, Estado do Paraná, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL  
Prefeito do Município de Ivaté /PR 
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ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 
 
 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
Inscrição Candidato CPF AFRO PCD 

000095 ADEMIR RAMOS   735.XXX.XXX-20   
000015 ADRIAN VINICIOS DE AZEVEDO SANTANA  133.XXX.XXX-80 X X 
000010 ALEXANDRE CARDOSO  040.XXX.XXX-83   
000030 AMANDA MARRAHA SAMPAIO 101.XXX.XXX-40 X  
000093 ANA CRISTINA BEDETI 084.XXX.XXX-42   
000082 ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO 070.XXX.XXX-80   
000039 ANTONIO MARCOS GOMES DE MELLO 759.XXX.XXX-72 X  
000002 BRUNO APARECIDO PEREIRA LIMA 099.XXX.XXX-54 X  
000085 CLAUDINEI PEREIRA  037.XXX.XXX-24   
000033 DANIEL MARIANO DE MEDEIROS 115.XXX.XXX-70   
000008 DHIONATA CARVALHO FARIA 045.XXX.XXX-73   
000049 DIEGO DE JESUS SOUZA 063.XXX.XXX-16 X  
000027 DIEGO VICENTE DE SOUZA 080.XXX.XXX-33   
000035 EDSON MARCHI 900.XXX.XXX-49   
000081 EDUARDO DUARTE  647.XXX.XXX-53 X  
000080 EDUARDO MACEDO DA SILVA 840.XXX.XXX-49   
000078 ELENICE MIRANDA RIBEIRO 065.XXX.XXX-32 X  
000083 ELIANIE DE OLIVEIRA LONGHI 050.XXX.XXX-64   
000018 ELIZANETE ANTÔNIA DOS SANTOS  047.XXX.XXX-76 X  
000023 ELOISA DE SOUZA JORGE 035.XXX.XXX-90 X  
000096 ERICA WINE DA VEIGA SOUSA 110.XXX.XXX-37 X  
000036 EVELYN LAYLA OLIVIERI 064.XXX.XXX-70   
000072 EVERSON NAGERA RODRIGUES  079.XXX.XXX-69   
000047 FABIANA APARECIDA SILVA 085.XXX.XXX-88 X  
000087 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA CÂNDIDO  092.XXX.XXX-55 X  
000005 FERNANDA APARECIDA BERTO 074.XXX.XXX-73 X  
000025 FERNANDA FAGUNDES JACOME 051.XXX.XXX-11   
000011 GESSICA DOS SANTOS SCHAYDER 131.XXX.XXX-30   
000044 GISLAINE RIBEIRO DA ROCHA 100.XXX.XXX-57 X  
000021 ISABELE OLIVEIRA ALMEIDA  095.XXX.XXX-22 X  
000031 JAILSON ALVES SOUZA 058.XXX.XXX-70   
000092 JOSÉ CARLOS ALVES DA ROCHA  038.XXX.XXX-25   
000071 JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA 843.XXX.XXX-30   
000013 KEILA SILVA BATISTA 117.XXX.XXX-28 X  
000076 LAURA GABRIELY COELHO DA SILVA 095.XXX.XXX-75   
000098 LUCAS GABRIEL ANDREGHETTI 116.XXX.XXX-66   
000029 LUCIANA APARECIDA DE SOUZA DA CRUZ 007.XXX.XXX-08   
000048 MARIA JOSÉ LIMA  052.XXX.XXX-45   
000102 MARTA DE FREITAS DA SILVA ANDREGHETTI 040.XXX.XXX-78   
000089 MATHEUS MOTA PEREIRA 123.XXX.XXX-37   
000077 NATANAEL DA SILVA  079.XXX.XXX-27   
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000063 NEOMAR JEAN FERREIRA 050.XXX.XXX-08 X  
000017 ORLEI DZIURKOWSKI 051.XXX.XXX-80   
000012 PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA CABRAL  094.XXX.XXX-99   
000100 PATRICIA SANTANA DE BRITO 067.XXX.XXX-76   
000034 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS EURIPEDES 137.XXX.XXX-88   
000103 PAULO HENRIQUE SANTANA ESGARAVATO  095.XXX.XXX-47   
000040 RAFAEL ROBERTO FONSECA 132.XXX.XXX-22   
000046 RAFAEL SILVA TRINDADE  102.XXX.XXX-18   
000058 RENAN DO PINHAL FUENTES 085.XXX.XXX-21   
000043 RONALDO FERNANDES DA CUNHA BRAMBILLA  056.XXX.XXX-05   
000009 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 009.XXX.XXX-71   
000055 ROSEMEIRE DE MELO ALVES 051.XXX.XXX-40   
000042 SIDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA SCHARF 052.XXX.XXX-16   
000032 STEPHANY CAROLINE DANELON MORAES 095.XXX.XXX-32   
000006 THOMAS BERDUSCO  068.XXX.XXX-99   
000099 TIAGO THOMAZ SOARES 079.XXX.XXX-94   
000066 UESLEI DE SA MACIEL 108.XXX.XXX-05   
000104 VALDIR APARECIDO BARBOSA 040.XXX.XXX-90 X  
000059 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 102.XXX.XXX-47 X  
000065 VERONICA ANDRADE DOS SANTOS 020.XXX.XXX-01 X  
000060 VERONICA DAVID RODRIGUES  069.XXX.XXX-93   
000020 VICTOR RAFAEL DA SILVA GOMES 115.XXX.XXX-97   
000075 VINÍCIOS ARIEL NOVAIS SILVA 119.XXX.XXX-07 X  
000007 WILSON SOUZA DE OLIVEIRA 278.XXX.XXX-94   

Total de Inscritos no Cargo: 65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 06/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 081/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 081/2025 – PMU – que tem 
por objeto a Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de margarina, que será 
servida pela manhã aos servidores que trabalham no Pátio Municipal e outros do Município de 
Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMETÍCIOS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 07/2026
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
120/2025 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
120/2025 – PMU, que trata da aquisição de equipamentos de automação predial com instalação, 
sendo: Central de Automação Wi-Fi Universal com Infravermelho e Módulo Interruptor Inteligente 
de 2 Canais, para atender as necessidades do Parque Tecnológico, com recursos do Convênio 
SEI nº 005/2023.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
           UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 03/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 117/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 117/2025 – PMU – que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviço de coleta e destinação final de resíduos de classe I 
e II do Pátio Municipal de Umuarama. tendo sido declarada vencedora as empresas PARANÁ 
AMBIENTAL LOGÍSTICA E COLETA DE RESÍDUOS LTDA., para o item 01 e CÉDRIC CENTAL 
DE TRATATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, INDÚSTRIAIS E COMÉRCIAIS DE CHAPECÓ 
LTDA., para os itens 02 e 03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 04/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Concorrência nº 012/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Concorrência nº 012/2025 – PMU – que tem por objeto a 
contratação de empresa para execução de base e instalação de reservatório metálico com 
capacidade de 100,00m3, localizada na Estrada Jurupoca, Zona Rural, Município de Umuarama 
– PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a 
empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 01/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 065/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 065/2025 – PMU – que tem por objeto o Registro de preços para 
a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis enviados pela Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros municipais de educação 
infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, tendo sido declarada vencedora 
as empresas NUTRINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para os itens 01, 03, 07, 08, 13, 15, 23, 36, 56, 60 e 61, T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 02, 05, 
06, 16, 17, 22, 25, 35, 38, 51, 53, 55 e 58, D. CAMP ALIMENTOS LTDA., para os itens 09, 11, 12, 24, 26, 27, 31, 34, 39, 40, 41, 42, 44, 54, 59 e 62, RPG – COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
LTDA., para os itens 10, 19, 37, 47 e 57, ALIMENTEX DISTRIBUUIDORA LTDA., para os itens 14, 28, 33, 46, 48, 49 e 52, LEON INDÚSTRIA E EMPACOTADORA DE ALIMENTOS LTDA., para o item 20, 
EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA., para o item 21, MAESTRO ATACADISTA LTDA., para o item 30 e TELLBUSINESS COMERCIAL LTDA., para o item 32
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 02/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 081/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 081/2025 – PMU – que tem por objeto o Registro de preços para a 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (HORTIFRUTIS E GRANJEIROS) enviados pela Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros 
municipais de educação infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, tendo sido 
declarada vencedora as empresas EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA., para os itens 01, 06, 07, 09, 19 e 22, RB SANTIAGO MERCADO EIRELI, para os itens 02, 03, 04, 05, 08, 10, 11, 14, 16, 
17, 18, 21, 24 e 26 e T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 12, 13, 15, 20, 23, 25, 27 e 28.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 05/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 078/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 078/2025 – PMU – que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de produtos de tratamento de efluentes da lavagem dos veículos para uso em toda Frota Municipal, tendo sido declarada vencedora as empresas VENETO ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., para o item 01 e AK – FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., para os itens 02, 03 e 04
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração


